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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo n"
0205042024, que tem por objeto a futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de
Esperantinópolis-MA, com este fim para constar, eu Listernandes de Souza Monteiro lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

Esperantinópolis/MA, em 05 de abril de 2024.

Listernandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo.

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.376.669/0001-69
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará
processo licilatório nas condições abaixo.

o

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0205042024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

2. Objeto:

2.1. Descrição: futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópolis-
MA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Listernandes de Souza Monteiro,
responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n® 0205042024, que adiante
se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

'.A, em 05 de abril de 2024.Esperantinópolis -

c:

z
Listernandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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I M‘H<AN I iN( )|’OUs. i„S [ Al )0 1)0 MARA.XHAo. 04 PI- JANMRO

DO PRf-.FKirO MUNICIIVM Dh hqilipamctitos dc Iiilbnnática. lotado Soerctariíi Miiiii^'iji!il ilc
AdmimsiraçJi). desta Picfciliira Municipal cic l-.speraminópoHs- MA.

Artijio 2 Csia portaria entrará cin vigor na data do mi.i

publicavao, rovogando-.sc as disposiçbos otn conirári»».
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LSI ADO DÜ NL-VRANHÂO, no uso de suas airibuiçCtcs legais, (pio llio
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Anigo 1^- Nomear EI.IZABETE RIBEIRO, jwra c.xcrccr o

cargo cm emni.s.sào de Diretora da Divisão Jc Tombamento (TCh). lotada

na Secretaria Municipal de Administrava»*, desta Prefeitma Mumetpai de
Esperantin6poIis-M.\.
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U.nsiO ( ARNEIRO FILHO
PREFEITO .MUNICIPAL

GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS, ESTADíJ DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 20:1.

PORTARIA N® Ü2.V2U2I

O PRHi-hlK) MCNICIPAL DF hSPF.RAMLNÜPÜUS.
I.S I ADO DO MARANH.ÀU. no uso de suas atribuiçòe.s legais, que ihe
cunfcic u Lei Compicniemar iC 514/2017 de.sie .Município.

ALLÍSIO CARNEIRO FILHO

PKEFICJTO MU.NinPAI.

PORTARIA 026/21)21
k L S o 1. V 1-

ü PREFFITO MUNICIPAL DK ESPERANTINÓPOI.IS.
L.S TADO Dü MARANHÃO, no uso de suis atribuivOes Icguis. que lhe
confere a Lei Complcmeiuur n" .514 2'Jl7 deste .Município.

RESOLVE

Nomear ,MA\ ARA DA CONCEIC-XÜ LI.MA
I u eaigo cm comissão de Diretora da Divi.sào

na Secielaria .Municipal de
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( onlubilidade. lotada na Secrrlaria .Municipal dc Finança.^. desta
Prefciuini Municipal de Espcraminòpolis-MA.
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1)1 'O'! e stiji

GABINETE DO PREFEITO MLNKTPAL DE
E.SPERANTINOPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

nlíTsio c arneiro filho
PREFEITO .MUNICIPAL

PORTARIA n24'202l
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O PRHKHi rO MUNICIPAL Dh FSPERANTINÓPOI IS.
l-.STADO Dü MARANHÃO. no uso de suas alrihuiç(>cs legais, que Ilic
cunlcrc u Lei CmmnlemcnidriC.^iU 2017 daste Municipi

^riiçi I - N.nnear GKRI.V.N PKRhlR.A I) V S||.V\ p.ua

"nu.T.Nà.i de Diretor da Divisrio de Mamileiiç.ui dos
o,

, w!i e c.ii;j.' em .

RESOLVE



Processo

N
ESTADO DO MARANHÃO

^ MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ^ ^
I SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINOR^LIS
"=1 CNPJ: 06.376.669/0001-69

rrt j

k4-
/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

(DFD) N® 0205042024

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO Ê
TRANSPORTE ^	
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CLÊSIO GOMES CARNEIRO

PORTARIA: 065/2021
*********

TELEFONE:, ****************
E-MAIL:

1. OBJETO:

Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinó
polis-MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando oferecer qua
lidade as vias municipais e consequentemente à população esperantinopense,

meio deste trazer a necessidade de execução de meio fios e sarjetas no

2.1.

vem por

município de Esperantinópolis-MA.

A necessidade da construção de meios-fios e sarjetas direcionam a água da chu
va para os sistemas de drenagem, evitando o acúmulo de água nas vias públicas
e prevenindo enchentes, além disso funcionam como barreiras físicas entre a
calçada/terrenos e a pista de veículos, protegendo as áreas de pedestres e pro
priedades adjacentes.

Os meios-fios delimitam as faixas de tráfego, ajudando a manter a ordem e a se

gurança nas vias públicas. Eles também são úteis para orientar o fluxo de veícu
los e pedestres, e contribuem para a estética das ruas e estradas, tornando o
ambiente mais organizado e agradável visualmente. Meios-fios bem construídos
são essenciais para garantir a acessibilidade de pedestres, especialmente aque
les com mobilidade reduzida, como cadeirantes e pessoas com carrinhos de be-

2,2.

2.3.

bê.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para cons
trução de meios-fios e sarjetas é de fundamental importância pois protege o pa
vimento das vias, prolongando sua vida útil ao evitar danos causados por enxur
radas e desgaste irregular.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender
cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez

que a prefeitura municipal não dispõe de recursos materiais e humanos no Qua
dro de Pessoal Permanente para realização dessa atividade.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta
alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfei
ção do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela
administração das atividades-meio e apoio operacional, o que não seria possível
sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

2.4.

2.5.

ao

2.6.

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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3. QUANTIDADE SER CONTRATADO:

QtdUndDescriçãoItem
1Svconstrução de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópoli s/MA1

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO/ENTREGA:

A previsão e início da entrega/Execução será posteriormente informada no proje
to básico.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e
demais providências cabíveis.

4.1.

Esperantinópolis/MA, em 05 abril de 2024.

Atenciosamente

CLÉSIO GOME^CARNEIRO
Responsável pela Solicitação de Despesas

Portaria N° 065/2021

Ciente em Os /r?V /2024

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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lhe confere a Lei Complenientar n

O PREFEI'1'0 MLNTCIPAL DE
M\RAMHÃO. no uso de suas airibuivÕes legais, que
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resolve

exercer o cargo eniCLÉSiO GOMES CARNEIRO, para
de Inspeção de Emplacamento, lotado na Secretaria

Prefeitura Municipal de

Artigo R’ - Nomear -
de Diretor da Divisãocomissão

Municipal de

Esperanlinópolis-MA.

e Transporte destaHabitaçãoObras.

- Esu, Pormria enmrni em vigor na data de sua publicação, revogando-Artigo 2^

as disposiçòes cm contrario.se í

pnil.lQliE-^E REGISTRINSE E CUMPRA-SE

DE ESPERANTINÓPOLIS.PREFEITO MUNICIPALgabinete do

maranhão, 04 DE JANEIRO DE 2021.i:S FADO DO i

ALUÍSIO cÃRNÉIRO filho
PREFEITO MUNICIPAL

Ccmro. CEP: 65.75000Ü. EspcruiUÍnópoli»/MAViiroiK n'úl>.
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Visto

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

conícre a Lei Complementar n" 514/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 066/2021

Artigo I Nomear GILVAN SILVA PEREIRA, para exercer
0 cargo cm comissão de Chefe da Junta de Serviço Militar - JSM, lotado
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementarn®514/2017deste Município.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear MARIA CELIA ALVES FERREIRA,
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições era contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N° 064/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n® 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N“ 067/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

Artigo 1°- Nomear ADÃO ALVES VELOZO JÚNIOR para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, desta Prefeitura Municipal
de Esperaiuinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo r- Nomear JOSELIO GOMES IBIAPINO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Transportes e
Ambulância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
desta Prefeitura Municipal de EsperantinópoIis-MA.

Artigo 2“- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SEE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 JANEIRO DE
2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N® 065/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n° 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N® 068/2021

Artigo r - Nomear CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão dc Diretor da Divisão de Inspeção de
Emplacamento, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

RESOLVE

THAYSE MONTEIRO REISArtigo l®- Nomear
CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica
de Atenção Integral à Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021,
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número: 523 de 5 de Fevereiro de 2024

DATA: 05/02/2024

APRESENTAÇAO

É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://www.esperanlinopolis.ma.gov.br/diariooficiai.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção
sábados, domingos e feriados.
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EXECUTIVO

●f PORTARIA: N" 059/2024 - EXONERAR ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

●f PORTARIA: N" 060/2024 - NOMEAR ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

-f PORTARIA: N° 061/2024 ● EXONERAR CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES

●f PORTARIA: N° 062/2024 - NOMEAR CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES

●f PORTARIA: N° 063/2024 - NOMEAR FRANCISCO AUGUSTO BRITO FILHO

em 0 - !P com n*:Assinado eletronicamente por: - CPF: .
Autenticação em: www.osperantinopolis.ma.gov.br/diarioofidai.php7ids2353



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 05^^ ^
PORTARIA N° 059/2024

ü PRHi Hl i Ü MUNICIPAL Dl- LSPLRv\NTINÓPOLlS. ESTADO DO MARy\Nl lÂÜ. no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a l.ei Complcmemar n" 65U/2022 desle Município.

R E S O L E

Ariigo \ °- E.\oncnir ANTONIO CLPTTON MAGALHÃES DA SILVA, üo cargo cm comissão de Diretor da Divisão dc Abaslccimcnio
c Conictciíilização. lotado na Secretaria Municipal dc Agricultura, Abastecimento c Pesca, desta Prefeitura Municipal dc Espera ntinópolis-MA.

.Artigo 2'- Esta ponaria entrará cm vicor na daia dc sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
'' PUÜLIQUE-SI-. REGISTRE-SE E CUMPILV-SE,

GAHINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANMÀO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

dtf. *1

ALUISK) CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 060/2024

PORTARIA N“ 060/2024

O 1-KHI-EITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓI’OLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a l.ei ('ornplcmeniar n" 650/2022 deste Município.

RESOLVE

Artigo !'- Nomear .ANl ONIO CL LI ION MAGALHAES D.A SlIvVA, para exercer o cargo cm comissão dc Secretário Municipal de
1’ública.';. Habitação c Transporte, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis -MA.

.Artigo 2'“- Esta ponaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GAIUNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUJSU) CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO ■ PORTARIA: N” 061/2024

PORTARIA 061/2024

O 1‘RI'l-l:! ro .V1UN1C11’AL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
l.ei Complcmeiuar n" 650/202 2 desle Município.

R E S O L V E

●Anigo i‘- Exonerar C.ARLA CILAUI>IANV DOS SANTOS ALVES, do cargo em comissão dc Assessor Especial, com lotação na

Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis - MA.
Artigo 2°- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIi’AL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRODE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILMO

PREFEITO .MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ EXECUTIVO - PORTARIA: N" 062/2024

PORTARIA N** 062/2024

O PKEFI-.rrO MUNICIPAL DE ESPElU\NTlNOPOLIS, ESTADO DO MAIOVNHÂO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere

a Ler (.‘omplemcntar n" 650/21)22 desle Município.
R E S O L V .F

Anigo U- Nomear CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES, para exercer o cargo cm comissão dc Assc.ssor Especial, com lotação
na Secretaria Municipal cic Educação, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis - MA.

Artigo 2‘'- Esta ponaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as dispo.siçòcs cm contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 063/2024

PORTARIA N” 063/2024

em 0 - IP com n*:

Autenticação em; www.esperanlinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php7id-2353
Assinado eletronicamente por; - CPF: .
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LESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINOPOUS

CNPJ: 06.376.669/0001-69 \J

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG: 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0205042024

2. Área requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando oferecer
qualidade as vias municipais e consequentemente à população
esperantinopense, vem por meio deste trazer a necessidade de execução de
meio fios e sarjetas no município de Esperantinópolis-MA.

A necessidade da construção de meios-fios e sarjetas direcionam a água da
chuva para os sistemas de drenagem, evitando o acúmulo de água nas vias
públicas e prevenindo enchentes, além disso funcionam como barreiras
físicas entre a calçada/terrenos e a pista de veículos, protegendo as áreas de
pedestres e propriedades adjacentes.

3.1.

3.2.

Os meios-fios delimitam as faixas de tráfego, ajudando a manter a ordem e a
segurança nas vias públicas. Eles também são úteis para orientar o fluxo de
veículos e pedestres, e contribuem para a estética das ruas e estradas,
tornando o ambiente mais organizado e agradável visuaimente. Meios-fios
bem construídos são essenciais para garantir a acessibilidade de pedestres,

especialmente aqueles com mobilidade reduzida, como cadeirantes e
pessoas com carrinhos de bebê.

3.3.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
construção de meios-fios e sarjetas é de fundamental importância pois
protege o pavimento das vias, prolongando sua vida útil ao evitar danos
causados por enxurradas e desgaste irregular.

3.4.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor
atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa

especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.5.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançara alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas
visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA

3.6.
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não seria possível sem a contratação de serviços especializados
terceirizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

4.1. As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado

pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO
INSTALADA

1.1 M" 12,00

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA2.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA etc.)
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2.1 MÊS 7,00

3.0

3.1 UNID 2.00

4.0 DRENAGEM

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA AF 06/2016

4.1 M 10.000,00+

4.2
M 1.000,00

5.0 PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

5.1
M 11.000,00

6.0 LIMPEZA GERAL

6.1 I LIMPEZA FINAL DA OBRÃ' M" 4.500,00

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente

para atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA ^
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

5.2. A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

5.3. Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento

nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

5.4.

5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas

justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a

necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso
a execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento
da execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

5.7.

5.8.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Em relação á eficácia; Propiciar uma drenagem básica urbana eficiente,

visando a proteção das vias municipais e dos bens públicos;

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços,
e do uso racional dos recursos financeiros;

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2 - DAS SOLUÇÕES:

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolls - MA
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7.1. Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

7.2. Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para construção de meios-fios e sarjetas para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

7.3. Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para construção de meios-
fios e sarjetas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Transporte. Solução essa praticada por vários outros
órgãos conforme contratos em anexo.

7.4. O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens
comuns.

ESTADO DO MARANHÃO

fc.- MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

f

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o
Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SINAPI-Maranhão . A
tabela utilizada foi: SINAPl vigente do período de 01/2024.

8.1.

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS

Valor Unít

com BDI
Und. Quant. Totalitem Descrição

R$ 5.921,64SERVIÇOS PRELIMINARES1

PLACA DE OBRA EM CHAPA

AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA

R$ 5.921,6412,00 R$ 493,471,1

R$ 53.260,692

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

MÊS R$ 53.260,692.1 7,00 R$ 7.608,67

MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

R$ 2.756,183

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO

3,1 UND 2,00 R$ 1.378,09 R$ 2.756,18

4 DRENAGEM R$ 831.030,00

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024

4.1 M R$ 74,9110.000,00 R$ 749.100,00

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024

R$ 81.930,00R$ 81,93M 1.000,004.2

R$ 21.890,005 PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM

TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021

LIMPEZA GERAL

R$ 21.890,00R$ 1,99M 11.000,005.1

R$ 22.050,006

R$ 22.050,00R$M" 4.500,00 4,90LIMPEZA FINAL DA OBRA6.1

R$ 722.119,54Total sem BDI

R$ 214.788,97Total do BDI

R$ 936.908,51Total Gerai

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1, Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada e o serviço prestado

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA
PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL

11.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

12.1. A construção de meios-fios e sarjetas é necessária para que se mantenha
um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de usufruir de vias
municipais com infraestrutura básica adequada.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

13.1. Não se aplica.

14. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

14.1. Não se aplica. O Piano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

[ X ] É Viável

[ ] Não é viável

16. HÃ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO

SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 15 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Clésio gomes carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

antonio cleiton magalhaes da silva

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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LEVANTAMENTO TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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1. OBJETIVO

O presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades dos serviços de futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta

localizados na zona urbana e rural do Município de Esperantinópoiis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

Imagem 01 - Localização de Esperantinópotis no Maranhão

Fonte; Google

O município de Esperantinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do rio Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qual o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópolis-MA

Região Hidrográfica
Sub-bacia Nível 1

Sub-bacia Nível 2

O Município

-I-

Co<Jó

Ter«ina

ba

fWfiano

.'●arv:. Mapaaia t OpeoSiteerMap ccnt'*oiofs. CC S>-Sa

Fonte; SNIRH/ANA
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais diante da necessidade

diária dos cidadãos e visando a conservação dos bens públicos, o serviço de

construção de meios fios e sarjetas contribui para manter em bom estado tanto as

estradas quanto terrenos, residências e/ou comércios do município, haja visto que

são agentes que realizam a condução das águas pluviais para locais adequados.

3. FOTOS

As fotos 01 a 02 - MA-012, Bairro Santa Teresinha

2Sdeabr.d(r20?413:iaââl 25deabr.de202‘n3:19;48

■4*5T1937268’S-44*55'2/«252‘W●4*5V19,372M’S -i14:S3’2,4223OT
Foto 01 Foto 02

As fotos 03 a 08 - Av. Francisco Jovita, Bairro Santa Teresinha

25 de abr. de 202413.25 4â
-4*5T334078rS -44‘52'5082924'W
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25 de abf. de 202413:77:34

●4-51 '42,76938'S -44*52'58 J893*W

Wi ^

25 de abr. de 202413;29.28J 25 de abr. de 202413:30;02

-4*5rSl,0792"S-44*53'1.0S24‘W
16SMA012

E^permitlnópoHs
! Maranhão

●4’5V47.13546’S 44“5258.8894'W|
188 MA 012:

£sperantindpofrs
MaraahSo

Foto 08

As fotos 09 a 12> Rua Genésio Carvalho, Bairro Santa Teresinha

4

25 de abr. do 202413:32:05

-4’ST58,13634-S'44-537,5192B'W
120MA-012

Esperanhr^pdis
Maranhfto

25 de abr. de 202413:32:47

-4’52'0.98922'S -44‘5259,92416*W

^^53 MAOft
Esj

Foto 09 Foto 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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25deabr de20241334.3725deabf. de 202413:33.49

-4*52 H,46468*S -44*S2'57,86166*W●4*52'7,59234’S -44*52‘58.71126'W
212MA-012 39AMA-012

EfiMranttnõpoiisEsperanimopoli::
MãrandSo

Foto 11

A foto 13 ~ Rua Natal Jovita, Bairro Alto da Jatai

25 de abr.de 2024 13:39:55

-4*52'11.02926'S -44’52'56.68944*W
39A MA-012

Esperantin^polis

Foto 13

A foto 14 - Rua Olímpio Leite, Bairro Alto da Jatai

-UM
X

i

●jN, ^

.s
éf'

. y".
25 de abr. de 2024 13:4329

-4’5212.992B8*S -44'52'53,51052'W
V 435 Rua Paufo Cirno

Êsperantinópolis
Maranhão

V

. .fè

Foto 14
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A foto 15 - Rua Adriano Rodrigues, Bairro Alto da Jatai

/

25 de abr.de 202413:42 00

●4’52'11,33268*S -44'52'53,69658‘W
39A MA-012

Foto 15

As fotos 16 a 20 - Rua 07 de Setembro, Bairro Centro

Scle.abr.de 202414:38:44

■s w

fjua 7 de Setembro

anür^ópülis
tMadDhão

N

k. . r
k

V?'

25deabr de 2024 14:35:46
2024 14:46 IJ4-4*52^0.74556'S -44*S3'1,49676‘W

78 Rua Vrtorino Freire t.8896P'.V

Espeiantinòpolis
Moranhão

Eairantinópdii

Foto 18
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25dealir de 202414 37

52^9844'S-44*53’1.03602‘W
Esp^ritinópolis

Mafann.io

-4-

Foto 20

As fotos 21 a 22 - Rua São Pedro, Bairro Centro

25 de abr.de 2024 13:49:34

-4*52'16.091O2*S -44-52'55,65996‘W
543 Rua Genésio Carvalho

Centro

Espcrantincpolis
Maranhão

25 deabf. de 202413:50:27

●4’52'17,6478‘S -44‘52'52,03284'W
68 Rua Henrique Lede

Esperantinópolis
MaranhSo

Foto 21 Foto 22

As fotos 23 a 26 - Rua Henrique Leite, Bairro Centro

■1
r .^1

4

f|T

■'í!
●i

rI

!

25 de abr.de 202413 57 77

-4*5214,1027’S ■44’52'49,43058-W

68 Rua Henrique Loik*
Esperanilrtopolir:

Marsrthác

25 de abr.de 2024 1 3 53 29

-4‘5216,25964'S -44*52'49.3206’W
68 Rua He

EspefammílÈBÍ^
Mara

Foto 23 Foto 24
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25 de abr.de 2024 13 54 30

-4*52’17,3133'S -44*52’48íH326'W
68 Rua Henrique Lcile

Esperantinópolis
Maranhão

'● 25 de abf.de 2024 13 56:48

●4*52'24.93672'S ●44'52'47,682'W
Rua 13 de Maio

Esperaminópolís
Maranhão

Foto 26Foto 25

A foto 27 - Rua Cláudio Carneiro, Bairro Centro

25 de abr.de 202414:40.tX){
-4*52 35,11962*S -44'53'4.76808*W

1170 Rua 7 de Setembro

Esperantinópolís
Maranh&o

A foto 28 - Rua Antônio Ribeiro, Bairro São Sebastião

25 de abr. de 202414 09 04

-4‘52‘24,40212*3 -44*S2'42,5I4S’W
Rua São TIto

EsperantinopoliB
Mafanhfto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLÍS
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A foto 29 - Rua Expedito Carvalho, Bairro São Sebastião

25 de 8bf. de 20241 4 04 2S

-4*52'23,4828"S -44'5241,98416'W
Rua São Trto

A foto 30 - Rua Inês Carvalho, Bairro São Sebastião

25 de abr. de 2024 14;21.58

-4*52'30.99438“S -44*52'39,30828*W
RuaSãoJose

E8pefBntin6poJ»J
MaranMB

A foto 31 a 32 Rua José Monteiro, Bairro São Sebastião

r

F
í,

25 de abr. de 2P2?M4fl3:56
-4*5229.0571'S-44*52 39,92244’W

-Rua-Sáo JOse

Espefantir>6pol»€
Maranhão

2Sdeabr.de 2024 14:14:04

-4‘52’29.02572*S -44*52'39,97902’W
RuaSãoJose

' Esperantinopols
Maranhão

o#-*.
- ■, íí- -

Foto 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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Foto 32

8
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A foto 33 - Rua Luciano Fernandes, Bairro São Sebastião

*●

j

'I
25 de abr.de 2024 14:06.06

-4*52'21.687B4'S -44‘52'42.99714'W
Rua Ines Carneiro

Esperantmópolís
Maranhão

Foto 33

A foto 34 a 35 - Rua Paulo Sirino, Bairro São Sebastião

&v «

' H

25 de abr.de 2024 U;01:41

-4‘52‘25.4052’S -44-52 45,851 TH
907A Rua Genésio Carvaiho

Cenifo

Esperantirrôpoüs
Maranhão

^Ru^aulo StnTO
^Esf^rUmOpolta

V Màtáinhãa

Foto 35

As fotos 36 a 38 - Rua São Tito, Bairro São Sebastião

,s J ^

4

r:-

11

i

25 de abr.de 2024 13:59:14

-4-52‘25,53492‘S ●44’52'4f>,9246B%V
907A Rua 6ér>ésio Carvalbo

25deabr.da 2024 13:59:44

^●S2'25.61238-S-44'52'45,53418’W
Rua São Tito

£sperantinopoiis
.*-J>ítafawtSa

Centro
*-

E<

Foto 36 Foto 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
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25deabrde202414:00;47

-4’52'24,88878‘S -44'52'42,38868‘W
Rua Paulo Sirno

EsperantmooPli»

A^Ê^ÚÊS
Foto 38

As fotos 39 a 40 - Rua Walter Sousa, Bairro São Sebastião

" k
k

' -4

i
t.

l

25 de abf.de 202414:11:12

-4*5273,93988*3 -44*52‘43.10034*W
10Rua SãoJose

São Sebastião

Esporanlinópolis
Maranhão

25 de abr.de 202414:12:27

-4‘52‘27^0978‘S -44'52'40,1655‘V/
Rua São Jose

Esperanlinópolts
Maranhão

Foto 40Foto 39

As fotos 41 42 - Rua Espirito Santo, Bairro Pedro Jovíta

2Sdeabr.de 202414:25:57 25deabr.de 202414:26.39

●4‘52'31.0353*S ●44‘52‘30.88626'W 4‘52'30,43644’S 44*52'32.19858‘W
N* 01 Avenida Francisco Jovita N* 01 Avenida Francisco Jovita

Esperaminópolis
*■ ● Maranhão

Esperanlinopolis
Marant^

Foto 42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 43 a 46 - Rua Laranjal, Bairro Laranjal

25 de abr.de 202414.57.26i

●4'53'10,9653‘S ●44*52'59,66178'W;
1125 MA-012

£L.üerd'iiiti6pi^:i^
Maranhão!

25 de abr. de2024 14:59.04

●4*53'17,62482*5 -44’531.36968'W

Es

Foto 44

. -.p

25 âe abrtle 2024 14; 56 40

-4’537,44876*5 -44*5ZS7,5257?*W
105 MA-012

' e^wnSitinfipolis
MaiatMo

25de abr.de 202414:58.19

-4*53'14,71446’S-44*53'1.59498'W
120 MA-012^

Er;pof.iri|.ropo!i'.
MaranhSc

Foto 45 Foto 46

A foto 47 - MA-012, Bairro Augusto Luna

25 de abf.de 2024 14-54:28

■4‘53'14.27532*5 ■44’53’8,67924'W
lOMA-03

Espersnttndpol'.
Maranhão

(2

isA,

●t'" .

Foto 47

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
11



Processo

Fls

Visto.^

mriiTutA OI V ^ ^ ,

ESPERANTINOPOLIS
pOfO loòos

As fotos 48 a 49 - Rua Antônio Carneiro, Bairro Jovitão

)

25 de abr. de 202415:44:35

●4'52'56,24556’S ●44*52'1,19088'W
Estrada sem nome

Esperantindpotis

25 de abf. de202415;38:40
●4*52 57.7221 'S -44’523,11136'Vy

Estrada sem nome

Esperantinópolis]
Maiannáo,

Foto 49Foto 48

As fotos 50 a 51 - Rua Rio Branco, Pov, Palmeiral

25 de abr. de 202415:17:34

■4-55 36,65484'S ●44‘49'23,Q4894‘W

25 de abr.de 2024 15:17:24

●4"55’36.63858'S -44‘49 22.99008'W

Foto 50

A foto 52 - Travessa Rio Branco, Pov. Palmeiral

25 de sbr. de 2024 1 5.19.54

■4‘S5 41.53488‘S-44*49 24.03354-W

Foto 52

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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A foto 53 - Rua do Verdum, Pov. Palmeíral

25 de abr.òe 2024 15:23.36i

●4‘55'44,62122*S ●44‘49'23.24202‘W|

Foto 53

A foto 54 - Rua do Balneário, Pov. Palmeiral

25 de abr. de 2024 15 26:32

●4‘55 48,01002'S -44'49'20.123S8*W

4. CONCLUSÃO

Diante das necessidades aqui expostas indicamos a viabilidade de executar

projeto básico para futura e eventual construção de meios fios e sarjetas no

município de Esperantinópolis-MA.

Esperantinópolis - MA, 15 de abril de 2024.

A^CARNEIROANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e
Transporte

Portaria n® 060/2024

MARDEYA/ARG

Engenheiro Civil
CREA: 137154-MA
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO E

OBJETO; SARJETAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-

MA

ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS-MA
ENDEREÇO:

Laiine, *zo Co>

'eira C
^121930

Eng
crêa-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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\5
CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal. iot^neS

Enge]
Cttrneirn

lít93552^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLiS-MA

APRCVO 0
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de

terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como

a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados
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sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em

depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem

dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos peia CONTRATADA.

MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos

trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada,

ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.
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BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPl do estado do Maranhão, e a tabela com os respectivos valores

usados seguem em anexo ao orçamento.
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Vi
DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO E SARJETAS NO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA;

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DRENAGEM

PINTURA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

6.0
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MEMORIAL DESCRITIVO

Vale destacar que este documento se refere a um projeto de construção para

vias municipais urbanas ou rurais que ainda não possuem o serviço de meio fio e

sarjeta e que, concomitantemente a execução deverá ser elaborado um relatório início

de cada serviço, que utilizará como base os custos da planilha vencedora da licitação,

neste relatório deverá conter fotos de antes e após a execução do serviço e

localização georreferenciada, será realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema de melhoramento das condições de drenagem das

vias do município, sejam elas localizadas na zona urbana ou rural, por meio da

construção de meio fios e sarjetas.

Específico

● Contribui para maior durabilidade do pavimento e escoamento de águas pluviais;

● Melhoramento da condução das águas pluviais;

● Condução das águas servidas isolando-as das vias e das residências.

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS

Introdução

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e deverão satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência

aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Durante a realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho e

detritos que venham a acumular-se no local.
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Será de responsabilidade da empreiteira o fornecimento de todo o ferramenta!,

instalações provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado para a mais perfeita

execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material utilizado tenha saído

de linha no período de execução da obra, ou ainda caso opte-se pelo uso de um

material equivalente, deverá ser consultada a Fiscalização de Obras que, se

necessário, buscará, junto aos departamentos e divisões na Rede Física, o apoio para

essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o

mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do

projeto e de orientar o construtor, objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de

execução, Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no

projeto ou nas especificações deverá ser observada.

A fiscalização poderá paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los,

quando os mesmos não se apresentarem dentro das especificações, detalhes ou

normas de boa técnica.

Deve-se também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua

entrega definida, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução

da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras:

Alvará, Certidões de Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como um

jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações.

Mobilização

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato,

de forma a permitir início efetivo das obras e possibilitar o cumprimento do cronograma

de execução.

Vistoria e manutenção da obra
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A obra de construção de meio fio e sarjetas deverá passar por vistorias

periódicas para avaliar a estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser avaliadas

possíveis alterações que aconteçam na obra e o fiscal deverá ser comunicado para a

devida análise.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 Placa de obra

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00x2,00m), esta

placa deverá conter todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra,

fonte de recurso, etc.

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete

nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessários à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, bem

como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração locai da obra (eng. de obra, etc.)

Durante a execução da obra, deve-se designar um engenheiro sênior - de obras

no local, com atendimento diário no canteiro de obras. Deverá ser mantido no canteiro,

em tempo integrai, um mestre de obras, registrado em carteira de trabalho e habilitado

a tomar decisões e prestar todas as informações que forem solicitadas, referentes aos

serviços em execução. Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser

comunicada antecipadamente à FISCALIZAÇÃO.

3. MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
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3.1 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a

liberação da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro. A

mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoa! e

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A

desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das

máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da

CONTRATADA.

4. DRENAGEM

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho reto com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base

da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de

dilatação. Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do

concreto.

4.2 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base

da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de

dilatação. Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do

concreto.

5. PINTURA

5.1 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação).
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Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre todos

os meios fios executados nas ruas. A pintura do meio fio deverá ser executada por

meio manual e por pessoal habilitado.

6. LIMPEZA FINAL DA OBRA

6.1 Limpeza final da obra

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS		
■FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS _
ENDEREÇOrZÕNA RURAL Ê URBANA NÒ MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS		

g^3£;]3Í^pj-: Õ2/2024 - MÃf^NHÃO ' ’ ’			
ENCARGOS S0C1AIS:|HÓRISTA 82,97%/ MENSALISTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO) 	

BDh^^.77%"

OBRA:

ORÇAMENTO RESUMO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ~ ”
FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS

TOTAL GERALITEM

936.607,79R$META 1.0

i R$ 5.890,92

53.260.69

2.756,18

83i7Ò30,00
21.890.00

21.780.00

1.0 iSERVIÇOS PREUMINARES

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
3.0 ' mobilização" DESMOBILÍZAÇÂO DE EQUI^MENTOS
4.0 "DR'ÉNAGEM ~	

PINTURA^ I	 	
6.0 ^LIMPEZA GERAL		

R$

I R$
R$

: R$

^ R$

936.607,79TOTAL GERALi R$

O presente orçamento importa o valor de R$ 936.607,79 (Novecentos e trinta e seis mil, seiscentos e sete reais e setenta e
nove centavos),	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTMÓPOUS

OBRA: jFUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇAo OE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO OE ESPERANTINOPOLIS
ENDEREÇO: ZONA RÜ^ E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERAmiNOPOLtS

BASE: SINAPI ■ 02/2024 - MARANHAO

ENCARQ08 SOCIAIS:!HORISTÀ 82,97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO) BDI:;29.77%1

PLANILHA ORÇAMBNTARIA"
T PREÇO

UNITÁRIO a
PREÇO

UNO. : QTDE. UNITÁRIO S/ TOTAL (R$) PESO(%)CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃOITEM

SSi.J6L

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO^IO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÒPOUSMETA I

5.890^ i 0,63%SERVIÇOS PREUMINARE81.0

PLACA DÊ OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,

INSTALADA	
ADMINISTFWCXÕ LOCAL DA OBRA		

5.890,92 ; 0.63%R$ 490,91 ! RSPRÓPRIO NP 12,00 ; R$ 378,30CPU-011.1

6S.260.69 6,89%R$2.0

ADMNISTRM^O LOCAL DA OBRA <ENG DE
OBRA. ETC1

53.260.69 5.69%MÊS RS 7.608,67 RSRS 5.863.20PRÓPRIO 7,002.1 CPU-02

O. DESMOemZACÃO DE ÉQÚrPÂMÈNf^~~j
UNID

2.766.18 I 0.29%R$3.0 ;

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO OE
EQUIPAMENTOS

2.756,18 0.29%2,00 : RS 1.061,95 RS 1.378,09, RS3.1 I CPU-03 PRWRIO

DRENAGEM4.0 ;

GUIA (MÊIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM

BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22

CM ALTURA. AF_06/2016

749.100,00 79,98%10.000.00 RS RS 74.91 I RSM 57,734.1 94267 SINAPI

I

IGUIA (liffilO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE I
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

SINAPI CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM [
BASE DA GUIA+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 !
CM ALTURA. AF_06/2016 I

81.930,00 ! 6,75%61,93 RS1.000,00 ; RS 63,14 RSM4.2 94268

1
21.690,00R66.0 i PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
UMPEZA geral'

PFÍÓPRÍO LIMPEZA FINAL DA ÒBRA	

21.890,00 2,34%RS 1.99 i RSM 11.000.00 ' RS 1,545.1 102498 SINAPI

^■780,00 2,33%
'21.780.00 ■ 2.ã%

i»6.0

4,64 i RSM^ ! 4.500,00 , RS 3.73 RSCPU-046.1

TOTAL Si BDl RS

TOTAL DO BDl' RS
TOTAL GERAL COM Bpr RS

721.744,46

214.863.33

936.6Ò7.79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS

OBRA: I FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇAO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICiPIO DE ESPERANTINÒPOLIS
ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÕPOLIS 	

BASE: SÍNÃPI ● 02/2024 ● MARANHAO
ENCARGOS SOCIAIS: HORtSTA 82.97%/MENSALISTA 46.10% (COM DESONE^ÇAO) BOI:|29.77%

MEMÓRIA OE CALCULO

DISCRIMINAÇAo dos SERVIÇOS DIMENSIONAMENTOITEM

TOTAL (M»)TOT/^M) ! TOTAL (M*)COMP. (W LARO. (M) ALT.(M) QTDE.PER. (M)

SERVIÇOS PREUMINAI^

PLACA OE obra'EM CHAPA A'çÒ'GÂLVANÍZAbO,
INSTALADA

1.0

12,002.00 2,003,001,1

ADMINISTRÃCAO LOCAL2,0

AOMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA (ENG. OE
OBRA. ETC)

7,002.1

f-

mobiuzaçAo, desmobiuzaçAo e
administraçAo	
MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÂO DE
EQUIPAMENTOS

3,0

2.003.1

T

DRENAGEM4,0

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM

BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22

CM ALTURA, AF_06/2016

10.000,005.000,00 2.004.1

I
T

IgUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

CURVO COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM

BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22

CM ALTURA. AF 06/2016

1.000,00500.00 2.004.2

PINTURA6.0

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
11.000,005,1

■ t
IUMPEZA GERAL6.0 1

r

10.000.00 ! 0,45 ; 4.500.00LIMPEZA FINAL DA OBRA6.1
1

iavírte Carneiro
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ESPERANT^ÓPOLIS

PHBFBTIJRA MUNOPAL DE ESPEmHTINÓPQU»

QaR*:'FuruRA g fTVgNTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARjE~A NO MUMCIPIO DE ESPERANTINÒPOüS
_ ■ _ "ÉWÒEREgdií^bÚA RÚrXL é URBANA NO MUNÍClPIO CCÊSPERAMTINÓP QLIS		

_ BÁ8E:|SlHAPI~Ò3b024-MARANHÃO 	 	 	 			 		
EMCARG08''S0CtAia:iH0RlsfÁ 62 97V ME^SALISTA 46 TÒ% ÍCOM DCSONEFAÇAO) 	 BOI; 25 77%

Compo»K6«s AnaltUeas com Prtço Untttrio
cómpotkat Prtncip»n

ToUl

373.30

Valor Unil

37330
Tipo

SFRP ■ SERVIÇOS PRELIMINARES

Quant

10000000

1,0000000

UndCádioo Daocricio

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO. INSTALADA
1.1 Banco

Pròpno

SINAPI

M'01Cwpoticto

Coirpot<3o
AuiNlar

20,58SEDf - SERVIÇOS DIVERSOS 20,58HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,6:4,5(EM MASSA
SECA OE C1MENTCV AREIA MÊOWV BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO FU6S - FUNDAÇÕES E ESTHtlTURAS
COU BETONEIRA 400 L AF 0UO31

CARPINTEIRO DE FORMAS COW ENCARGOS COMPLEMENTARES

SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X r CM. EM

MACARANOUBAAIASSARANDUBA. ANGELIM. PEROBA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA

PONTALETE '7.5 X 7,5‘ CM EM PINUS, MISTA OU EQUVALENTE DA
REGIÃO-BRUTA

PLACA DE 08RA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA
GALVANIZADA "N. 22*. AOESWADA, OE *2.4 X 1.2" M (SEM POSTES
PARAFIXACAO)

PREGO OE ACO POLrOO COM CASECA 16 X 30 (2 3/4 X 101

Compo4i(3o
Auditl

3,780,0100000 378.22op94962 SINAPI

CompoMcAc
AuxUr

50,32SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 25.162,0000000H83262 SINAPI

8.118.11Material rcxxlooooM00004417 SINAPIImumo

43.28Maienai 10.824,0000000M00004491 SINAPIInfumo

25000 250.001.0000000Matenal m*00004313 SINAPIinaumo

2.230.1100000

20.74

20 32

MO com LS ●>

Malenal KG00005075 SINAPIinsumo
45.73

-490.91

lAOaeinLS ●> 24 99

JJiSí

LS*>

Valor eoin SOI «>Valor do flO.»

Total

5 563.20

Valor Unil

5.863.20

Tipo Und Quant.

1.0000000

30,0000000

cSdiao Banco DoocMcão

Prôono AOUINISTRACAO local OA obra IENG DE OBRA ETCl
ENGENHSRO QVIL DE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS C03IPLEMENTARES

2.1

MESSERP - SERVIÇOS PRELIMINARESCompoNcflo

CompoaicSo
AuxJlar

CompoalçSo
Audtaar

02

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 4.182,60139.42H90779 SINAPI

1.680,60

5 638 20

zmsL

SED - SERVIÇOS DIVERSOS

MO aern LS ●>

VakxdoBDl»

28.01

UOcomLS»»

BOI«>

80.H90776

2556 71

Valor

3 081.49 LS =>

Valor UnR

1.061.95

Total

1.961.95
Tipo

SERP- SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Quant

t.cxxxxx»

UndCódiqo Dotcricão

MOBILIZAÇÃO E DESaaOBILIZACÂO DE EQIXPAMENTO
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

31 Banca

Pròpno UNDComt>oaic3a

Compoalclo
AtMUr

Compoti(3o
AuidHar

Cempoai(6o
AuxHar

03

25,48I.OCOCGOO 25,48H88297 SINAPI

SEO - SERVIÇOS DIVERSOS 20,561,0000000 20,56H68316 SINAPI

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 6
DESCARGAS

338.63 1 015.893.0000000HTRANSPORTE DE EOLXPAUENTOS0001 PrOplIo

MOeomLS*» 30.01

1378 09

13 61MOaamLS

valor OoBDI.»

16 40 LS->

valor com BOI«»

ToUlTipo Quant Valor UnitUndCMldO4.1 Saneo Descrlcáo

GUIA(MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 45 CM

BASE (15 CM BASE DA QUA * 30 CM BASE OA SARJETA) X 22 CM
ALTURA AF 01/2024

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DROP - DRENAGEMADBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

57,73 57,731,0000000M94267 SINAPICompoaiçSo

CompoMçSo
AicdMar

CompoeiçSo
AuxMr

Compoelçlo
AuxHar

CompoalçOo
AuxHar

CompoeMo
AuxMr

SEO - $ER\nÇOS OVERSOS 2.320.1093000 21.29HSINAPI88243

SEO - SERVIÇOS OnCRSOS 5,770.226SOOO 26.49PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HSINAPI68309

SEO - SERVIÇOS DIVERSOS 9.3220,58H 0.4530000SINAPI SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÊIXA ÚMIDA), PREPARO klANUAl. AF 08/2019

MÃQWNA EXTRUSORA 06 CONCRETO PARA GUIAS 6 SARJETAS,

MOTOR AOIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

88315

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.970.0033000 597,60nP66631 8INAB

CHOR - CUSTOS HORÃROS DE

KÃOUINAS E EQUPAUENTOS
0.340.0182000 18.94CHP92960 SINAPI

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MAOLUNAS E EQUIPAMENTOS
MÃQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTOR A DIESEL. POTENCtA 14 CV- CHI DIURNO. AFJ2/2016

AREIA MEDIA- POSTO JAZIOA/FOSNECEOOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE»

CONCRETO USINADO BOWBEAVEL, CLASSE OE RESISTINCIA
C30, COM BRITA 0 E I. SLUMP » 100 ♦/● 20 MM. EXCLUI SERVIÇO
DE BOMBEAMENTO (NBR 6953)

Compeaicto
AuxHar

5.29 0.46CHI 0.091100092961 SINAPI

Matenal 1,190.0149000 80 00ripinaumo 00000370 SINAPI

Malenal 540.00 36,340.0673000Inaumo 00034492 SINAPI

10.95

74.91

MOcamLS»MO sem LS »

Vfo.OoBP.>

598 LS-> 4 97

Valor eotn BOI «>

TIpe Valor UnR TotalCòdlqo Quant4.2 Banco OeecrIcSo

GUIA (MEO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO.
MOLDAI3A IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA 45

CM BASE (1SCM BASE DA GUIA * 30 CM BASE (3A SARJETA) X 22
CM ALTURA AF 01/2024

AJUDANTE ESPECIALIZADO CÕM ENCAROOS COMPLEMENTARES

Und

DROP - DRENAGEMATSRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
CAIXAS

63,141,0000000 63,14uComposição 94268 SINAPI

Compoaiçle
/UmUar

Compoa^to
Auxiar

Compoeiç8o
AuxHar

CompoMçto
AuxHar

Compoeiclo
Audar

SEDI - SERVIÇOS CHVERSOS 0,1860000 21,29 3,53H88243 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 26,49 7,21PEDRERO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,283200088309 siNapi H

SEO - SERVIÇOS DIVERSOS 20.58 11,66SERVBITE CX3M ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO I 4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ClMlDA). PREPARO MANUAL AF 08/2019

MÃOUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTORADIESEL, POTÊNCIA 14 CV-CHPDKJRNO AF_12/2015

H 0,566400086316 SltUPI

SEO - SERVIÇOS DIVERSOS 1,97597,60m* 0,003300065631 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0.520,0277000 16,9492960 SINAPI CHP

CHOR - CUSTOS HORÃROS OE

MAQUINAS E E(3URAHilENTOS
UAOUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

UOTORAOIESQ.. POTÊNCIA 14 CV-CHI DIURNO AFJ2/2015

AREIA HECXA - POSTO JAZH3A/FORNECEDOR (RETIRADO HA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

CONCRETO USINADO BOMSEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA
C20. COMSR/TAOE 1. SLUMP ● ICO 20 MM, EXCLUI SERVIÇO

DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

Compoaclo
AurHür

5.29 0,7392961 SINAPI 04 0,1383000

Matanal 0.0149000 80.00 1.19Inaumo 00000370 SINAPI nH

Materui 540,00 36,34Inaumo 00034492 SINAPI m’ 0.0673000

MO UO com LS ●> 13.99

81.93

LS«>

Valor ao BOI

765 LS ■> 6.34

valer com BDi«»

Còdlqo Tipo

PPHT- PINTURAS

Total8.1 Dance Deacrtcão

PINTURA DE AHElOFIO COM TINTA BRANCA A B/LSE OE CAL

(CAIACÃOI. AF 05/2021

Und Quant Valor Unlt

1.64CompoaicSo

CompOtto
AuxHar

Compoaiçlo
Audar

Inaurrvo

102498 SINAPI 1.0000000 1.54M

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS88310 Z7,6B 1,03SINAPI PINTOR COM ENCAROOS (XMPLEMENTARES 0,0370000H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Matenal

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0160000 20.88 0,32H

00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA 0.1060000 1.87 0.19KG

0.83I40 LS 0 45 LS ●» 0.36 MO com LS ●»

A^^ROVOOPRESENTc
projeto BãSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANT1NOPOII3

SECRETARIA OE OBRAS. HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669X1001-69

S JEFFERSON MtJREIRA. Sftl, CENTRO, ESPERANTINÔPOLIS-MA
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PWEFPTUimiUWaPAL DC E»PeRAHTIMÚPOU8
oam- FLITIIRA E EVENTUAL CONSTRUCAO D€ MEIO FlO E SARJgTA NO MUNICÍPIO OEESPERANTINÓPCX-iS

' '6NDEREÇÒ: ;ZÕW RURAL E URBÂNÁ NO MUNICÍPIO Òe ESPÉRANTINÒPOLI S ~
' BÁ»E~iSINAPI -02/2024 ● MÁRANhUÕ

’'ÊNCAROÕ8~5ÓCtAIS’:|HORISTA 82,57%/ MÊN^LISTA 46.10% (Õ»M DÈSC^ERAÕSO) BDI: 29 77%

v»lct coin Bd »» 1 990«*>V«k>rOoBO|.»

ToUlValor UnltQuanL

10000000

0,1400000

Tipo Urui
Código Dtacricâo

UMPEZA FIIM. DA OBRA

SERVENTE COW ENCARGOS COMPLEMENTARES

AClDOCLORIDRCO/AClOOMURIAnCO. DItUICAO 10» A 12»
PARA USO EM LIMPEZA

Banco

Pióooo

SINAPI

8.1
3,73373SECX - SERVIÇOS DIVERSOS M*

Conooaicfto

CoraposiçAo
AinMr

04

2.U20,08SEOI - SERVIÇOS DNERSOS H
88316

0,860.0500000 17,16Malenal

MO tom LS »

Yil8f,« Bgl

L00000003 SINAPIInaumo

168UO com LS »>0.760.02 LS=»
BOIvalor

lli

Cemposl«ó«B Auxiliara*
TolaIValor Unlt

21.29

Tipo QuanL

1,0000000

UndCódioo

88243

Daacricóo

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPEOALIZAOO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA]

ALIMEKTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI ● FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CMXA)

Banco

21,29SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HSINAPICompoaiçao

Con^ioaiçio
AuxMr

kiaumo

0,160,16SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M9odaOOra

MateiBl

1,0000000

10000000

1.0000000

HSINAPI

SINAPI

SINtfl

9S3I3

12.571367H00000242

4.644.64H
00037370Inaumo

0,630,63Material 1.0000000H00037371 SINAPIInaumo

1.341.J4Material 1.0000000H00037372 SINABInaumo

0.010.01Matarial 1,0000000H00037373 SINAPIInaumo

0.611,0000000 0,61Material H00043467 SINAPIInaumo

1,331,33Material

LS *>

ValoraoBOI.»

1.0000000H00043491 SINAPIInaumo

12 73

JlSi.

MOcomLS-

Valor com SDI ●>

5,77MO 696 LS ■»

Total

597.60

Valer Unlt

597,60

Tipo QuanLUndCódioo

88631

Banco Deurleâo

ARGAMASSA TRAÇO V4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MEDIA ÜMIDA). PREPARO MANUAL AF 06/2019

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEÍ5IA - POSTO JAZIDArt^ORNECEOOfi (RETIRADD NA

LAZIOA SEM TRANSPORTE)
OMENTO PORTLAND COMPOSTO CP «-32

8E01 - SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000nPCompoai^Bo

Compoaiglo
Atixnar

SINAPI

170,60SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 8,2900000 20.58H88316 SINAB

92,00Material 1,1500000 80.00rrP00000370 SINAPIInaumo

335.00

99.64

Í2LSS.

389.5400000

45.18

0.86

MOcomLS»

Material

MOaam LS»

V«X>'0°BO>

KG00001379 SINABInaumo

LS »54 46

Valor cem BDI «>

TolalValor UnHTipo Quant.UndCódigo Deacrkóo
BETONEIRA OPAODADE NOMINAL DE 400 L. CAPAODAOE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2023

BETONEIRA CAPAOOADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ElíTRCO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEU CARREGADOR - DEPREOAÇAO AF 05/2023
BETONEIRA CAPAOOWE NOMINAL DE 400 L. CAPACS3A0E DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ JUROS. AF 06/2023

Banco

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OÉ
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,411,0000000 0.41CHICompoa<8o 88831 SINAB

CHOR ● CUSTOS HORARCS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Compoai(to
Auxiuar

0.33 0,331,0000000H88826 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAOUNAS E EOUIPAMENTOS

Comoo*<6e
Aux«ár

0,081.0000000 0,06H88827 SINAB

MO com LS »» 0.000 00MO LS*> 000 LS

Vlloi com BOI *>valtedoeoi» A3Í

ToolTipo Valor UnltUnd Quant.Código Dtacncio

BETONEIRA CAPAOOAI^ NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNOA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR-CHPOlURNO AF 0V2023

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPAODAOE OE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTRCO TWFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIACAO AF 05/2023
BETONEIRA CAPAODAOE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 06AQ23

BÊTON0RA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPAODAOE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNOA 06 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENCAO. AF 08/2023

BETONEIRA CAPAOOADE NOMINAL OE 400 L. CAPAQDADE OE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_05/2023

Banee

CHOR ● CUSTOS HORARCS 06

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
1,921.92CHP 1,0000000Compoaiçao 88830 SINAPI

CHOR- CUSTOS HORAROS DE
mAqlhnas e equipamentos

CompoMçto
Auxmar

0.331,0000000 0,33H68826 SINAB

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE

MAQUMAS E EQIAPAMEMTOS
Coraposlgio

Auxiar
0,060,061.0000000H88827 SINAB

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Compoaic8e

AisdHar
0,390,39H88828 SINAB

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
CoiTtettiçio

AuxMar
1,«1,0X0000 1,12M88829 SINAB

0.000 00 MO com LS =»MO tam LS :> 0.00 LS=>

Valor com BDI =»áiL

ToUlTipo Vtfor UnltUM QuantCódioo Bonco Dtocrkóo

BETON0RACAPAOOAD6 NOMHAL DE 400 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTRCO TTÍIFASICO POTÊNOA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECMCAO. AF 05/2023
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPAQDADE OE

MISTURA 280 L, MOTOR B-ETRXX) TRIFASCO 220080 V
POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
0,331.0000000 0,33H88826 SINAPICcxn(}oa^8o

0,33Equpamanio 0,0000600 5.594,72UN00010535 SINABInaumo

0.00MOcomLS-»

BOI»

MO aem LS »

VHordoBDI..

O.QÚ LS »> 0.00

SLSÍValor

TotalTipo Valer UnHUnd QuanLCódioo Banco Daacrtcóo

BETONEIRA CAPAQDADE NOMINAL DE 400 L. CV>AClIMDE C€

MISTURA 280 L, MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ JUROS AF 050023

8ETONEIRA CAPAQDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASlCO22iy3e0V

POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

CHOR - CUSTOS HORARiOS DE

MAQI/INAS E EQUIPAMENTOS
0,080.08H 1.0000000Compocqóo 88827 SINAPI

0,08Equipamento 5 594,720.0000148UNInaumo 00010535 SINAPI

0.000.00 MO com LS «»

BDI »»

MO aem LS »>

vaiordoBOr»

0.00 LS

Vtlot

Tola)Tipo Valer UnltCódigo Und QuantOeacrtcAo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMMAL OE 400 L. CAPAQDADE D€
MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR-UANUTÊNCAO AF 0&2023
BETONEIRA CAPAOOADE NCMNAL 400 L. CAPAOOADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASCO 2201380 V

POTÊNOA 2 CV. SEM CARREGADOR

Banco

CHOR ● CUSTOS HORAROS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
0.391,0000000 0,39HCompoa<8o 88828 SINAB

Equipamento 5 594.72 0.39UN 0.000070000010535 SINABInaumo

MOcomLS

Valor cem BOI ->

0.00MO aem LS »

VaiofOoBQ»

000 LS 0.00

050ÍU.

Tipo Valer Unlt TotalCódigo DeacrIcAo Und QuantBanco

PREFEITURA MUNCIPAL OE ESPERANTINOFOIIS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇAO E TTWNSPORTE
SETOR D£ AROUITêTURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376.669/0001-89

H JEFFERSON MOREIRA. SOÍ, CENTTÍO, ESPERANTlNOPOLlS-MA

1 -

ioiinei
Enge,

CREA-M

● C^niWrt»
f Civil

93552-4 A’^R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

/ OH /agiLV



Fls N

Visto^(

NtnnuuM

ESPERANT^OPOLIS

mEFBTURAHUNICtPALDCeSPERANTIHÓPOUS I
ftAPA-IruTIlBAP FVFNTUAL CONSTRUÇÃO DE UEtO-FtO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPER>^INÒPOLlS

ENÕEMÇÒ:‘ZC^ RÜfÃL E URBAh4A NO MUMÇÍPIO DE ESPERANTINÕPOLIS ,
BASET^SÍVÍAP) ● OZ/2024 - MARANHÍÕ^ __			 	

ENCARGOS 80CÍÃI8:ÍnÓRlSfÁ 82.S7ÍW HENSAUISTÃ'46,10% (COM DESONERAÇÃO)

SETONEIRA CAPAOOADE NOMINAl. C€ 400 L, CAPAOOAOE OE
WSTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAClO. AF_0Sfl023

ENERGA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA

BDl;,2&.77%

CMOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
maolinas e equipamentos

1.121.121,0000000H
88829 SINAPlCOffipCPt<SO

1.120,901.2S12000FranquB

MO Mm LS ●>

V4loidoBDl.>. ■_

KWH
SINAPI00002705Intumo

0.00MOeomLS»»0.00LS ●>0.00
Valoicom BOI»»033

TotalValor UnttQuant

1.0000000

Tipo Uno
Daacricio

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACiO PARA CARPINTEIRO OE FOHMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORSTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTAt

ALIMENTACAO - HOflISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COUPLEMDíTARES)

●mANSPORTE - MORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● EI«>RG05
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EP1 - FAMÍLIA CARPINT0RO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
(X)MPL£MENTARES - COLETADO CAIXA)

CMIgo

86282

Banco

29,1629,16SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPIComposçto

CompoaigSo
AiaiMi

Insumo

Insumo

0.210,211,0000000

1 0000000

1,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mio da Obra

Malpnal

H

00001213

00CO7370

SINAPI

16.411641H
SINAPI

4.644.64H
SINAPI

0,630,631.0000000Material H
00037371 SINAPIInaumo

1,341.341,0000000Material H
SINAPI00037372Inaumo

0,010.011,0000000Malenal H
SINAPI00037373Intumo

0.490.491.0000000Mataclai H
SINAPI00043499Inaumo

1.431.431,0000000Material H
SINAPI00043463Inaumo

16.62MO com LS

.SQI->

7.54906 LS*’MOtemLS»

vaKxaoBOi*» Valor7 49

TotalValor UnttQuantTipo Und
Daaericão

CONCfiETOMAGROPARALASTRO,TRAÇ01:4,5.4,5{EMMASSA		
SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR D£ BETONEIRA ESTACONARIAAIISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
BETONEIRA CAP/LCOADE NOMINAL 06 400 L. CAPAOOADE DÊ
WSTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNOA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHP OWRNO AF 05Q023

BETONEIRA CAPAdOADE NOMM4AL DE 400 L. CAPACCADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRCO TWPASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 09/2023
AREIA MÊOIA - POSTO JA2ICUVFORNEC6DOR (RETIRADO NA
JA2K3A SEM TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRABRfTAOAN 1 (9,54 19MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

Cádlgo Banco

378,22378,221.0000000nP
SINAPI94962CompoaiçAo

46,2220.56SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 2.3433000CoinpoalçSo
Auxiliar

Compoaçto
Auxtar

CompooKio
/Auxiliar

H
SINAPI88316

30.5520,63SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,4811000H
88377 SINAPI

CHOR - CUSTOS horAros oe
MAQUINAS E EOUPAMENTOS

1,461.920.7623000CHP
88830 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAÚUINAS E EQU«>AMENT03
0,290.410,7188000CompoaiçBa

AuiúHar

CHI
88831 SINAPI

66.15

182.33

49,22

47.52

0,8269000

212.0194000

80,00Matanal np
00000370

0COO1379

00004721

SINAPIIntumo

0.86Malenal KG
SINAPIIntumo

85,13

MOcomLS»

valor com BDI «>

O.57B20OO

21.59

Matanal

MO tem LS »

Valot do Sa «>

m'
SINAPIInaumo

LS*’26 03

TotalValor UnltQuantTipo Und
Dascncâo

CURSO OE CAPACTTAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
/UUOANTE ESPECIALIZADO (HORISTA)

Cddlgo

95313

00000242

Banco

0.160,16SEDI - SERVIÇOS DTVERSOS

MAodeObra

MO tem LS »

VakxdoBDI..

1,0000000H
SINAPIComposi«8o

0.1612.57

HOeomLS*»

0.0132800H
SINAPIIntumo

0.160070.09 LS*»

Valot com BOI«»

Valer UnN TotalQuant.Tipo Und
DatcrlcEo

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
(»RPINTElRO (3E FORMAS (HORISTA)

Código

89330

00001213

Banco

0,210,21SEa - SERVIÇOS DIVERSOS

M8odeOPra

1,0000000H
SINAPICompotlçAo

Intumo
0,2116.410.0132600H

SINAPI
0.21MOcomLS*»0.10LS ”MO 0 11LS

BOI«»Valor.VaiordoBDt^ 006

TotalValor UnltOuanLTipo Und
Códioo

95401

00004063

Detcrlcão

CURSO OE CAPACITAÇlO PARA ENORREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

Banco

0.60SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UlodeObra

MOtamLS*»

VaMdoBOL»»

H
SINAPICompoaiçSo

0.600.0244200 24.71H
SINAPIInsumo

0.60LS *»0.27 HO0.33 LS*»

valor com BO<»>iüL

Totalvalor UnltQuani.

1.0000000

Tipo Und
Códioo

95404

Detcrlcóo

CURSO DE CAPACJTAÇAO PARA ENGENHEIRO CML OE OBRA
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

Banco

2.292.29SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MAodeOPra

MOtemLS»

valor do BQ.»

H
SINAPI

SINAPI

Compotlç8o

Iritumo
2.29135.03

MO com LS ●»

0.0169900H
00002706

2.291.041.29 LS -»

ISLValor com BO»*>
m

TotalValor UnltQuantTipo Und
Detcncio

CURSO DÊ CAPACITAÇAO PARA OPERADOR 06 BETONEIRA
ESTAOONARIAAUSTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

OPERADOR 06 BETONEIRA ESTACIONARIA í MISTURADOR

(HORISTA)

Código Banco

0,120.121.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
99388 SINAPICompoa^Jo

0.1213,02MlodeOcra 0.0089700H
00037666 SINAPIIntumo

0.12UO com LS »0 050 07 LS=»MOsnnLS*»

VawrdoBtX*. valor com BO»*> 0 15
m

TotalValor UnltTipo Quant.Und
C6dloo Deacritdo

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS £
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPEflADOH C€ MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRA(»LANAGEM (HORISTA)

Banco

0,230,23SEDI - SERVIÇIOS DIVERSOS 1.0000000HSINAPI95360Compoi<8o

0,2317,76

MOcomLS

Valor com BDI ●»

UlodaObra 0.0132800H
00004230 SINARInaumo

0.230.10013 LS*»MOtemLS

Valot do BDI*» 2ÍS.006

TotalValor UnHTipo Quant.Und
Código

95371

00004790

Detcrtcóo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (EW^ROOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
PEDREIRO (HORISTA)

Banco

0.40SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UAodeObn

HO tem LS *>

JÚUgUíaflClü

1.0000000 0,40HSINAPICompoeiçte
04016.41

HO com LS *>

0.0244200HSINAPIInaumo
0.40018022 LS *>

Valor cem BDI*»0 11

TotalVarior UnltTipo Ung Quant.Código Banco Detcrlcão

CURSO OE CAPACtTAÇÁO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HOR)3TA

0.28SEQ - SERVIÇOS DIVERSOS 0.291.0COO0D0HCompoaicão 95372 SINAPI

PREFEITURA HUNIOPAL OE ESFERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ' 06 376.669AX01-69

R JEFFERSON MOREIRA. Sflr, CENTRO, ESPERANnNÔPOLIS-MA

Lavinei

Enge
CREA-K

a Carneiro
Civil

2193552-4 A'3R0V0 0 presente
PROJETO BASiCO EM



i íiVflf

FIs N®.
Visto

ESPERANTINOPOUS
pDlf»

PRIFBTURA MUWICIPW. D6 EaPemwnwOfOUS
oai»-lFIITI]BA F FVFNTIIAI CONSTRUÇÃO Dg MEIO-f lO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOIIS

- ÉMDERECO:^ZÒW RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DÊ ESPERANTINÒPO.IS"
BASe:^ÍNAPI-02/2024-MARANHÂO

EI^ROOS »OCUUS;^^^ISfÂ B2 97?W MÊNSÃUSTA 46,10\ (CÒM C€SONERÁ(^Ò)
PIKTOR (HCWSTA)

B01;,?S.77%
0.2917.25

MOcofn LS »>

MtoOeObra

MO sem LS »»

Vi»ifl5Ba-> 	

00189900H
00004783 SINAAIIntumo

0.290,130 18 LS*»

Valei com BOI ●>

TotalValor UnitTlp« QuanLUnd
Código

95378

00006111

Deacricio

CURSO DE CAPACTTACAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COUPLEUENTARES) - HORISTA

^RVENTE DE OBRAS (HORISTA)

Banco

0,280.28SE» ● SERVIÇOS DIVERSOS

MSodeOOra

MO «m LS ●>

ValordoBO-»

1.0000000HSINAPI

SINAPI

Compoacío
0.281174

MO com LS ->

■ BOI»»

0 0244200HIntumo
0.280 13015 LS'»

Valorm

Valor UnH Toul

28.01
Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEU ■ SERVIÇOS DIVERSOS

uaodeObra

Matenal

Und QuanL

lOOOOOOO
código

90776

Banco

SINAPI

Daecriclo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO 0€ CAPACrrAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

EXAJAES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARC30S
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

28.01HCompoMcie

Composiçte
Audl«r

Insumo

0.600.60H 1,SIHAPI95401

24.7124 711.0000000

1,0000000

H00004083 SINAPI

1.341,34H00037372 SINAPIinaumo

0,010,01Material 1,0000000H00037373 SINAPIInaumo

0,100,10Material 10000000HSINAPIInaumo 00043463

1.251,26Matenal

MO wm LS ●»

1,0000000

1148

H00043487 SINAPIInaumo

25.31MO com LS ●>

iBOf»

13 83 LS ●»

Valer

ToUlValer UnitTipo QuanLUndCódiao

90779

Deacficio

^ENHEIRO cnm. DE C3SRA SENIOR COM ENCARGOS
CCNiIPLEMENTARES

CURSO DE CAPACrTAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
SÊNIOR (ENCARGOS COAIPt^UENTARES) - HC3RISTA
ENGENHEIRO CML DE OBRA SENIOR (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENQENHBRO CML - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETAE» CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Banco

139,42SEDI ● SERVIÇC>5 DIVERSOS 139,421,0000000H
CompotIÇio

Compaaiçta
Aualar

Inaumo

Inaumo

SINAPI

Z29SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

USodeOCira

Matenal

2.291,0000000

rooooooo

H95404 SINAPI

135.03135.CQH00002708 SINAPI

1.34 1.341.0000000H00037372 SINAPI

0,01Malenai 1.0000000 0,01H00037373 SINAPIInaumo

0,01Matartat 0,01I.OOCOOOOH00043482 SINAPIInaumo

0,740,74Mataiiat

MO aem LS ●>

YWiWiBBI"

1,0000000

62.27

H00043486 SINAPIInaumo

137,32

ms.

l40comlS>:

BDI*»

75 05 LS *»

Valo»

TotalValor UnnTipo QuanLUndCódigo Deacrtcio

MAOUINA EXTRUSORA de CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV-CHI DIURNO AF_12O015

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV - DEPRECXAÇAO. AF_12I2015

Banco

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAOUMAS E EQUIPAMENTOS
5.29 5,291,0000000CHICompoa<9o 92961 SINAPI

CHOR-CUSTOS HORARIOSDE

HAQUINAS E EQLXPAHENTOS
Compoai(8o

Auxiliar
4.304.301.0000000HSINAPI92956

CHOR ● CUSTOS HORAR OS OE

UAOUMAS E EOUlPAUEKTOS

LS ●>

VilQtaoBDI.»

MAQWNA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTOR A OteSEL, POTÊNCIA 14 CV- JUROS. AF_12(2015
Compoaiçle
AuxMr

0,99I.DOOOOOOH92957 SINAPI

MOcemLS»» 0.000.00HO 0.00 LS -»

Valer oyn BOI«»Í£L

TotalTipo Valei UnitUnd QuanLCódigo Deacricio

UAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTOR A OlESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DWRMO AF_12(201S

Banco

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

UAOLmAS E EQUIPAMENTOS
18,9416.94CHPCompoaiçóo 92960 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
UAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUMS E SARJETAS,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCtA 14 CV-DEPRECIACAO AFJ2I2Q15
Compoaiçóo

AuxXar
4,30 4,301.0000000H92956 SINAPI

CHOR . CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
hA(}UINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14CV- JUROS. AF_12/»15
Compoalclo

Auxiliar
0.990,991,00000»H92957 SINAPI

CHOR-<MSTOS HORARiOSOE
MAOLXNAS E EQUIPAMENTOS

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

HOTORAOIESEL. POTÊNCIA 14CV-UANLRENÇAO AF_12/2015

UAOUMA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GLHAS E SARJETAS.

MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 14CV ■ MATERIAIS NA OPERACAO
AR 12Q01S

Compoetiio
AutoMr

4,704,70H 1.0000000SINAPI92956

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E E<3UlPAMENTOS

MOaemLS*»

Vítor do BDI *>

Compofiçto
AuxUar

8.951,0000000 8.95H92959 SINAPI

0.00MOcomLS

Valor com BOl»»

0,00 LS*» 000

TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUMAS E EQUEiAMENTOS

Quam. Valor UnltUndCódigo Banco Dtacflcóo

UAQUINA EXTRUSORA de concreto PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTOR AOIÉSEL, POTÊNCIA l4CV-OePRECIACAO.AF_12í20l5

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.
COM MOTOR A OlESEL DE 14 CV

4.304.30HComposiçto 92956 SINAPI

Equipamento

MO aem LS *>

JVatorgoBQl.»

67 210,88 4.300.0000640UN00013836 SINAPIInaumo

MO com LS «» 0.000.00 LS*» 000

SOI 1S&.Valor121

Tipo Valor Unil TotalQuantCódioo UndBanco Deaeilcio

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14CV-JUROS AP_12/2015

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

COM MOTOR A DIESEL DE 14 CV

CHOR ■ CUSTOS HORARIOS DE

MAQUMAS E EQUVAMEKTOS
0.990,99H 1,CompocMo 92957 SINAPI

Equipamenlo 67.210,86

MOcomLS'

Valor com BCH»»

0,990,0000148UN00013836 SINAPIInaumo

0.000.00MO aem LS » 000 LS -»

121VaWdQBOt.»

Tipo Valor Unlt TolalQuanLCódioo UndBanco Deaencíe

MAQUMA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.

MOTIDRADIESEI.. POTÊNCIA 14CV-MANUTENCAO AF_l2/20t5

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,

COM MOTOR A DIESEL DE 14 CV

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUP4AS E EOIAPAMENTOS

4,704.70HCompoMcSo 92958 SINAPI

Equpamento 4,700.0000700 67 210,86UNInaumo 00013836 SINAPI

0.000.00 MOcomLS*»MO LS*» 0.00 LS *»

BOI«»Vilot 609ValerdcBDl*.

7lpo

CHOR ■ CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUPAJilEMTDS

Valor Unlt TotalCódigo Und QuantBanco Deacncte

UAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GLHAS E SARJETAS.

MOTOR A OlESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO
AP 120015

8.958.9592959 HCompoaacto SINAPI

PREFEITURA MUNIOPAL OE ESPERAmiNÚPOLIS

SECRETARIA 06 OBRAS, HABITACAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06 376 6694)001-69

R JEFFERSON MOREIRA, S(N, CENTRO, eSPERANDN<3POllS-MA

Atinei
£nge.

f*P Carneiro
Civil

193552-4 aprovo 0 presente
projeto BÁSICO EW

1



liI I

Rs N°

visto

HinmuAot

ESPERANTINÓPOUS
0»«HiO»iim<i>i*0 ooro

PWeFPTURA MUNICIPAL M BSPeWANTINÕPOUS

0BBA:!FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO Pg MEIQ-FiO E SARJETA NO MUNÍCIPIO OE ESPERANTINÒPOÍIiS
ENOERECOTiZONARUtÜU. E~ URBANA W MUNICÍPIO OE ESPERANfiíiOPOjS 	 		

BA*C:Í^(«Pl-02/2024-MARANHÃO				
BDI::29.77%ENCAROOS SOCIAIS:|HORlSTA 82.&7S/ MENSAL!STA 46.10% (COM CESONERAÇAO)

OLEO DeSEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU
s-soo

6.96M*t«rai 5.781.550MOOL00004221 SINARIiRSurno

000MOcomlS»MOwm LS» 000 LS »> 0.00

V»HifCWnSDI«> 11 61j/iwrooBn-» iSL

TOUITipo Valer UnltUno OuanL

1,0000000

Códioo

88377

Oauriclo
OPERADOR Ce BETONEIRA ESTACIONARlAfllillSTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO X CAPACITACAO para operador de BETONEIRA
ESTACIONARIAAIISTURAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (C^ETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CA«A - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAROOS
COMPLEMENTARES)

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

(HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMH.IA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

Banco

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 20,8320.63HCompoMçto SINAPI

CompoXSo
Autllar

0,12SEDI ■ 8ERvk;:os diversos 1,0000000 0,12HSINAPI95389

4,84Mataral 4.84H VOOOOOOOInaumo 00037370 SINAPI

0.63Matatial 1.0000000 0.63H00037371 SINAPIInaumo

1.34Matarol 1.0000000 1.34H00037372 SINAPIinaumo

0,01Matenal 1.0000000 0.01H00037373 SINAPIInaumo

13,02M8oOaObra 1 0000000 13,02H00037666 SINAPIInaumo

0.01 0,01Matanat 1.0000000H00043464 SINAPIInaumo

0,86Matanat

MOaamLS »

vaxxaoBDi.»

1.0000000 0.66HInaumo 00043438 SINAPI

MO com LS ●» 13.145.967.18 LS->

valor comBO»»

TotalTipo Valor UnNUnd OuanLCódiQO

88297

Banco

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCAROOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM IHORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMEKTlMIESl

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAJXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HC«I3TA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAKA)

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 25,46t.OOOOOOO 25.48HCompoaçSo

CompoaiçSa
Auxiar

SINAPI

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0.230.23H95360 SINAPI

17.76MtodaOera 17.761.0000000HInaumo 00004230 SINAPI

Matenal 4.641.0000000 4.64H00037370 SINAPIinaumo

Matarlal 0.631.0000000 0.63HInaumo 00037371 SINAPI

Matanai 1,341.0000000 1.34HInaumo 00037372 SINAPI

Matarlal 0,011.0000000 0,01H00037373 SINAPIInaumo

0.01Mataial 0.011.0000000HInaumo 00043464 SINAPI

Maieral 0.66 0.661.0000000HInaumo 00043488 SINAPI

17.99

JiSS.

MOaamLS

vaw ao BO »

8 16 MO eom LS ●»9.83 LS*»

Valor com BD» *»2SL

Total

25.49
Tipo VMorUnIt

25.49

Còdiao
88309

Una QuanLBanco

SINAPI

Daacrtcio

PEDREIRO COM ENCARI30S COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
PEDREIRO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENI>RGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAR(30S
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGIDS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMK-IA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEDI ● servk;qs diversos HComooaicSo

Compoal;ao
Audar

Inaumo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

M3o da OCra

Matenal

0,401,(X»0000

1.0000000

1.0(X)0000

0,40H95371 StNAPI

16.4116.41H00004750 SINAPI

4.644.64HInaumo 00037370 SINAPI

Matenal 0631,0000000 0.63HInaumo 00037371 SINAB

Matenal 1.341.0000COO 1,34HInaumo 00037372 SINAPI

Material 0,011,0000000 0,01HInaumo 00037373 SINAPI

Matanai 0,821,0000000 0.82Inaumo 00043469 SINAPI H

Matanai 1.241.0000000 1.24HInaumo 00043489 SINAPI

16.817.62 MO com LS ●>MO aam LS » 9.19 LS*»

valor eom aPI *>VHoraoBDl.»

Total

27,86
TIpe Valor Unit

27.86

caaido

88310

Und Quant.

10000000

1.0000000

10000000

1.0000000

Banco

SINAPI

Oaaencio

RNTOR (XIM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PINTOR IHORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENORGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - H(3RlSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
CX3MPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO <>iXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Er6>U?GOS
(XIMPl EMENTARES)

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCAROOS COMPLEMENTARES
- COLETADO CAtXA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComooalcao

(2ompoaiç5o
AuxUr

Inaumo

H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MaoacOtira

Matenal

0.290.29H95372 SINAPI

17.2517.2600004783

00037370

HSINAPI

4,844.64SINAPI HInaumo

Material 0.631.0000000 0.6300037371 HInaumo SINAPI

Material 1.341.0000000 1.3400037372 SINAPI HInaumo

Matenal 0.011.0000000 0.01Inaumo 00037373 SINAPI M

Matartat 1,971.0000000 1,97Inaumo 00043466 SINAPI H

Mitarai

MOaamLS ●»

VatoldoBDI.»

1,73 1.73SINAPI H 1.0000000Inaumo 00043490

17.54

38 15

9.59 7.95 MO com LS ●»

BO«»»

LS*»

Valor

TipoCòdUe
88316

Valor Unlt

20.56

Total

20.56

Banco

SINAPI

Deacricio

SERVENTE COM ENCARGOS COA4PLEMENTARES

CL«SO DE CAPACTTAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

AUMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - H(3RISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMFIEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
CX3MPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Und Quant

1QDOOOOOSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCompeaic8o

CompoalçSo
Audar

Inaumo

H

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

MtodaObra

MaiaraJ

0.28 0.2895378 SINAPI H

11.740COO6111 SINAPI H 11.741

4.64Inaumo (M037370 SMAPI H I.OOCOOOO 4,64

Uatariai 0.63Inaumo 00037371 SINAPI 1.0000000 0.63H

MatOTBlInaumo 00037372 1.34SINAPI H 1,0000000 1,34

MatenalInaumo ooosnn SINAPI 1,0000000 0.01 0.01H

MatenalInaumo 00043467 SINAPI 0,611.0000000 0.61H

ARROTO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

PREFEITURA MUNClPAL OE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA OE OBRAS. HASITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQLXTETURA E ENGENHARIA

OIPJ 06 376 668(CÇ01-69

R JEFFERSON MOREIRA. Snt. CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-UA

Lavine ^
Ene# í

CREA-Mk

I*

Civil

2193552-4
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FIs N°

Visto
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!
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RANTNTINOPOLISESPE
por« tedp>

PREFBTURA MUNICIPAL DE BSPERANDN6MU8

OBRA:|FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇAp DC MEfO FlO E SARJETA NO MUNICÍPIO Dg ESPERANTINÕPOLIS
EWbERÉCO:ÍZONA RURAL E URBAMA NOMUNiCÍFlO DE ESPÊRANTlNÕPOLlS , . 		

8A8B: SINAPI-02/2024 ● MARÃNHAo
801:129,77%ENCAR008 8ÒCIAI8;|HORlSTA 82.97%/ MENSAIiSTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO)

EP! - FAMtL-IA SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS
COMPIEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

1.3SMatetitl 1,331,0000000H00043491imumo StNAPI

12.CJ2

,2S^

MO com LS ●»5.45MO Min LS ●> 6 57 LS «»

Valor com BdVllOMklBP..

Total

338.63
Tipo Valor Untt

338 63

Und Ouant.

1.0000000

$37,5060000

Còdloo Banco

PiOoita

Doacricio

TRANSPORTE DE EQtRPAUENTOS

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRAN ● TRANSPORTES, CARGAS E MComooalcAo

Inaumo

0001

Hacanai 0.63 338,63H00037371 SINAPl

0.00000 UOcwnLS*»MO a«m LS ●>

Valo.OQBO|.>

0.00 LS -»

Valer cam BOM» 439 44
MSI

731.744,46

214.863,33

636.607,79

Total aam BDI

Total <le BDI

Total Garal

Lavinei
Enge.

CREA-W

1 fj
CívK

Wriyií3552^

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA OE OSRAS, HABfTAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE AROUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06.376 669A00I-69

R JEFFERSON MOREIRA. SflJ, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS-MA

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
JTSi /0 4 /Slo^a-/(



) )
/

r'

noeruuM

ESPERANTINÓPOLiS

PREFEtTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

OBRA: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO~ÊSARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

■■ ENDEREÇO: ZONA RÜRAJ. E URBANA NO MÚNÍ^iÕ DE ESPERANTINÓ^ÜS ' ""J '
■'BASÉ:tsiNÃPI-02Á2024.MARÃNHAO "

ENCARGOS SOaAIS:'HORISTA 82.97%/MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇAÒ) BDI;I 29.77%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

ABCPeso (*/●) ^ Peso Acumulado (%)Total; Und ; Quant. Valor UnitDescriçãoItem Código BarKO

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA.AF 06/2016

A79,98%79,98%749.100,00R$ 74,91 R$M 10.000,004.1 94267 SiNAPI

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,

jMOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM
'base (15 CM BASE DA GUIA+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM

^ _ÍALTURA.A^06/2pi^_
! ' PRÓPRIO 'ADMiNISTRAÇAd LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

I SINAPI

88,73%81.930,00 8,75%R$M ■ 1000,00 R$ 81,93SINAPI4.2 94268 B

MÉS~"’7,00'

M j 11.000,00
_ ~M»'~~~4^',Õ0'

12.00

UNID '' 2,00

5,^

2,34%

94,41%

96,75%

53.260.69

21.890,00

R$ 7,608.67

R$ 1,99

R$2.1 CPU-02

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
PRÓPRIO ILIMPEZAFINÃLDAOBRA ’ ^	
PRÕPRIÕ ÍPLACA I^ OBRA EM CHAPA AÇÒ GALVANIZADO, INSTALADA
PRÓPRÍÓ ImOBILÍ^CAo E DÉSMÒBILI^ÇÃO DE EQUIPAMENTOS

R$5.1 102498

C99,^%
99,71%

iòó.bo%

2^%
0,«%

0,29%

21 .'^ÇO
5^890.921
2.75è,Í8Í

R$ 4,84 RS6.1 CF^-04
CPU-01

CPU-03

490.91 RS

RS 1.378,09 RS

RSM’1,1
. ,.|

3.1

TOTAL SEM BDl: R$

TOTAL DO BDl RS

~fOTAL geral: RS

721.744,46

214.863,33

936.607,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA

Lavhte So«oXom«ro

EngetVWtA Ciwii
CREArlyWlÍ2193552-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS -
OBRA:

ENDEREÇO;'ZÒNÃRURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÒPOLIS
BASE:"SINAPI - 02A2Q24’- MARANHÃO	

ENCARGOSSOaAIS:ÍHORISTA82,97%/MENSALISTA46,10%(COM DESONERAÇÃO)

MA

BDI::29,77%

PLANILHA DO BDI (%)

VALORES DE REFERENCIA {%)

' ; MÈÒTÀ"

! TAXAS

MÁXIMO i ADOTADASDESCRIÇÃO MiNIMO
0,32%

0,50%

1,02%

3,80%

6,64%

13,15%

3,00%

'd,65%_
■5,00%
4,50%'

0,40%

0,56%

1,11%

4,01%

7,30%

3,ès%
3,00%

0,65%

2,50%

4,50%

0,74%

0.97%

1,21%

4,67%

6,69%

’3,65%'
3,00%'
0,65%

'5,'0Ò%
4,50%

0.32%

0,50%

1.02%

3,80%

6,64%

3>5%
3,00%

0,65%

‘o,ò'o%
0,00%

Garantia e SeguroD

Risco _
Despesas Financeiras

Admnistração Central

Lucro	
Tributos

COFINS

PIS

ISS (**)
CPRB

BDI(%)! 29,77%

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

(l + /lC + 5 + fi + íJ){l + í)F)(l + Ü
-1BDl =

(1-/)
LEGENDA:

AC: taxa de administração central;
S:taxa de seguros;

R: taxa de riscos;

G: taxa de garantias:
DF: taxa de despesas financeiras;

L. taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

OBSERVAÇÕES^

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) O ISS é um imposto que incide sobre 0 preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com 0
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme 0 município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer á lei municipal para
estpular 0 valor correto a ser pago.

Lavirif
£ngJ

CR6A-) Civil

«t93552w}

ro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÒPOLIS-MA

aPROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINQPOLIS

ÒBRA;rFÜtÚRA E ÉVÈNfÜAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FÍÒ’È SARJEtÃ NÕ MUNICÍPIO bÈ ÉSPÉRANTINOPOÜS
ENDEREÇO: ZONA RÜRAL E URBANA NÓ MÚNICÍPIO DE ESPÈRÀNTINÓTOLIS

BASE: SINAPI-02/2024-MARANHÃO _		
ENCARGOS SOCIAIS:| HORISTÀ62,97%/'MENSÃLÍStÁ 46,10% (COM DESONERAÇÃO)				

29,77%BDI:

crònogImma fisico-financeiro~
%% 210 DIAS180 DIAS150 DIAS : %120 DIAS %90 DIAS %60 DIAS %30 DIASSERVIÇOS VALOR TOTALITEM

SERVIÇOS
PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO
LOCAL DA OBRA	
MOBILIZAÇÃO, '

3.0 DESMOBIÜZAÇÃODE | RS
EQUIPAMENTOS

4.0 DRENAGEM

5.0 PINTURA

6.0 I LIMPEZA GERAL

5.690,92 I R$ 5.890,92 100,00%;1.0 RS

14,29%: R$7.608,67 | 14,29%RS 7.608,67R$7,608,67 ; 14,29%14,29% I R$7.608.67 14,29%14,29% RS 7.608,6753.260,69; 14,29% RS 7.608,67RS R$ 7.608,672.0

RS 1.378,09 I 50,00%2.756,181 50,00% .R$ 1.378,09

R$118.7lè;57' 14,29% R$118.718,57 14,29%
_R'$ 5.472,50 ! 25,00%' R15.47_l5Õ_ _25,M%_

RS 21.780,00 1100,00%

I.

14,29% ‘r$118.718,'5'7
"i R$5A72,5Ó

R$118.718,57: 14,29%

R$5.47Z50 ' 25,00%
14,29%

25,00%

R$ 118.718,57831.030,001 R$118.718,57

21.^,Ó0!
21.780,00'		

14,29% ^ R$118.718,57 ; 14,29%RS

RS

RS

14,07% R$ 154.957.83 16,54%14,07% R$131.799,7414,07% R$131.799,7413,49% R$131.799,74R$ 126.327,24R$126,327,24 13,49%RS 133.596,25 14,26%
936.607,79TOTAL GERAL DA OBRA R$ 55.31%l RS 649.850.221 69,38%| R$781.649,961 63.46%l R$936.607,79| 100,00%41,24%! R$ 518.050.48R$ 259.923.49] 27,75% R$ 386.250,73R$ 133.596,25! 14.26%

< 32 3
tf)’ (/I c

í*

P Z a
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tf
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z.l^vfnel
Enge,

CR£A-lt(

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

I nV / íMi

t Camr<

2193552-4
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Processo N

Fls N'’	
Visto 	

i^lANTlfJÓPOLIS
V '

PREFEITURA MUNIOPAL DE eSPERANTlWÒPOLIS

EVENTUAL CONSTRUÇAO DE MEIO-FIO E SÃl^ETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLISOBRA:.FUTURA E_
^ ENDEREÇO: ZONA RURALE URBANA NO MUNICÍPIO DE^PERANTINÓPÒLIS

BÃSÊ:;SÍNÂPr-'02;2024-'MÁRANHÃÕ' ’ ’ _
ENCARGOS SOCÍAIS:'hÒRISTA 82,97%/ MENSÀLÍSTA 46,10% (COM DÉSÓNÊRÁÇÃÕ) BDI: 129,77%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

■ COM DESONERAÇÃO
HORISTA (%1 MENSAUSTA (%1

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA (%> MENSAUSTA (%1DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

20.00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8.00%

0,00%

36,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

16,60%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%
16,80%

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TOTALA

GRUPO B

Não incide

Não incide

0,64%

8,33%

0,04%
0.56%

Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

18,68%

17,89%

3,95%

0.85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

46,43%

17,89%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

46,43%

Não Incide

Não Incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

16,88%

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO - ENFERMIDADE
IS» SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE

B1

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B6

B9

B10

B TOTAL

GRUPO C

3,46%

0,08%

1,31%

1,82%

0,29%

6,96%

4,58%

0,11%

1.73%

2,41%

0,39%
9,22%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0,39%

9,22%

3,46%

0,08%

1,31%

1,82%

0,29%

6,96%

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

C3 FERIAS INDENIZADAS

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÁO ADICIONAL
C4

C5

C TOTAL

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

6,95%17,82%3,17%8,14%Dl

0,31%0,41%0,38% 0,29%D2

7,26%18,23%8,52% 3,46%TOTALD

69,90%112,66%82,97% 46,10%TOTAL (A»B*C-*-D1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA Ê ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ART OBRAVjgtotVigO"		
MA20240763210

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A . 1^ A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wlXt^ I trA.

do MaranhãoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

INICIAL

1. Responsável Técnico

LAVINE SOUZA CARNEIRO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1121935524

Registro: 1121935524MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

RUA JEFFERSON MOREIRA

Complemento:

Cidade: ESPERANT1NÓPOLIS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Contrato: Não especificado

Valor: R$936.607,79

Açâo Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Henrique Leite

Comprlemento:

Cidade: Esperantlnópolis

Data de Início: 10/04/2024

N®: 500

Bairro: Zona Urbana e Rural

UF: MA CEP: 65750000

Coordenadas Geográficas: *4.876912, -44.879715

Código: Não Especificado

Previsão de término: 17/04/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1,8-SARJETA

72 - Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.17-MEIO-FiO

72 - Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1,8-SARJETA

UnidadeQuantidade

11.000,00E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

m

E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >

11.000,00 m

RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

1.00 un

RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÁO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEiO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

6. Declarações

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles declaram concordar.

7. Entidade de Classe

IMEAP - INST.MARANHENSE AVALIAC.PERICIA

LAVINESOUZACARNEIRt^CPF: 068.096.823-43
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data município de ESPERANTINOPOLIS - CNPJ; 06.376.669/0001-69

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência oo site do Crea.

A autenticidade desta ART pode ser verKicada em: https;//crea-ma .sitac.com.br/pjbllco/, com a chave: yyzDd

Impresso em: 19/04/2024 às 15:25:45 por , ip; 167.249.147.47

atendimefito@creama.arg.br

Fax; (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300



Página 2/2

Proceiçg

FIs N". I
ART OBRA\/ÍggRVIGO^

N° MA20240763210

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A . §JÍ A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wfXt/A I l/A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

10. Valor

Valor da ART: R$262,55 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 6305453843Registrada em: 18/04/2024

A autenticidade desta ART pode ser veríTicada em: https://crea-m a.silac.coni.tK/puUico/. com a chave: yyzDd

Impresso em; 19/04/2024 As 15:25:45 por . ip: 167.249.147.47

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

alendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303 ■CREAlio Hegmr>«| d» Ertgenhttr^
● Agrv'<um« do PM»do OO
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINOPOUS

CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

mrimjiA

Esperantinópolis - MA, 22 de abril de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA.

Objeto: Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperanti-
nópolis-MA. Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária para proce
dermos à abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos
do Processo Administrativo n° 0205042024, no valor de R$ 936,607,79 (novecentos e
trinta e seis mil seiscentos e sete reais e setenta e nove centavos)

Atenciosamente

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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cic * '* -
CNPJ: 06.376.6

Rua Jerfffeson Moreira, s/n - Centro, CEP:

Esperantinópolis - Maranhão

PREFEITURA DE v ^

ESPERANTINÓPOLIS
todosD4*»«r>volvÍmenlo po

SETOR DE CONTABILIDADE

Ao

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Nesta.

Senhor Secretário

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de

Esperantinópolis-MA, está devidamente previsto no orçamento anual do exercício financeiro

2024 desta Prefeitura Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut. de Vias Públicas, Calçadas, Meio Fio e

Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.

Esperantinópolis - MA, 23 de abril de 2024.

\

w

Larissã^aroline^antoja Lucena
CRC-MA: 012183/0-2

Contadora do Município
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ESTADO DO MAR.'\MIAO
TtR\ MUNICIPAL DL ESPERANTINÜPOLIS

C.N.P.J 06.376.669/0001-69
PUKKm

PORTARIA N^03U/2021

LíSPTRANriNÒPÜLlS. ESTADO DOD\íU PRhEl.llü MUNICIPAI.

MAR.AXli.U). no uso de suas airibuiçocs legais, que lhe conierc a Lei Complementar
514 2017 deste Município.

R ! ●; SOL V E

Amuo 1 - Nomear LARISSA CAROLINE PANTO.IA LUCENA. para exercer

o cargo cm comissão de Contadora, lotada nu Secretaria Municipal de Finanças, de desta
Prdeiuira Municipal de Esperantinòpoiis-MA.

inor na daiu de sua publicação, revogando-se.Artigo 2' - l'.sia portaria entrará em vig
a.s disposiçòe^ em contrario.

PI.'BLÍQL’L:-S1'.. REG1S'I‘RL-SKE CUMPRA-Sh.

DO PHEFEiro MCNICiPAL DE HSPERANTINÓPOLIS.OAUlNLrL

FS I ADO 1)0 .VIAKANI l.ÀO, 04 DE .ÍANEIRO DE 2021.

ALUÍSIOtÍARNtiRO ITLHO
PREFEITO MUNICIP.AL

kuaiiciúlu) Vuru;iLii. .lA Cciitix.. Ctl’' 65 75iKj()l). l●■spcrammópoi1i'MA
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PORTARU N« 030/2021

Artigo r. Nomear MARCOS AURÉLIO SILVA
PIGUERÊDO, para exercer o cargo cm comissão de Chefe do
Departamento da Administração Tributária, lotado na Secretaria

Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de Espcrantinópolis*
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Munidpio.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
Di:2021.

RESOLVE

Artigo 1«. Nomear LARISSA CAROLINE PANTOJA
LUCENA, para exercer o cargo em comissão de Contadora, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, de desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2”- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N* 028/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

ALUlSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 031/2021

RESOLVE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

Artigo 1®- Nomear MADALENA MACHADO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora do Gabinete do

Secretário, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolís-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DH 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear EMÍLIO CARNEIRO MARTINS para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete

do Prefeito, desta Prefeitura Municipal.
Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

QABD^E DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNiaPAL

PORTARU N® 029/2021

ALUISIO CARNEIRO nLHO
PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS.
ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Municipio.

PORTARU N® 032/2021
RESOLVE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Munícçio.

Artigo 1®- Nomear CHRISTUN SILVA DE BRITO, para
cxcrcer o cargo em comissão de Coordenador Gera! do Gabinete, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Usperantínópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
Dü 2021.

RESOLVE

Artigo 1«- Nomear MILANY RAISSA DA SILVA LIMA,

para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete,
lotada 00 Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolís-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO nLHO
PREFEITO MUNiaPAL



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000).

OBJETO: Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópolis-MA.

Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16,1 da Lei Complementar n“ 101/2000, que existem
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no
valor estimado total de R$ 936,607,79 (novecentos e trinta e seis mil seiscentos e sete reais e setenta e

nove centavos). Que será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última nas seguintes.

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061-Const. Refonna e Manut. de Vias Públicas, Calçadas, Meio Fio e Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

prtíQOQOO N'
Fl9 	

Visto.ESPÊRÁNTINÓPOLIS

1. Valor da despesa R$ 936.908,51 (novecentos e trinta e seis mil novecentos e oito reais e cinquenta e
um centavos).

2. O saldo da referida dotação orçamentária é:

a) R$ 936,908,51 (novecentos e trinta e seis mil novecentos e oito reais e cinquenta e um centavos), e
0 impacto estimado do valor total da despesa, representa 1,05% (um virgula zero cinco por cento por
cento), do referido saldo existente no corrente exercício.

3. Não haverá impacto orçamentário-fmanceiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros
seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado apenas neste
exercício.

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente,

dos valores totalizados no final.5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cad;

Esperantinópolis/MÁ, abril/Üe 2024.

Icipal de FinançasSecretaria

KleberLima

I Secretário

Portaria: 006/2021

CPF: 492.913.603-25

iro

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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ESTADO DO MÁRAmiÁO

PRKM<:n liRA MUNICIPAL DL ESPERANTINÓPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA N" 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar
514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
E.sperantinòpolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE .lANEIRO DE 2021.

FILHOÃLÜISIO
PREFEITO MUNICIPAL

Ruã Getúlio Vargasi n.° 435 Centro. CEP; 65.750000, Esperantinópolis/MA
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Art. 1 * ● Nomear o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para
atuar nas licitações da modalidade dc Pregão realizadas pcia Prefeitura de
Esperantinópolis-MA.
PREGOEIRO: Mayanc Cristina da Silva Lima Ferreira (Pregoeiro
titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Poblo Sussmilch Ferreira da Silva

ALUlSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N“ 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

EQUIPE DE APOIO:
Leiliana de Sousa Carneiro

Stella Bezerra Vieira Rodrigues
lonete de Abreu dos Santos (Suplente da Equipe de Apoio)

Artigo 2“- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário. Artigo l®- Nomear ISA TELMA BERNARDO SILVA, para
exercer o cargo cm comissão de Secretária Municipal dc Planejamento c
Transparôicia, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA .

Artigo 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

PORTARIA N" 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confcrca Lei Complementar514/2017deste Município.

ALUlSIO CARNEIRO FILIIÕ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N“ 008/202!

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear KELLVANE FERREIRA SOUSA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2“- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO,01 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo l®- Nomear JOELSON RIBEIRO BEZERRA, para
comissão dc Secretário Municipal de Saiidc cexercer o cargo em

Saneamento, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA.
Artigo 2® - Atuar na função dc Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal dc Saúde c Fundo Municipal de Saúde (FMS),
conforme a Lei Municipal 608/2020. c observando as atribuições
constantes na Leí 4.320/64 art. 61, art. 62, art.63 c art. 64 c na Lei
101/2000, bem como, homologar licitação c assinar contrato c demais
legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3®- Esta portaria enuará cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUlSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTAJUA N® 006/2021
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 JANEIRO DEO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

2021.

RESOLVE

ALUlSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
Artigo r- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para

exercer o cargo cm comissão dc Secretário Municipal dc Finanças, desta
Prefuitura Municipal dc Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N® 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e

II do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal],
que a despesa referente à Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no
município de Esperantinópolis-MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual [LOA] e compatibilidade com o Plano Plurianual

[PPA] e com a Lei de Diretrizes Orçamentária [LDO], sendo que a mesma não
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Esperantinópolis - MA, 23 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n- 060/2024

rantro CEP-65 750-000-CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Rvia Jefferson Moreira- Centro, CEP. bi^./su uu

Esperantinópolis - MA
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nFCLARAÇÃO DO QRDENADOR DE DESPESAS

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Transporte, no

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de
04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut de Vias Públicas, Calçadas, Meio Fio e
Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Eu,
de minhas atribuições legais e em

uso

Esperantinópolis - MA, 23 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n- 060/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLIS
'^CNPJ: 06.376.669/0001-69

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
OBRA-LICITAÇÃO

Processo Administrativo n°0105042024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópoli s/MA.

V. TotalV. UnitQtdUndDescriçãoItem

construção de meio-fio e sarjeta no
município de Esperantinópolis/MA	 936.607,79936.607,79Sv 11

1.2, O objeto desta contratação é caracterizado como obra, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PP/\/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.

4.2.

4.3.

com base em ações

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolís - MA
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A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

4.4.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

4,5.

4.6.

O objeto a ser contratado, peias suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou locai de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

4.7.

4.8.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

4.9.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formai
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

4.10,

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

4.11.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5,1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço:

5,1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

a) As condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.1. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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Local e horário da prestação dos serviços

5,2. Os serviços de construção de meio-fio e sarjeta na zona urbana e rural no município
de Esperantinópolis/MA.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no locai da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
preposto, aceito pela Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração
em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivame definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma fisico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas: ou

4-
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2, A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,
discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Aii. 140,1, a, da Lei n°
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados,, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, §2'= da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133,
de 2021

7.11, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
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7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.sua

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, aiém do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5'', inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n“ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
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8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
ponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

8.32.1. Para o (Engenheiro Civil):

as

res

no

UndDescriçãoItem

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 06/2016		 	 			4.1
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8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Quantidade

mínima

exigida
(50%)

PesoQuantidade

total de

projeto

(%)
UndDescriçãoItem

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA, 45 CM

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30
CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 06/2016		 79,98%5.000,0010.000,00M4.1

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 936.607,79 (novecentos e trinta e
seis mil seiscentos e sete reais e setenta e nove centavos), conforme Projeto Básico.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut. de Vias Públicas, Calçadas, Meio Fio e Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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Município de Esperantinópolis/MA, em 23 de abril de 2024.

Cl^io Gomes Carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para

construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópoli s/MA e, com
observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, de
05/03/2024.

Em; /fíl( 2024.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário

Portaria: 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG: 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0205042024

2. Área requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando oferecer
qualidade as vias municipais e consequentemente à população
esperantinopense, vem por meio deste trazer a necessidade de execução de
meio fios e sarjetas no município de Esperantinópolis-MA.

A necessidade da construção de meios-fios e sarjetas direcionam a água da
chuva para os sistemas de drenagem, evitando o acúmulo de água nas vias
públicas e prevenindo enchentes, além disso funcionam como barreiras
físicas entre a calçada/terrenos e a pista de veículos, protegendo as áreas de
pedestres e propriedades adjacentes.

Os meios-fios delimitam as faixas de tráfego, ajudando a manter a ordem e a
segurança nas vias públicas. Eles também são úteis para orientar o fluxo de
veículos e pedestres, e contribuem para a estética das ruas e estradas,
tornando o ambiente mais organizado e agradável visualmente. Meios-fios
bem construídos são essenciais para garantir a acessibilidade de pedestres,
especialmente aqueles com. mobilidade reduzida, como cadeirantes e
pessoas com carrinhos de bebê.

3.1.

3.2.

3.3.

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
construção de meios-fios e sarjetas é de fundamental importância pois
protege o pavimento das vias, prolongando sua vida útil ao evitar danos
causados por enxurradas e desgaste irregular.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor
atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa

especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.4.

3.5.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas
visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69 ^
Esperantinópolis - MA
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seria possível sem a contratação de serviços especializados
terceirizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

nao

As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado
pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em

indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da

4.1.

anexo, com

execução destes serviços.

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

SERVIÇOS PRELIMINARES	
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO

INSTALADA			

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA ^

1.0

12,00
1.1

2.0

MÊS 7,00ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA etc.)

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2.1

3.0

2,00UNID
3.1

DRENAGEM4.0

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

10.000,00M
4.1

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO
COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

1.000.00M
4.2

PINTURA5.0

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

11.000,00M
5.1

LIMPEZA GERAL6.0

4,500,00LIMPEZA FINAL DA OBRA6.1

Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente
para atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES Ã
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e

inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento
nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133/21.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso
a execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá nianter escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento
da execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

5.10. Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir
os ônus dos serviços decorrentes.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

5.7.

5.8.

5.9.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

6.1.1. Em relação à eficácia: Propiciar uma drenagem básica urbana eficiente,
visando a proteção das vias municipais e dos bens públicos;

6.1.2. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços,
e do uso racional dos recursos financeiros:

6.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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6.2. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economictdade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2-DAS SOLUÇÕES:

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

7.1. Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

7.2. Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para construção de meios-fios e sarjetas para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

7.3. Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para construção de meios-
fios e sarjetas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Transporte. Solução essa praticada por vários outros
órgãos conforme contratos em anexo.

7.4. O tipo de solução a contratar é o concorrência eletrônica por se tratar de bens
comuns.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o
Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SINAPI-Maranhão . A
tabela utilizada foi: SINAPI vigente do período de 01/2024.

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS

Valor Unit

com BDi
TotalQuant.Und.DescriçãoItem

R$ 5.921,64SERVIÇOS PRELIMINARES1

PLACA DE OBRA EM CHAPA

AÇO GALVANIZADO. INSTALADA
R$ 5.921.64R$ 493,4712,001.1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA	
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÂO DE
EQUIPAMENTOS

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÂO DE
EQUIPAMENTO

R$ 53.260,692

MÊS R$ 53.260.69R$ 7.608,677,002.1

R$ 2.756,183

R$ 2.756,18R$ 1.378,09UND 2,003.1

T
Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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R$ 831,030,00DRENAGEM4

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOSDE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024

R$ 749.100,00M 10.000,00 R$ 74,914,1

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA+ 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024		

R$ 81.930,00R$ 81,93M 1.000,004.2

R$ 21.890,00PINTURA5

PINTURA DE MEIO-FIO COM

TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO).AF 05/2021

LIMPEZA GERAL

R$ 21.890,001,9911.000,00 R$M5.1

R$ 22.050,006

R$ 22.050,004,90R$M" 4.500,00LIMPEZA FINAL DA OBRA6.1

R$ 722.119,54Total sem BDI

R$ 214.788,97Total do BDI

R$ 936.908,51Total Geral

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃÇ
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações

para a solução ser contratada e o serviço prestado

AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE
11. POSSÍVEIS IMPACTOS

MITIGADORAS,

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA
PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLlCAVEL.

11.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3-DA SOLUÇÃO:
Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

A construção de meios-fios e sarjetas é necessária para que se mantenha
bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de usufruir de vias

municipais com infraestrutura básica adequada.
12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e

melhoria na qualidade do serviço prestado á população.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

12.1.

um

13.1. Não se aplica.

14. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

14.1. Não se aplica. O Plano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

[ X ] É Viável

[ ] Não é viável

16. HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO

SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 15 de abril de 2024.

Atenciosamente,

9

CLÉSIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021
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ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024
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AUTORIZAÇAO

Ao

Agente de Contratação

Habitação e TransporteNa qualidade de Secretária Municipal de Obras
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo por objeto futura e
eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópolis-MA, de
acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislações correlatas.

Esperantinópolis/MA, 24 de abril de 2024.

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Antonio Caitano Lima,
Agente de Contração, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0205042024

Modalidade: Concorrência Eletrônica.

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Transporte

Tipo de Licitação: Menor Preço por item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei N° 14.133, de 1° de Abri! de 2021, bem como à

legislações correlatas.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de
Esperantinópolis-MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, realizada
pelo Departamento de Compras do Município, resultando no valor estimado de R$
936,607,79 (novecentos e trinta e seis mil seiscentos e sete reais e setenta e nove
centavos)

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte previsão de rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut. de Vias Públicas, Calçadas, Meio Fio e
Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Esperantinópolis/MA, 27 de abril de 2024.

Á
Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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PORTARIA N'^ 034/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLiS, ESTADO DO
.MARANHÃO, no u<o de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei C.'omplementar

627'2021 deste Município,

RLSOI A E

An. r - Nomear os sen idores públicos municipais, a seguir relacionados, para

desempenhar a função de agente de contnilação c sua comissão;

AGLNTK í)P: C ONTRA T ACÀO- Vntonio Caitano Lima

SI PIT.NTL DK AííLNTL DL C ONTRA rACÂO-Anfnnio Kiculur Monteiro de Sousa

SLCRETÁRIO - Anioniü Kieuber Monteiro de Sousa

M LM BHO ~ ( ristiana Lima Corrêa ,

Sl PLENTL-Srella Bezerra Vieira Rodrigues

2'- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
dis|X)SÍçõcs cm contrário.

A rl

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CIP^1PRA-SE.

(iABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTÍNOPOLLS,

ESTADO 1)0 MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

X

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

Hua (iciuliu Vargas, n ^ J'5 Centn». r>5 7S(X)0f>. l-;spefíjntiiWi[*iliíWÍA
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume; 11 - Número; 519 de 22 de Janeiro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 031/2024

1’üilTARlA N" 031/2024

O i’RHl-l:ITO MUNICIPAL Dl: LSPLRANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANI lAO, no uso do suas atribuições legais, que lhe confere
a l.ci Complemeular (>27/2021 deste Município.

An.

RESOLVE

- Exonerar os senadores públicos municipais, a seguir relacionados, para desempenhar a função de ageme üc contratação c sua
comissão:

AGEN TE DE CONTRA TAÇÃO - Antonio Caitano Lima
SUPLEN TE DE AGENTE DE CON TUA TAÇÀO - Jacinm Vargas Carneiro
SECRE TÁRIO - .Jacinto Vargas Carneiro
MK.MHRO - Cri.stlana Lima Corrêa

SUPLENTE-Stclla üczerra Vieira Rodrigues

.Art. 2'- Esta portariu entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PURLiQUE-SE, CUMPRA-SE.
GAHiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANI lAO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 032/2024

PORTARIA N° 032/2024

O PRF.FEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
II Lei Complementar .‘514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

An. i '■ ● E.xonerar u Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para atuar nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Prefeilu ra de
Espcrantiuópalis--MA.
PREGOEIRO: .lacinlo \’argas Carneiro (Pregoeiro titular)
PREGOEIRO SIIPI.E.NTE: Antonio Caitano Lima

EQUIPE DE APOIO:
Cristiuiia Lima Cni rca

Stella Bezerra Vieira Rodrigues

Anigd Esta ponaria entram em vigor na data de siui publicação, revogando -se as disposiçõe.s em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

AI.UISK) CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE tlSPERANTlMüPÜLlS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N* 033/2024

PORTARIA N” 033/2024

O PlH:FÍ-ITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que llic confere
n Lei Complcmcntar514/2017dcsteMunicípio.

RESOLVE

An, 1“ - Exunoiar os senadores públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Município de Esperantinópolis-CPL:
PRESIDENTE - .Vntonio Caitano Lima

SUPLENTE DO PRESIDENTE - Jacinto Vargas Carneiro

SECRETÁRIO - .Jacinto Vargas Carneiro
MEMBRO - Crisliana Lima Corrêa

An. 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

RH(ilSTRE-SE. !’UBLIOUl-:-.S|-;. CUMPRA-SF.. i

GABINi;n- DO l'REKEIT() .MUNICIPAL DE ESPER.ANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA; N* 034/2024

PORTARIA N®
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O PRIIFÍIÍTO MUNICíf’AL DH ESPliRANTlNÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a I.ei Coniplemeiilar (í27/202i deste Município.

RESOLVE

● Nomear os ser\’idorcs públicos municipais, a seguir relacionados, para desempenhar a rimçào de agente dc contratação c tsuaAn. 1"

comissão:

AGE.NTE DE CONTRATAÇÃO - Anlmiio Cnitiino Umn
SUPLENTE I>E AGENTE DE CONTRA rAÇÃO-Anionio Klciiher Monteiro dc Sousa
SECRETÁRIO - Anlonio Kleuhcr Monteiro de Sousa

.ME.MHRÜ -Crisliuna Lima Corrêa

SUPI.EN TE - Stella Re/erra Vieira Rodrigíies

Art. 2'- Esta portaria eninirá em vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
RF.GISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE 1)0 PREl-EITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓI’OLIS. ESTADO 1)0 MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ãlüíshJcãrneiro filho
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 035/2024

PORTARIA N” 035/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERy\NTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 dcsic Município.

RESOLVE

An. 1 - Nomear u Pregoeiro c respectiva equipe de apoio, para aluar nas licitações da modalidade dc Pregão realizadas pela Prefeitura dc
Esperam inópolis-MA.
PREGOEIRO: Antonio Kleuhcr Monteiro dc Sou.sa (PrcRociro titular)
PRF.COEIRO SUPLENTE: Antonio Caitano Uma

EQUIPE DE APOIO:
Cristiana Lima Corrêa

Stella Bf/.crra Vieira Rodrigues

Arliuo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se ius disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEi rO DE ESPERANTINIÓPOIAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 036/2024

PORTARIA N® 036/2024

O l’REl-'EITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso desuas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

- Nomear os ser\’idorcs pnblico.s municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Pennanente dc Licitação do MunicípioAn. !

dc Esperamiiiõpolis-CPL:
PRESIDENTE - Antonio Caitano Lima

SUPI.ENTE DO PRESIÜE.NTE - Antonio Klcubcr Monteiro dc Sousa
SECRETÁRIO - .Antonio Klciiher Monteiro de Sousa
.M EM BRO - Crislian:i Lima Corrêa

-Art. 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogmido -se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPR/\-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICliVAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO
PRF.FEITO MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: n® 004/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 004/20:4, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal
de ESPERANTINOPOLIS(MA).

Art. r Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2® Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei n® 14.133/2021, adotar -se-á como parâmetro normativo em âmbito municipal, no que couber,
os seguintes regulamentos editados pela União:
a) Decreto n° 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estrul uras da
Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo (art 20 da Lei n° 14.133/2021);
b) Decreto n° 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o fimeio namento da comissão
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárqui ca e fúndacional {§ 3
do art. 8“ da Lei n“ 14.133/2021);

c) Decreto n° 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra const ituída por mulheres
homens no ambiente devitimas de violência domestica c sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e

trabalho como critério dc desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fúndacio nal (no art. 25, § 9 ,
inciso 1, e no art. 60, caput, inciso III, da Lei n® 14.133/2021);
d) Decreto n° 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrô nica, para alienação
de bens móveis inserviveis ou legalmentc apreendidos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fiinda cional (art. 31 da
Lei n® 14.133/2021);

e) Decreto n® 11.462/2023, para dispor sobre o sistema dc registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fúndacional (art. 82 a art. 86 da Lei n® 14.133 /2021).
f) Decreto n® 11.878/2024, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços (art. 79 da Lei n®
14.133/2021);

g) Decreto n® 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges n.® 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento admi nistrativo de
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta, autárquica e ftmdacional (art. 23 da Lei n® 14.133/2021);
h) Instrução Normativa Seges/ME n“ 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal dir eta, autárquica e
fúndacional, exceto o disposto em seu art. 7®, §2®;
i) Instrução Normativa Seges/ME n.® 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fúndacional;
j) Instruções Normativas Seges/MPDG n® 05/2017, e Seges/ME n.® 75/2021 e 98/2022, para designação e atuação de fiscais e gest ores dos
contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de recebimento provisório e definitivo do objeto;
k) InstruçõesNormativasSeges/ME n.® 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI n.® 02/2023 e 12/2023, para dispor sobre os critérios de julgamento por
menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica,
para a contratação de bens, serviços c obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fúndacional;
§ 1® A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo
Governo Federal, podendo ainda a Administração valer-se de interfaces disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores, quando instituído.
§ 2® Na condução de procedimentos licitatórios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela Prefeitura deve est ar integrada ao Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 175, § 1®, da Lei n® 14.133/2021.
§ 3° Nas dispensas de licitação que não envolveremrecursos da União decorrentes de transferências voluntárias, a obtenção de propostas poderá
ocorrer de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério da Administração, sem prejuízo da divulgação a que se refere o §3® do art. 75 da Lei n®
14.133/2021.

§ 4® Em licitações ou em procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando à execução de recursos pr ovenientes de
transferências voluntárias celebradas com a União, a interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalizaç ão das modalidades de
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.b r, sem prejuízo do disposto no § 2® acima.
§ 5® Como critério de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar -se-á, na aplicação do disposto no caput do
art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME n®s 73/2022, o percentual de 70®/o.
§ 6® Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n® 14.133/2021, a verificação da validade dos documentos de habilit ação considerará o dia
em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.
§ 7® No caso de o procedimentolicitatório ou eventual dispensa eletrônica restarem fracassados, a Administração poderá fixar o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas propostas ou os seus documentos de habilitação, r etomando-se a sessão
com observância da ordem de classificação.

§ 8® Nas contratações decorrentes da Lei n° 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento d o fornecimento, da
existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, ou adesão a Ata de Registro de Preços), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais simples
sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razao do valor (art. 75, incisos I e II).
§ 9® Nas contratações decorrentes da Lei n° 14.133/2021, independentemente do valor, será possível substituir o instrumento d e contrato por
instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens com entrega imediata e integral e dos quais não r esultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica.
§10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG n® 05/2017 para contratações de serviços contínuos
de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta -depósito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras
medidas visando a assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, I I e fV do §3® do art. 121
daLein® 14.133/2021.

§11, Nas contratações para compras ou serviços, em que o Edital e/ou o Termo de Referência não prevejam Instrumento de Mediçã o de Resultado

regime de dedicação ex clusiva de mãoem
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(IMR) no auxílio à fiscalização, a Administração aguardará a apresentação da Nota Fiscal por parte da empresa, para somente e ntâo iniciar
procedimento de verificação de cumprimento das obrigações pactuadas.
§12. Nas contratações para compras ou serviços em geral, em que o Edital e/ou o Termo de Referência prevejam Instrumento de M edição de
Resultado (IMR) no auxílio à fiscalização, bem como nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão -de-obra, a Administração
iniciará, por conta própria, e idealmente no início de cada mês, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa
contratada, comunicando -lhe o grau de atendimento do IMR e/ou eventuais glosas previamente à emissão da respectiva Nota Fiscal.
§13. Nas contratações de obras ou serviços de engenharia, a Administração iniciará, por conta própria, e idealmente no início dc cada etapa de
medição, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa contratada, o qual se iniciará com a solicita ção, à empresa, de
documento e/ou planilha demonstrando a evolução da execução do objeto.
§14. Até que seja implementada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a funcionalidade prevista no art. 174, §3 ”, VI, “d”, da Lei n°
14.133/2021, não será obrigatória a elaboração, por parte do Gestor do Contrato, dc relatório final com informações específic as sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação, nem sobre eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da
Administração, sem prejuízo da incorporação de tais informações em outros artefatos, como Estudos Técnicos Preliminares dc pr ocedimentos
vindouros,

0

Art. 3" A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal n° 005/2024.

Art. 4“ A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal n® 006/2024.

Art. 5® Para efeito do disposto no inciso I do §l®do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, considerar -se-á como Unidade Gestora cada uma das Secretarias
Municipais criadas pela Lei Municipal n® 628/2021 e 657/2023.

Art. 6° Para efeito do disposto no inciso II do §1® do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, considerar -se-á como mesmo ramo de atividade a hierarquia de
“Classe de Material”, constante das Planilhas Catmat e Caiserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo F ederal.
Parágrafo único: Em cada procedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas sempre as Planilhas Catma t e Catserv mais
atualizadas, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt -br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

Art, 7® A análise de irscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas
de Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual.
§ r A análise dc irscos a que se refere o caput não se confunde com a Matriz de Riscos prevista nos art. 6®, XXVII, 22, §§ 2 ° a 4°, e 133, IV, da Lei
n“ 14.133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos de obras ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contrataç ao semi-integrada.
§ 2® A análise de irscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no
caput, ou constar de documento específico, quando aplicável a contrato(s) com peculiaridade(s) relevante(s).
Art. 8“ Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com indicação expressa de utilização das Leis n® 8.666/1993, 1 0,520/2002, e
12.462/2011, e do Decreto n° 7.892/2023, serão por eles regidos, desde que a publicação originária do edital ou do ato autori zativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de contratação direta, por

dispensa ou inexigibilidade de licitação.

§ 1® Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicaç ão do disposto no
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alteraçõe s, às prorrogações
contratuais, e aos contratos decorrentes de adesão.

§ 2® Ainda na hipótese do §1® acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas
enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso.
§ 3® Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa AGU n® 36, como por exem pio os serviços
públicos essenciais dc energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos de contratação regido s pelas Leis n®
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contrataçõ es de acordo com
a Lei n" 14.133, de 2021,

§ 4° Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n® 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
2024.

§ 5® Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis n® 8.666/1993, 10 .520/2002 ou
12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei n® 1 4.133, de 2021,

Art. 9®. Considerando o disposto no art. 38, §2®, do Decreto n® 11.462/2023, o art. 4® da Portaria Seges/MGI n° 1.769/2023, e o Item 1 II do Oficio-
Circular CAO-PROAD-MP-MA n® 02/2024, é permitida a adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.®
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, bem como a autorização de adesão, a outros órgãos públicos, a Atas da Prefeitura regi das pelas normas
citadas.

§ r A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá, a critério da Administração, o correr de forma
eletrônica ou não eletrônica.

§ 2® A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9® do Decreto n° 11.462/2023 poderá, a critério da Administração , ser disponibilizada
apenas para órgãos e entidades vinculadas à Prefeimra Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).
§ 3® A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer, será divulgada no Di ário Oficial do
Município e no Portal da Transparência da Prefeitura.

§ 4® A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por Unidade Gestora, seguin do-se o disposto no
an. 5® deste Decreto.

Art. 10. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei
n° 14.133/2021, ressalvados os processos de adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.® 8.666/1993,
10.520/2002 ou 12.462/2011.

ART 11- Em relação as publicações no âmbito municipal, seguirão o que consta no artigo 176 parágrafo único da lei 14.133/2021.
ART 12. Este decreto revoga o decreto 020/2021.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024
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Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: n® 005/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se
refere a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de

ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se referem os arts. 12, inciso Vll e § 1®, e 18, §1®, II, da Lei n®
14,133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

I - Documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação;

11 - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê -Ia;
III - autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar as necessidades apontadas
pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas rea lizados no âmbito do
departamento, setor, órgão da administração direta, ou da entidade da administração indireta;
IV - Setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às
contratações, no âmbito do ente público:
V - Autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o ente público;
VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente
ao de sua elaboração;

§ r A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado em conjunto em área técnica que detenha
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.
Art. 3® Até a primeira quinzena de maio de cada exercício , os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
§ 1® O período de que trata o caput compreenderá a elaboração (até 1® de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 de maio)
do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades.
Art. 4* Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:
1 - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangida s pelas demais
hipóteses legais de sigilo;
II - As contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos an. 65 a 69 da Lei n® 4 .320/1964;
III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, os quais se referem a objeto s que envolvam
comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção federal, grave per turbaçao da ordem,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; e

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2“ do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 5" Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as segui ntes
informações:
I - Justificativa da necessidade da contratação;

II - Descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se constituirá na Pesq uisa Preliminar de
Preços propriamente dita;

V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou d a entidade;
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão o u pela
entidade contratante;

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vi stas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIll - nome da área requisitante com a identificação do responsável.
§ r. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais.
§ 2®. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos m ateriais ou ao grupo
dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 6®. As informações de que trata o art, 5” serão formalizadas até 1® de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual.

Art. 7®. Encerrado o prazo previsto no art. 6®, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pe Ias áreas
técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza
esforços de contratação e à economia de escala;

n - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 5®; e
lll - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o início do proces so de contratação
e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ r O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até 30 de abril do ano dc sua elaboração e o encaminhará

vistas à racionaliza ção decom

[3^l£]
- Data: 12/03/2024 - IP com n®: 192.168.1.87CPF:

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.ph p?id=2387

.834.003-’

5/14www.esperantinopolis.ma.gov.braDOM
t



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 533/2024 ●PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7242

vTsTo

para aprovação da autoridade competente.

Art. 8*. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade competente aprovará as
contratações nele previstas.

§ 1“ A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolve -lo ao setor de contratações, se necessário, para
realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput.
§ 2“ O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, setão disponibil izados no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do ente público, no prazo de quinze dias, contados da data de sua apr ovação, revisão ou
alteração.

§ 3" Deverão ficar disponíveis para consulta pública, sítio eletrônico do ente público, todas as versões do documento.
Art. 9“. Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser
revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo irto procedimental
previsto nos arts. 5° a 8” quanto às alçadas de autorização.
Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serão formalizadas pelo setor requisitante em processo de contratação, o qual
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, conforme o caso. estudo técnico preliminar, ter mo de referência,
anteprojeto ou projeto básico, para encaminhamento ao setor de contratações pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a contratação a que
se refere o inciso V do art. 5°.

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este deverá verificar se a deman da já foi incluída no
Plano de Contratações Anual para que, caso não conste do plano, proceda -se à sua revisão e alteração.
Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias
antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5".
§ 1“ No caso de procedimentos de contratação direta, a autorização prevista no art. 72, VIII da Lei n“ 14.133/2021, deve ocor rer pelo menos uma
semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5°.
§ r No caso de adesões a Atas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como da empresa d etentora da Ata,
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ● EXECUTIVO - DECRETO; n® 006/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETT no âmbito do Poder Executivo Municipal
da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera -se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, altemativ as, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive
aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2".

Art. 2® A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:
I - Contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei n®

14.133/2021, independenteraente da forma de contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7® do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021;
in - nos processos inicialmente instruídos com base nas Leis n.® 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, nos casos em que não

tenha havido tempo hábil para publicação do aviso de licitação ou da autorização ou ratificação da dispensa ou inexigibilidad e até 29/12/2023,
desde que o Termo de Referência ou Projeto Básico já tenha sido elaborado até esta data;

IV - Para órgãos participantes com vinculaçao administrativa à Prefeitura, quando houver definição prévia da centralização das
contratações e planejamento conjunto para a realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a c argo da unidade
centralizadora da contratação;

V - Contratações de soluções que repliquem modelagem reiteradamente adotada cm contratos anteriores e recentes do órgão, e
considerada satisfatória pela Administração, inclusive se eventualmente se tratar de procedimento de adesão;

VI - Contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos
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públicos no Maranhão, inclusive quanto à técnica construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técnico es pecífico elaborado
por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista;

VII - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado
do Maranhão, ou decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja antcproj eto ou projeto
básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente;

Vni - quando se tratar de aquisição decorrente de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Maranhão, ou
decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que o próprio ajuste preveja a co mpra de item
devidamente caracterizado, inclusive nos casos em que for obrigatória a adesão a Ata de Registro de Preços do órgão ou entida de concedente;

IX - Quando se tratar de aquisição, serviço ou obra objeto de empréstimo, financiamento ou instrumento congênere fumado com
banco ou instituição de fomento, quando houver detalhamento suficiente do objeto a executar no próprio compromisso fumado;

X - Contratações de elaboração de projetos básico e/ou executivo tomados isoladamente, isto é, quando não acompanhada da
execução dos serviços ou obras correspondentes;

XI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

§ 1“ Os autos do processo deverão ser instruídos com a justificativa e a indicação do dispositivo a autorizar a não eiaboraçà o do
respectivo ETP.

Art. 3® Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4“ Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área requisitante, os quais poderão contar com o auxílio dos
servidores de área técnica específica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 5“ Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as soluções disponíveis no mercado e a solução a

adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato:

I - Eixo da necessidade:

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, especialmente considerando as demandas do público -alvo a ser atendido,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrata ções, de modo a
possibilitar economia de escala;

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, os quais podem abranger, por exemplo, menor custo de aquisição e/ou
instalação, custo de manutenção, grau de desenvolvimento da rede de assistência, grau de difusão ou utilização no mercado, ma ior eficiência e/ou
eficácia, maior vida útil do produto, garantia e qualidade do objeto, além de critérios e práticas de sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

II - Eixo das soluções:

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras
opções, ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente utilizad os e facilmente
disponíveis no mercado, além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contri buições,

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documento s
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contrataçõescorrelatase/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratação; e

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previs âo no
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão.

caso.

§ r Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações técnicas e comerciais relevantes à definição do obje to
e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com
potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão registradas no processo administrativ o, não impedindo o
particular colaborador de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que dec orrente de dispensa ou
inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2® O procedimento de pesquisa preliminar de preços a que se refere o art. 23 da Lein® 14.133/2021 e a regulamentação adota da.
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somente será obrigatório no momento de elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, sendo que, quando da elaboraçãodo^stíí3ó
Técnico Preliminar, a comparação de preços das diferentes soluções poderá ocorrer de forma meramente expedita, paramétrica ou sintética.

§ 3® Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados, desde que reste caracterizada, ainda q ue de
forma genérica, a necessidade da Administração, a estimativa das quantidades a serem contratadas, a estimativa do valor da co ntrataçâo, solução a
adotar, as justificativas para o parcelamento ou não da solução e o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabi lidade da contratação.

§ 4® Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá ser elaborado ETP simplificado:

1 - para contratações cujos itens constem do Catálogo Eletrônico de Padronização Estadual ou Federal, nos termos do art. 19, II, da
Lei n® 14.133/2021, como, por exemplo, no caso dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio https://www.gov.br/pncp/pt -br/catalogo-
elctronico-de-padronizacao/itens-padronizados;

II - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do Ministério da Economia, disponíveis em

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cademos-de-logistica;

III - quando for adotada modelagem prevista em outras diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, constantes das
seguintes regulamentações:

a) Instrução Normativa Seges/ME n® 05/2017, para serviços terceirizados;

b) Portaria SGD/MGI n® 370/2023, para outsourcing de impressão;

c) Portaria SGD/MGI n® 750/2023, para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

d) Portaria SGD/MGI n° 1.070/2023, para serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC;

e) Instrução Normativa Secon/PR n° 01/2023, para sendços de publicidade, promoção, comunicação institucional e comunicação
digital; e

0 Portaria SGD/MGI n® 2.715/2023, para contratação e gestão de estações de trabalho; e

g) Portaria SGD/MGI n" 5.950/2023, para contratação de software e de serviços de computação em nuvem.

§ 5° Nas contratações enquadradas no §4° acima, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão aproveitar elementos
estabelecidos como padrão.

§ 6® Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que. quando da elaboração dos ETP, a quantidade de
fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração for considerada restrita, deve -se verificar se os requisitos inicialmente necessários c
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos dos ETP, limitam ou não a sua participação, e em caso positivo, se são r ealmente indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

Art. 6® Os responsáveis pela elaboração dos ETP podem elaborá -los por meio do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e Inovação, no Portal de Compras do Governo Federal.

§ 1® Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos para consulta dos demais órgãos no Sist ema
ETP Digital, sempre que se tratar de licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à public ação do aviso de
licitação no DOM e à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da divulgação da Intenção de Registro de Preços, s e for o caso.

Art. 7® Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, os quais poderão trazer referências à
melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Administração pode classificar os ETP como documentos
preparatórios sigilosos termos do § 3° do art. 7° da Lei n® 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n“ 7.724, de 2012.

Art. 8“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação de 2024.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: N® 007/2024

DECRETO N® 007/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das
equipes de apoio e das comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das
fundações do Poder Executivo Municipal. O PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais , que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3
do seu art. 8®:

DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1“ A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de contrataç âo nas licitações e
nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fúndacional, regidos pela Lei n“ 1 4.133, de T de abril
de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos f iscais de contratos
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2“. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei Federal n° 14.133, d e 2021.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO
Seção I Do Agente de Contratação

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o trâ mite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória
até a homologação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado:

1 - Para um procedimento específico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação;

II - Para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas cm regulamento próprio.

Art. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3“ deste Decreto serão exercidas por agente públic o, observado o disposto
no art. T da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n" 14.133,
de 2021.

Seção II

Das Comissões de Contratação

Art. 5“ A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát cr permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no art. T deste Decreto;

II - A comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição i ndividual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Seção III

Da Equipe de Apoio

Art. 6°. O agente de eontratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os requis itos previstos no
art. 7° da Lei 14.133/2021.

Art. T. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de assessoram ento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Art. 8® Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo Prefeito para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 8®.

Art. 9® Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração.

Seção V
Vedação

Art. 10® Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a irscos, cm ob servância ao
princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na res pectiva contratação.

Art. 11® Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
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integranle de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria té cniMlSfa^mpedimento^^^^
dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133/2021

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO
Seção I

Atuação do Agente de Contratação

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, cm especial:

1 - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de con tratação, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, cm especial na confecção dos seguintes arte fatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requ isitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar c julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) indicar o vencedor do certame;

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1® O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá individualmente pelos a tos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2“ A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contrataçao,
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos prat içados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

administrativos, à

u da entidade, bem como

Seção II

Atuação da Equipe de apoio

Art. 15, Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, de que trata o
inciso II do art. 12.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III
Funcionamento da Comissão de contratação

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras:
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1 - Subsiituir 0 agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços espe

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13;

111 - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo men os 3 (três) servidores
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profíssionai s para
assessoramento técnico da comissão.

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização técnica e
administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização d os procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio; pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção d os contratos, dentre
outros;

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estip ulados no edital, para
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativ a;

dos atos

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedic ação exclusiva
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento. Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas , as regulamentações

padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante e demais legislações correlatas.
Gestor do contrato

e os

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

l - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 18.

II - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, c ontados da
instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóríos ou de nenhum in teresse para a boa
execução do contrato;

111 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo an olar no
relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contr atuais, elaborando
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração,

ocorrências relacionad as à execução do

contrato e as

Histórico de

atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para forma hzaçâo dosVI - Coordenar os

procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou pro rrogaçao,
visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Vido § 3“ do art. 174 da Lei n“ 14.133, de T de abnl de 20 21, com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às suas competências,

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a exec ução do co^trató,
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determinando prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compet ência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar o s melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais c as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, e ncaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial :

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos r elacionados ao
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanham ento das
garantias e glosas, subsidiando -o de informações pertinentes às suas competências;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdcnciária c, era caso de dcscumprimento, observar as regras
expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao dcscumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão designada pela
autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento ou no contrato,
nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as
seguintes regras;

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es prestadas,
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter ceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá -Io com informações relevantes
para prevenir irscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 25.0 Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: n® 087/2024

PORTARIA N“ 087, DE 05 DE MARÇO DE 2024
Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
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Autenticação em: wvw.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.ph p?id=2387 mm

12/14www.esperantinopolis.ma.gov.braDOM



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 533/2024 -● ●»?/í'3'2n24PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA | EXECUTIVO ] ISSN 2764-7242

Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14
Prefcitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

TiatT

Art. 1“ Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de Contratações Anual a que se refere a Lei n“ 14.133/2021 e o Decr eto
Municipal n® 004/2024, no âmbito da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA);

a) Como requisitantes:

I) Kellvane Ferreira Souza, portaria n® 005/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

II) Siomone Vargas Carneiro Lima, portaria n° 002/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Ecia Lima Cameio, portaria n® 010/2021,da SecretariaMunicipal de Assistência Social;

IV) Isa Telma Bernardo Silva, portaria n° 007/2021, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Joelson Ribeiro Bezerra, portaria n® 008/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Antonio Cleiton Magalhães da Silva, portaria n® 060/2024, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Maria das Graças Lima Corrêa, portaria n® 012/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Melkesed de Sousa Costa, portaria n® 087/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Valdimar da Costa Alves, portaria n® 019/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Robson de Sousa Santos, portaria n° 065/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XI)Jady Maiume dos Santos Melo, portaria n® 013/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Kleber Lima Carneiro, portaria 006/2021 n® 006/2021, da Secretaria Municipal de Finanças.

b) Como autoridades setoriais:

I) Rosilcne da Silva Viana Souza, portaria n® 017/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

II) Manoel Silva Paz, portaria n° 003/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Thainara Batista de Carvalho Alves, portaria n® 078 /2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Dayane Paz de Souza Martins, portaria n° 172/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Thayse Monteiro Reis Carvalho, portaria n” 068/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,

VI) Clesio Gomes Carneiro, portaria n° 065/2021, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Ezequias Alves Oliveira, portaria n® 058/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Adão Alves Velozo Junior, portaria n® 091/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Evaldo Sabino do Carmo, portaria n® 001/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Francisco Jorge Santos Souza, portaria n® 340/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XI) Kelvia de Sousa Martins Silva, portaria n° 393/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Antonio Sereno da Silva, portaria 390/2022, da Secretaria Municipal de Finanças.

c) Como setor dc contratações, a Comissão dc Licitação da Prefeitura;

d) Como autoridade competente, o Prefeito;

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: N® 088/2024

PORTARIA N® 088, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
Aluisio Carneiro Filho, Prefeito Municipal de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais:
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Visto ^	RESOLVE:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n® 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n® 004/2024 de 05 de março de
2024, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções da comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n“ 00 4/2024 de 05 de
março de 2024.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 2® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n“ 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Antonio Caitano Lima.

b) Cristiana Lima Corrêa.

c) Antonio Kleuber Monteiro de Sousa.

2.1 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto M unicipal n® 004 de
05 de março de 2024.

3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

07 de março de 2024.

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal
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À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA

Senhor(a) Assessor(a)

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 0205042024, para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo
como objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para futura e eventual construção
de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópoiis-MA, de acordo com o previsto
na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, bem como legislações correlatas.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais since
ros votos de estima e consideração.

Esperantinópolis - MA, 27 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n® 060/2024

RECEBIDO EM /2024
A

Klenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA - 13433

Portaria: 036/2021

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA



processo N»ü22Ífía«^
Fis tr_.

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

i; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLlVístO—
% CNPJ: 06.376.669/0001-69

y.'

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA N° XX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXX

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n“ 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar:

XXH:XXM DO DIA XX/XX/XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).		
XXHiXXM DO DIA XX/XX/XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA). ^
XXH:XXM DO DIA XX/XX/XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA). 	
XXH;XXM DO DIA XX/XX/XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).	 		
XXH;XXM DO DIA XX/XX/XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).		 	

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:		
DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:		
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.licitaesperantinopolisma.com.brLOCAL:

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para construção de meio-fio e sarjeta no
município de Esperantinópolis/MA, conforme especificações constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e PROJETOS - ANEXOS e as demais
partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas

1.1.
SistemaConcorrência

licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital
nodesta

\AAWW.

prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. Obras. Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut. de Vias Públicas,
Calçadas, Meio Fio e Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
936.607,79 (novecentos e trinta e seis mil seiscentos e sete reais e
setenta e nove centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é

2.1.

2.2.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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aqueie disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I. parte
integrante deste edital.

'I

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso

ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclasciiicação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A
perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

seu

3.5.

3.6.

3.7.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHAO

- MUNICÍPIO DE ESPERANTIMÓPOLIS

; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESperÁNTINÓPO
"%CNPJ: 06.376.669/0001-69 M

Processo

FIs N®ji-

,4

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
previamente
www.licitaesperantinopolisma.com.br.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br até
0 terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das
propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual
previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

4.1.

decredenciados Sistemano

4.2.

ou

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
ás microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados

receita bruta máxima admitida para fins de

ano-

extrapolem a
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação;

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane>x{F);

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

4.6.

4.6.1.

4.6.2.

consórcio, responsável pela

ou

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376,669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.4.

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.5.

4.6.6.

4.6.7.

4.6.8. Cooperativas.

O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.7.

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da

licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

4.8.

4.9.

4.10.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.1.

5.2.

5.3.

em

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIll,
da Constituição:

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.2.

5.3.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

5,4.

em

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.
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intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

5.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos;

6.1.

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

Os preços ofertados, tanto ha proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
qualquer outro pretexto.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

6.6.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

6.7.

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E7. DA

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta oü os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos
momentos em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgame^nto
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

7.6.

7.7,

7.8.

7.9.

aos
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.10.

7.11.

O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto”,
com

7,12.

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivosos

prorrogaçoes.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7,14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão , no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
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Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada

último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará á Administração, por
meio eletrônico:

7.18.

7.19.

7.20.

ao

Proposta Comercial;

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referencial.

7.20.1.1.

7.20.1.2.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

7.20.1.3.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas;7.20.1.4.

Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
estabelecido no Edital e seus anexos.

7.20.1.5.

Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.21.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
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Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissã o
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.

Cadastro no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br:8.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
União

8.1.2.

Controladoria-Geral dapelamantido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
União

8.1.3.

daControladoria-Geral

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep:

Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o

procedimento de habilitação.

8.2.

8.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.4.

Contiver vício insanável:

Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I:

Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a
contratação:

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável:

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado:

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução,

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.
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8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

processo

9. DA FASE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original ou por cópia.

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

9.5. A habilitação será verificada por meio
licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando

do sistema

WWW.

da solicitação do Agente de Contratação.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
sistema w\ww.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por

meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

A verificação no sistema wvvw.licitaesperantinopolisma.com.br ou a
exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.6.

9.7,

9.8.

no

9.9.
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Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

9.9.1.
em

9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que, necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

ou

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
alterem a substância dos

9.11.

poderá sanar erros ou falhas, que não
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo
como referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

9.12.

9.13.

9.14.

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.1.

10.2.

10.3.
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10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

10.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos

10.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https:// www.esperantinopolis.m a.gov.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10,8.

ou

10.9.

11.1.

11.1.2.1.
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2,2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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11.3,1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.4.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.5.

11.6.

11.7.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e

11.8.

como

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivaiente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4"* da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
wvw.licitaesperantinopolisma.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

12.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ou

em

12.4.
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema;
\Aww.licitaesperantinopolisma.com.br e endereço eletrônico: https://
wwNA/.esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 “ Termo de Referência/Projeto Básico;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;

ou
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG: 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0205042024

2. Área requisítante; Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando oferecer

qualidade as vias municipais e consequentemente à população
esperantinopense, vem por meio deste trazer a necessidade de execução de
meio fios e sarjetas no município de Esperantinópolis-MA.

A necessidade da construção de meios-fios e sarjetas direcionam a água da
chuva para os sistemas de drenagem, evitando o acúmulo de água nas vias
públicas e prevenindo enchentes, aíém disso funcionam como barreiras

físicas entre a catçada/terrenos e a pista de veículos, protegendo as áreas de
pedestres e propriedades adjacentes.

Os meios-fios delimitam as faixas de tráfego, ajudando a manter a ordem e a

segurança nas vias públicas. Eles também são úteis para orientar o fluxo de
veículos e pedestres, e contribuem para a estética das ruas e estradas,

tornando o ambiente mais organizado e agradável visualmente. Meios-fios
bem construídos são essenciais para garantir a acessibilidade de pedestres,
especiaimente aqueles com mobilidade reduzida, como cadeiraníes e

pessoas com carrinhos de bebê.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4. A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
construção de meios-fios e sarjetas é de fundamentai importância pois
protege o pavimento das vias, prolongando sua vida útil ao evitar danos

causados por enxurradas e desgaste irregular.

3.5. Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor

atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.6. Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançara alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas
visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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não seria possível sem a cx)ntratação de serviços especializados
terceirizados.

“I
ESPERANTINÓPOLIS

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES^ A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

4.1. As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado

pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

em

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO
INSTALADA

1.1
12,00

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA etc.)

2.0

2.1 MÉS 7,00

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS3.0

i MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS3.1 UNID 2.00

4.0 I DRENAGEM

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO

COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

4.1 M 10.000,00

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO.MOLDADAIN LOCO EM TRECHOCURVO
COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +

30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

4.2 M 1.000,00

5.0 PINTURA

PINTURA DE MEiO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
5.1 M 11.000,00

6.0 LIMPEZA GERAL

6.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M" 4.500,00

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente

para atender a demanda do município de Esperantinópoüs - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À

ESCOLHA DA SOLUÇÃO

5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a

Justiça do Trabalho.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69
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através de pregão eletrônico.
A contratação deverá se dar5.2.

S“™S?rn°alíi C0«a»açe« Sa..en«.»
A presente contratação não apresenta
impactos ambientais.

Não será admitida a

Haverá exigência da
0 14.133/21.

5.3.

ocorrência dede
a possibilidade

5.4.

ão do objeto contratual,

dos arts. 96 e

subcontrataçao

garantia da contratação
seguintes da Lei5.5.

5.6.

base nas

havendo a
caso

n

contratado, pelas suas '^'^‘JgJa^contmuada,O objeto a ser5.7.

5.8,

E DEefetividadenecessárias.

presente contratação são:
m hásica urbana eficiente,

drenagem basica
dos bens públicos;

6 resultados
desenvolvimento

com a
resultados pretendidos6.1 Os

uma

de tais serviços.
continuidade da prestaçãoia: assegurara

recursos financeiros.6 1 2 Quanto à
e do uso racionai dos

Com a obtenção

atender ao pnncipio «a
custo-beneficio
econômicos e
serviços sejam

-se também
da melhor relação

, financeiros,
, assim que os

sustentável.

6.2.

das SOLUÇÕES; E análise dasEIXO 2 -
(PROSPECÇÃO
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forma de solução, e essauma

7.1.

as necessidades da Secreta ^ contratação c
Será utilizado a solüÇao^de^conU^^^^^^^
rí ?r,rí

contratar é o pregão

em

7.2.

de

7.3.

tratar de bens
eletrônico por se

O tipo de solução a
comuns.

7.4.

CONTRATAÇÃO.
. estimativa DO VALOR DA onde demonstram o item,

,ainr da contratação esta a fegoi. subsidiara o
Inr untório da contrataçao. Nacional de

quantitativos e ■ preços referenciais g((^/\pi-Wlaranhão. A
Projeto Básico da Construção Civ^^;^^'NMr
Pesquisa de ^1;!®^°sinap1 vigente do período de 01/2tabela utilizada foi. SlNAKivg

8

A estimativa8.1.

^^ATIVADEPREÇOS^■—' ^ Valor Unit
com BDl

planilha Total

Urid. Quant.
Descrição

PRELIMINARES

arSlimSSTRÃèÃÕLÕCÃrD

-TlSüSTRÃÇÃÕ^^
2.1 OBRA(ENODEOBRAtu^

MOBIUZAÇAO,
3 OESMOBILIZAÇAO

^Q\ npAMENTOS_
■ mobilização E
OESMOBILIZAÇAO DE
EOyiPAMilíI^ ^

drenagem	

moldada IN loco em

4 1 S&C°MBASE(15
Esks»
aÍÍuRA,AF^1Í2024

5.921,64R$Item

5,921,641 I SERVIÇOS R$493,47R$12,00M"

R$ 53.260,69

53,260,69

1,1

R$7.608,67R$7.00MÈS

2.756,18R$

DE

2.756,181.378,09'R$2.00UND

R$ 831.030,003.1

4

R$ 749.100,0074,91
110-000,001 R$M

; 06.376.669/0001'69; 65.750-000-CNPJ
-MAMoreira, S/N— Centro,

EsperantinopotisRuaJefferson



Procoçiso

ESTADO DO MARANHÃO ^		

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ISF^M^INÓPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69

/

x;

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO.
MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA. 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024

4,2 M 1,000,00 R$ 81,93 R$ 81.930,00

5 PINTURA
R$ 21.890,00

PINTURADE MEIO-FIOCOM
TINTA BRANCAA BASE DE CAL
(CAIAÇÂO), AF 05/2021

5.1 M 11.000.00 R$ 1,99 R$ 21,890,00

6 LIMPEZA GERAL R$ 22.050,00

6,1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M^ 4.500,00 R$ R$ 22.050,004,90

Total sem BOI R$ 722.119,54

R$ 214.788.97Total do BDI

Total Geral R$ 936.908,51

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. PROVIDÊNCIAS SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada e o serviço prestado

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS. BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA

PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL.

11.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

12.1. A construção de meios-fios e sarjetas é necessária para que se mantenha
um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de usufruir de vias

municipais com infraestrutura básica adequada.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolls - MA
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w >. Visto
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTIN<^OLIS

y

^ ESTADO DO MARANHÃO
ãLr MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS'*y.

vl
" CNPJ; 06.376.669/0001-69

12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

13.1. Não se aplica.

14. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU. SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

14.1. Não se aplica. O Plano de Contratações Anuais é facultativo com basedo Art.
12. inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação;

[ X ] É Viável

[ ] Não é viável

16. HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO

SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiioso

Esperantinópolis/MA, 15 de abril de 2024.

Atenciosamente

l' !

5

ÜLÉSIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

ANTONfO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n® 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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LEVANTAMENTO TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R, JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Vi
1. OBJETIVO

O presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades dos serviços de futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta

localizados na zona urbana e rural do Município de Esperantinópolis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

imagem 01 - localização de Esperantinópolis no Maranhão

r

/ /

;s

> -i

\J I

j

(Wl
/

/
s >

Fonte: Google

O município de Esperantinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do iro Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qual o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópolis-MA

Reç;ao HrJrosiafica
SLib-bacin Sír.ei ●“

Su!.'*bac:a Ni;e 2

O Mjtnctftó

+

\ .

Fonte: SNIRH/ANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R, JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
1
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais diante da necessidade

diária dos cidadãos e visando a conservação dos bens públicos, o serviço de

construção de meios fios e sarjetas contribui para manter em bom estado tanto as

estradas quanto terrenos, residências e/ou comércios do município, haja visto que

são agentes que realizam a condução das águas pluviais para locais adequados.

3. FOTOS

As fotos 01 a 02 - MA>012, Bairro Santa Teresinha

As fotos 03 a 08 - Av. Francisco Jovíta, Bairro Santa Teresinha

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
2
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As fotos 09 a 12- Rua Genésio Carvalho, Bairro Santa Teresinha

25 de ebr.íl«í02't.l3f5í547
' 2&íJeâhí.3e-?0í‘4i3á2iÈ ;

EapertftUWp'*?
' ^ ; «● : , MararNto

●4

t-
■ ^

Foto 10
Foto 09

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPEF^^NTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPERANTINOPOLIS-MAR. 3
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'55de^de207413-343.’

■● ^●52nT,46468'S-44‘5757,86166*W
aa^i4ArOT2

25 de ôbf. de 202413.33 4^
4*527 59234'S -44‘52'58.7'. 126^/

212MA-012 .

rr45er,2fttropotic
i -> viiiyMabchS»

Foto 12
Foto 11

A foto 13 - Rua Natal Jovita, Bairro Alto da Jatai

25deabf. de 2024 13,39.55
02926'S -44’52'56.68944’W

39A MA-012

ÚJperanbnúMm
U-Uá4i

Foto 13

A foto 14- Rua Olímpio Leite, Bairro Alto da Jatai

l

25<leè&f.òe 262413:-
. -4' 52^ Z9^áS?6 -44*5?W,S 10

-'"'Rua Pauto C«no

r^niíSÊ
>*.;' -

Foto 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANT1NÓPOÜS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS-MA
4
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A foto 15 - Rua Adriano Rodrigues, Bairro Alto da Jatai

25 de abr de 202413 42 CO]
-4'52'11,33268*5-44*525.-,6'>ó58'.^J

12

Esi
» ●

Foto 15

As fotos 16 a 20 ●> Rua 07 de Setembro, Bairro Centro

!(■ abf.de 202414.38 44

*5 -44*STS.5S392 W
Udia 7 de SáttítntjrD

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ; 06.376,669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
5
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Foto 20

As fotos 21 a 22 - Rua Sâo Pedro, Bairro Centro

25tie abr.de 202413.4Ç:34

-4’SZ 16,89102*S -4d*5Z5S.65996’W
543 Rua Genés» Carvalho

Centro

Êspetanlirrópola
..,,.Mf>iaí>hâQ

25 de ubf. de 2024T®6lU/

4*52’17,6478'S -44‘5?£2.03?3fW
60 Rua Henrique Leite

tsperanttpópolis
.jL<flf8nhM

Foto 22Foto 21

As fotos 23 a 26 - Rua Henrique Leite, Bairro Centro

*1^ V

■\(i4

I
; ,1

■J

25 (le abr.de 2)2413.53.29

-4*52'16,259M'S-44'5Z4^^^
25 da abr. oe 2024 ■ 3 52 *?

-4*52 14,1027^-44*52 49,430S&*W

63 Rua Hepfiqu-.- Leite
EspoBifllncP'. ^.

MararWiáu M

Foto 24Foto 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOUS-MA
6
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' ■ísdeabf de 202413'56:48

-4*S2‘24.93672^'44*S2'47,óS2'W
Rual3deMaio

EçpcraminópoJfs
MatantiSd

25deabcde2awi^54.!-

■4'SZ17;5ia3'£44‘52'4^??6'W
66 ftuaHCT^w.Uiit.

fr..

-V

Foto 26Foto 25

A foto 27 - Rua Cláudio Carneiro, Bairro Centro

2S^Mbr.^2024 74'4ft00
3S,11962'S 44*53A76808%V

,-llTORuBTíeSReffibfO'
£spcrjntHV5pot!S

A foto 28 ~ Rua Antônio Ribeiro, Bairro São Sebastião

' 2J3deaw.de 202414 00 04

4*52?4/l07l2*S ■44*52-42,SUS*V/
Bua SSo Ttto

(HM íKitl n6po li r.
MafrfnhgQ

Foto 28

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
7
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A foto 29 - Rua Expedito Carvalho, Bairro São Sebastião

(

25 de ebr.de 2024 14 04'2ü

4*52i?3.4P,28*S 44’52 41,984T6‘W!
Hua São Tdo'

Foto 29

A foto 30 - Rua Inês Carvalho, Bairro São Sebastião

I

.

abr.0e 2024-421:^"
*S:44*fi2’?a^0a28*W-4^52’30.994

V. Rua'SSo JoseA

●*^ív

A foto 31 a 32 - Rua José Monteiro, Bairro São Sebastião

T

I*

.-í*

■ 25deafar.de203Pml3:5e.. is. ''25 de abf. de 20241 d.14 04!
4'52’29.02572'S -44-52'39.97WJ2‘vy

RuaS5oJ:)sè

‘ £^)«antinõpo(is
Mefanhôo:

ít>

“ZS-OS?! ‘fi ●44*52-39',9?2M'W

' ''i^âperantihôpw
**''● MaranhSo

Foto 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTiNÓPOLIS-MA

Foto 32

8
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A foto 33 - Rua Luciano Fernandes, Bairro São Sebastião

r-

i

'.í
25dfabr de 2024 14 06 061

-4'52'21,6fl784‘S -44-52 4?.g97 ’ 4^V l
Rua ines. Ca'' eucv

Fsperantirwpol'.'
M3lu.'.r,^ü

Foto 33

A foto 34 a 35 - Rua Paulo Sírino, Bairro São Sebastião

UWT4 » »

● -.'í'

. de 2024.1

ÍQ52'S ●44*5245fi61TW
7A RÍm G#eé90

25de^.
-4’i

' tspefi

Foto 35

As fotos 36 a 38 - Rua São Tito, Bairro São Sebastiao

-K,

»
WÍ

.5

'■

7 >4 Ri' 25deafcr.de2Q24l3;^;t4
4’32‘25.53492‘S -44‘52-46,924«^,'.' ■«■●0^ ■ 2Sdeabf.cla20?4 i3:S9-*4

^■52'25.61233-S-44'5r-45,5ri4Tf--vV
;Jíua Sao

6WOTOm7.0»-Jik

a*

Li.

Foto 37Foto 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
9
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Rua PautoSirmo

Foto 38

As fotos 39 a 40 - Rua Walter Sousa, Bairro São Sebastião

T k
»

A

Sa
i

,4-

. - 2S4f'esbr, <íé2024 U:11:?2
● .■ .--rfeza,<13^8*5 ■44‘52'43.10034'W

10 Rua S8o Jo69

SSoSé3&iXi&Q^
Esperantinópofís

● ' " ^ '.Mafant!8ó

'X:

- 25 de abí. de 202414 12-2;'

-4‘52^7,30978'S ●44*52-40,16S5‘>W
Rua São Jose

LsDfMlUulówllb

Mafaaltào

Foto 39 Foto 40

As fotos 41 42 - Rua Espírito Santo, Bairro Pedro Jovita

.^25deabr de2024 14-25;57
-4-62'31,0353*S 44*£230^8626*W
. N* 01 AvenWa Francisco Jovita

* Lsperantioòoofis
MarannSo

2Sdeabt, da 2024 1426.30

4*52 30,43644‘S 44‘52‘32,1 W
N' 01 Aventda Frarvclsco Jo.'it3

MoBii&y

Foto 41 Foto 42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
10
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As fotos 43 a 46 ~ Rua Laranja), Bairro Laranjal

25 de ab.'de202á 14 57:26

4*53’in,9653'S 44'52-55,6617S'W
i:25MíkOl2

25 de abr. de 212414:59.04

-4*5yi75Z4S2‘S -M‘S31.36963iV

Especjiitini^ig
Marêntião

25 de abf.OR 2024 14.58.19 24 I4.se 40

●4*53'14.71446'S ●.«■53'1.S9498*W ~57,52577Vv
120MA-C12 ^-●●105 MA-012

Esperantmopolis
^●(aan^30

!'3|
' Ml

Foto 45

A foto 47 - 1V1A-012, Bairro Augusto Luna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
11



f>rocesso

FIb

Visto,

pttniTuuoi .—' ,

eSPERANTINOPOLIS

\'5
Dv>*riv^*Wn«n»o poro looos

As fotos 48 a 49 - Rua Antônio Carneiro, Bairro Jovitão

*>

■r^

r.

●●H

í

25deabf.<í«20241 25deabf.<te202415;44.f=.
-4'62 56,2455^3-44*5Z1,190a3'W

■Estrada sem nomí;
Esf»eranti(

4‘52 57.7221*3 -i4*523.11136’\y
Estrade sem nomal

f-si.eramiíópHis
Maranhão

■ s:
,r>s.

Foto 48 Foto 49

As fotos 50 a 51 - Rua Rio Branco, Pov. Palmeira!

zSdeebr de2024 151724

●4'5b 3t>.51B:*'S -44*4S

A foto 52 - Travessa Rio Branco, Pov. Palmeira!

25 de sbr. de 2024 15 1 >} 54

41 S34eB'S-44*4d 24 C3354‘W●4*‘;

Foto 52

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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A foto 53 - Rua do Verdum, Pov. Palmeiral

●4*SF,.tl62122-S 40'g9-23.242faVf

A foto 54 - Rua do Balneário, Pov. Palmeiral

-4-5S.W,0100?’S 44*49'2Jn236a^

4. CONCLUSÃO

Diante das necessidades aqui expostas indicamos a viabilidade de executar

projeto básico para futura e eventual construção de meios fios e sarjetas no

município de Esperantinópolis-MA.

Esperantinópolis - MA, 15 de abril de 2024.

MÂRDSWARG _
tngenheiro Civil

CREA: 137154-MA

SA^CARNEÍROANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e
Transporte

Portaria n° 060/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados
pela Contratante.

Estas
critérios técnicos básicos

especificações têm como objetivo definir os
particular, fixando condições mínimas a serempara execução de cada serviço

em

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas
com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá

questões normativas vigentes. Cada
, foram abordados de acordo

á obedecer rigorosamente. em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de

Terminologia .

Métodos de Ensaio eNormas e/ou Especificações

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
institutos de Pesquisasformulados por laboratórios ou(ABNT) ou

Tecnológicas Brasileiras
e/ou Métodos de Ensaio e/ou

● Requisitos de Normas e/ou Especificações
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e
outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

determinados tipos de materiais ou serviços,

especificações de Fabricantes de materiais
correspondentes, para

● Recomendações, instruções e

e/ou de Especificações em sua aplicação.

. Dispositivos apiicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de obras e de demais aspectos das construções.

■ obras dentro do prazo pre-

data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura
O contratado deverá dar início aos serviços e

estabelecido no contrato conforme a l

Municipal.
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de

terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como

a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados
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sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em

depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem

dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada,

ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPl como

referência de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.
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BDI UTILIZADO

0 BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPl do estado do Maranhão, e a tabela com os respectivos valores

usados seguem em anexo ao orçamento.
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse
EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE WIEIO FIO E SARJETAS NOprojeto de FUTURA E

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA:

SERVIÇOS PRELIMINARES
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DRENAGEM

PINTURA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

6.0
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MEMORIAL DESCRITIVO

Vale destacar que este documento se refere a um projeto de construção para

vias municipais urbanas ou rurais que ainda não possuem o serviço de meio fio e

sarjeta e que, concomitantemente a execução deverá ser elaborado um relatório início

de cada serviço, que utilizará como base os custos da planilha vencedora da licitação,

neste relatório deverá conter fotos de antes e após a execução do serviço e

localização georreferenciada, será realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema de melhoramento das condições de drenagem das

vias do município, sejam elas localizadas na zona urbana ou rural, por meio da

construção de meio fios e sarjetas.

Específico

● Contribui para maior durabilidade do pavimento e escoamento de águas pluviais;

● Melhoramento da condução das águas pluviais;

● Condução das águas servidas isolando-as das vias e das residências.

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS

Introdução

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e deverão satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência

aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Durante a realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho e

detritos que venham a acumular-se no local.
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Será de responsabilidade da empreiteira o fornecimento de todo o ferramental,

instalações provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado para a mais perfeita

execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso aigum material utilizado tenha saído

de linha no período de execução da obra, ou ainda caso opte-se pelo uso de um

material equivalente, deverá ser consultada a Fiscalização de Obras que, se

necessário, buscará, junto aos departamentos e divisões na Rede Física, o apoio para

essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o

mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do

projeto e de orientar o construtor, objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de

execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no

projeto ou nas especificações deverá ser observada.

A fiscalização poderá paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los,

quando os mesmos não se apresentarem dentro das especificações, detalhes ou

normas de boa técnica.

Deve-se também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua

entrega definida, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução

da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras:

Alvará, Certidões de Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como um

jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações.

Mobilização

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato,

de forma a permitir início efetivo das obras e possibilitar o cumprimento do cronograma

de execução.

Vistoria e manutenção da obra
iavínei
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A obra de construção de meio fio e sarjetas deverá passar por vistorias

periódicas para avaliar a estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser avaliadas

possíveis alterações que aconteçam na obra e o fiscal deverá ser comunicado para a

devida análise.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 Placa de obra

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00x2,00m), esta

placa deverá conter todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra,
fonte de recurso, etc.

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela
Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete

nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessários à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, bem

como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local da obra (eng. de obra, etc.)

Durante a execução da obra, deve-se designar um engenheiro sênior - de obras

no local, com atendimento diário no canteiro de obras. Deverá ser mantido no canteiro,

em tempo integral, um mestre de obras, registrado em carteira de trabalho e habilitado

a tomar decisões e prestar todas as informações que forem solicitadas, referentes aos

serviços em execução. Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser

comunicada antecipadamente à FISCALIZAÇÃO.

3. MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

A^^ROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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3.1 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a

liberação da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro. A

mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A

desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das

máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da
CONTRATADA.

4. DRENAGEM

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho reto com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base
da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de

düatação. Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do
concreto.

4.2 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base
da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de

ditatação. Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do
concreto.

5. PINTURA

5.1 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação).

i.fivtne
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Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre todos
ios fios executados nas ruas. A pintura do meio fio deverá ser executada porOS meios - -

meio manuai e por pessoal habilitado.

6. LIMPEZA FINAL DA OBRA

6.1 Limpeza final da obra

realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, comDeverá ser

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANT1NÓPOLIS	
FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEiO-FiO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLiS

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLiS	
BASE:"SÍNÃPr- 0^^24 - MÃRANHAÕ'

ENCARGOS SOCIAIS^HORISTA 82^97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO)			
~'BD'ir2^77%		 			

OBRA:

ORÇAMENTO RESUMO	
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS			

1.0 ^SERVIÇOS PRELIMINARES . .		 	 			 	 				
2.Ò _'Wl^lSTRAÇÃÒ LOCÃi. DA OBF^ 								
3*0’ MÕBjLlZAÇ^,pESMÓBjLj^ÇÂÕ_DE^EÕyÍPAMENTOS			 	
4,0 jpRENÃGEM ” ,1 -
5.0 Ípintura _ ’ ’								
6.0 ^LIMPEZA GERAL						

TOTAL GERAL
ITEM

936.607,79! R$
META 1.0

5.890,92

53,260’69
' '2.756J8'
'SSTplO.pO
2T890.b0
21.780.00

R$

I R$

R$
	

R$

1 R$

, R$

936.607,79TOTAL GERALi R$

O presente orçamento importa o valor de R$ 936.607,79 (Novecentos e trinta e seis mil, seiscentos e sete reais e setenta e
nove centavos).				

PROJE^VOBASíCOEM
iaiinei
Engei

crea-w

'VCbrnefn
ma Cívíi

^3* 93552.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-6S

R, JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPERANTINÓPOLIS

PREFEITURA MUNIOPAL DE ESPERANTINÓPOUS

06RA; futura E eventual CONSTRUçAO OE ME(0-F10 E sarjeta tw MUNIWO DE ES^rejWiT^^lS
iSBSiCÔT^ZÕSÃRUftAL E URBANA NO hWNKfPíÕOe ESPERANTÍNÕPOLIS		

BABE: SINAPI ● 0M024 ● PAARANHÍÕ				
aiftWGOS SÓCiAtS-li^STA 62,97%/ MENSAUSTA 46.10% (COM DESONERAÇXÕT BOI: 2g.77%

PLANILHA ORÇAMEKTAWÃ
PREÇOPREÇO

UNITÁRIOS/ i UNITÁRIO O PESO (%)TOTAL (RS)BANCO IdESCRIÇÀO UNO. r QTDE.ITEM CÓDIGO
BDIBOI

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO 06 MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO OE ESPERANTINÓPOUSMETA

'Xõ“' 6.890.S2 0.eS%

5.890,92 0.63%

63.^,ro " i;69% ~

86RVIC08 PR6LIMWARES

PLACA OE OBRA m CHAPA AÇO GALVANZAOO.

INSTALADA 	 	 	
lADMINÍSTRÃçXÕ LOCAL DÃ ÒBRA	

■ jAÓMNISTR^Jtó LOCAL OÃ OBRA (ENG. DE
lOBRA, ETC)	 	
ÍMÒBILgAÇAÕrD6M»OaiLgAÇAO X EQUlPAMBfTOS
. ;MOB1L[ZAÇAOEDESMC«ILIZAÇÃoDE

i EQUIPAMENTOS

M» I 12,00 RS 378.30 : RS 490,91 R$CPU-01 I PRÓPRIO!1.1
XI

R$2.0
1

53.260,69 S.eS*,!.

"'2irô6.'l8~' 0.29%

7.608,67 . R$RS 5.863,20 ; R5: N«S 7.00PROPRIO I2.1 CPU-02

J9.3.0

2.766.18 0.29<)S■ UNIO i 2,00 Rí 1.061,95' RS 1.376,09. RS
- i. '

CPU-03 : PROPRIO :3.1

831.030,00 . 88,73%RS
IDRB4AOEM4.0

‘OU1A(MEK>-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE
i CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

SINAPI !rETOCOMEXTRUSORA,4SCMBAS£(15CM
[BASE DA GUIA -► 30 CM BASE DA SARJETA) X 22
ICM ALTURA. AF 06/2016

í
749100,00 79,98%74.91 RS, M 10.000.00 RS 57,73 : RS4.1 94267

I

: GUIA (t»«K>FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
; CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

! SItWI !CURV0C0MEXTRÜS0RA, 45CMBASE(15CM M ! 1.000,00 R$ 63,14 ; R$
' ÍBASE0AGUIA + 30CMBASE0ASARJETA)X22 i

!CM ALTURA. AF_06/2016

81.930,00 8,75%81,93 RS4.2 94268

I

21.890,00 . .2,34%.

21.890.00 2.34%

RSPINTURA	

! PINTURA DE MElO-FlO COM TINTA BRANCA A
■BASE DE CAL (CAIAÇÁO). AF_05/2021

{limpezà oeral ~
PRÓPRIO , LIMPEZA FINAL OAOBRA

6.0

102498 SINBPl 1.54 : RS 1.93 RS' M : 11000.00 RS5.1

- -1-—t	 21.780,00 2,33%
21.780.00 2,33%

RS

4,84 RS

6.0

3.73 ! RSM= i 4.500,00 RSCPU-046.1

TOTAL S‘B01 RS

TOTAL OO BDl' R$
TOTAL GERAL COM BDI' R$

721.744,46

214.863.33

936.807.79

Lavfnt
Engi

CREA-i

W Canteiro
(Ira Civil
lí 193552-4 A'’R0V0 0 PRESENTE

PROJETO BASiÇOEW

PREFBTURA MUNICIPAL OE ESPERANTlNOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS HABITAÇAO G TRAN»>ORTÊ
SETOR DE ARQUITETURA E ENCGNV-ARI»

a^pj. C6 3?e eesmn .89

R JEFFERSCN MOREIRA. SffJ, CENTRO ESPERAMTINCPOÜS-MA
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ESPERANTINOPOLIS

\
PREFEITURA MUNICtPAL DE eSPERANTINÕPÕi^

OBRA: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-nO E SARJETA NO MUNICiPtO DE ESPERANTIM6pOLIS
ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MÚ^PÍO DE ESPERANTINÕPOUS

BASE; SINAPI-02«024 -'MARANHfe
ENCARQ08 SOCIAIS;: HORISTA B2.97%/ MENSAUSTA 46.10% (COM DESONERACAO)		 BPI: 129,77%

MEMORU DE CALCULO
T

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM OlMENSIONAMENTO
I

PER. (M) ; COMP. (M) LARO, (M) ; ALT. (M) j QTDE. TOTAL (M) , TOTAL (M>) | TOTAL (M*)
ISERVlÇOS PRELIMINARES ' ‘
i PLÁCA DE OBRA EM CHAPA AçO GALVANIZADO,'' f
[INSTALADA

--f-1.0

t- t -1

1.1 3.00 2.00 2,00 ■ 12,00

2,0 WWNISTRAÇAO LOCAL	 	
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. OE
jOBRA, ETC)

2.1
T.OO j

mobuzaçAo. oesmobilgeaçAo e

iMOeiU^AÇAÒ E OESMOBILIZAÇÃO OE
_[^UIPAMEN^

3.0 !
I

..4

I
3,1 I

2,00
I

1

4.0 :ORENAOEM

IGUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
^CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO i

4.1 ÍRETOCOMEXTRUSORA,45CMBASE{15CM
!BASE DAGU1A + 30CMBASE DASARJETA)X22 !
XM ALTURA. AF_06'2016 i

II I

I

, 5.000.00 i 2,00 10.000,00

i

●i-
I

IGUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE I
iCONCRÊTO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

ICURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
I BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 :
jCM ALTURA AF 06'2016

1

4.2 500,00 2,00 1.000,00t

I

i
I

i I
o.

S.O i PINTURA	 	 	

PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
5.1

11.000,00
—●4

— 4I

LIMPEZA GERAL

LIMPEZA FINAL OA OBRA

6.0 4

t6.1 i 10.000,00 0,45 4.600.00X I

Lavine Carneiro
Civi»

)J12193552-J

En0
CR£a-

A“’R0V0 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

i O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTIMÓPOLIS

SECRETARIA D€ OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUiTÊfURA E ENGENHARIA
CNPJ. 06 376 669AXIO1-0O

R JEFFERSON MOREIRA &N, CENTRO. ESPERAMTiNÔPOLIS MA
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rw^TROT^O ÍÉMEIQ-FIOE SARJETA NO MUUlOWOOE ESPERANTiropOLiS
BÍOCT6CO: iZONA RURAL E URBÃÜt. NO ÚUNICl^ OE ESPBWfTINO^

BASE: iSINAPl ● <0)2024 ■ ÜARANHÍÕ'			
PÍje<>RQ0g90eiAia:lH0RI5TA 8? 57%/ MENSALISTA 46.''.0% ICOW PeSONg?ACAO)

IS

.77%BDl:

ComposIÇOt Anallttca» cofn Unitário
Conipotl<6«t Pflncipate

TqUI

378 30

Vsiet Unit

37S.30
Quani.

10000000

1.0000000

Tlp« Und
Oescricae

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO. INSTALADA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1.4 9:4.5 (EM MASSA		
SeCADECIMENTOTAREIAM£OVM8RrTA1)-raEPAROMECANICO FUES● FUNDAÇÕESEESTRUTURAS
COM OÊTONEIRA 400 L AF 0WM1

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CMIqo Saneo

PrOono

SNtAPl

1.1
3ERP - SERVIÇOS PRELIMINARES AF

Comoosicls

CemposcOo
AucStr

CorntMfiçlo
AuaMf

CompoaieAo
AueMr

01
20,5820,98S6D1-SERVIÇOS DIVERSOS M

88318

3,78378,220,0100000Rp
8INAP194882

90.3226.18SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 2,0000000H
SINAPI882tB

SARRAFO NAO APARELHADO ‘2.5 X 7* CM. EU
MACARANDUBArtíASSARANOUSA. ANGELIU, PEROSArROSA OU
EQUIVALENTE DA REOIAO - BRUTA

POMTALETE ‘T,5 X 7.6‘ CM OI P34U8. MISTA OU EQUIVALENTc DA
REGIAO-BRUTA

PLACA DE O0RA (PARA CONSTROCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA "N. 2T. ADESNADA. OE V.A X l.r M (SEM POSTES
PARAFIXACAO)

PREGO DE ACO POUDOCCA1CA8ECA 18 * 30 (2 3/4 X 10)

s.n8.111 0000000MMalan»
00004417 SINAPtInaumo

43.2810624.0000000MatiKM M
SINAPI00004491Intume

«0.00250 001.000CC03m’Matanai
SIHAPI00CO4S13Inumo

22320 32

MO Mtn LS »’

BDI«>

01100000

20.74

KGMalenal

UOíWn LS
00005075 SINAPIInaumo 45.73LS ●>24'49

um
Valof

Toni

5 863.20

VaterUnn

6.863.20

Ouam.

10000000

30,0000000

Tipo Und
Oaacrtcin		
AOMINISTRACAO LOCAL 0AO8RA(ENO DE OBRA ETC)
ENGENHEIRO CMl DE 0«A SÊNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CSdlQO Banco

PrOono

21
MÊSSERP - SERVIÇOS PREL84INARES

02úKipotelo

CompoaRto
Auxijar

CompoMçio
AuxBar

4.182,60139.42SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI90TT9

1.680.6028,0160.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UOaamLS

vatoKleBOi.»

H
SINAPI90778

9638 20

4^
140com LS»»2 556 71L3*>3 0S149

1 749 47 Valor com BO<«»

Total

1061.95

Valor Untt

1.061.95

25.48

QuantundTipo

SERP ● SERVIÇOS PRELIMINARES

SOI - serviços DIVERSOS

De«ef)c9o

MOSUZACAO E DESMOBUZACAO OE EQUIPAMENTO
OP0UOOR DE MAQUMAS E B3UIPAMENTOS COM ENCARGOS
CC44PIEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CódlQO Banco

Proooo

SINAPI

21
UND

03Com9oa«5o

amuwaUlo
AutNar

CompoMçSo
AinMar

CompsaMo
AuxAar

29,48H
88297

20,5820.58SEDI - SERVIÇOS Diversos

TTTAN ● TRANSPORTES. CARGAS E
DESCARGAS

MOsemLS>»

WPidoBP.»

1,0000000H
SINAPI88316

1015,89338,63

140 com LS »>

3.0000000H
TRANSPORTE 06 ECUIPAUENTOSPr6prlo0001

30.0113 61LS16 40

316 14 Valer ean BOI»» sms.

ToIMValor UnltQuantTipo Und
Oeaorleio

GUA (MBO-FK3) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO.
UCXDADA WLOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSC4W 45CM

BASE (18 CM BASE DA GUA * X CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA AF 01/2024

AJUDANTE eSPEOLIZAOO COM ENCARGOS COMPLaAENTARES

Cãdloo Banco4.1

DROP ● DRENAGEM«BRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE'JI8ITA E
(MIXAS

57,7357,73roooocoou
SINAPI94287Compo*ic5o

2,3221,29Compos<lo
Audltar

CompooRSo
AioMl

CompoaIçEo
Auduar

CompoaiçSo
AuxMr

ComeoaRâo
Audar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1093000H
SINAPI88243

5,7725,49D.226SOOOSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS KPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3MAPI88309

9,322088sex - serviços DIVERSOS 04830000HSerVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1 4 [EH VO.UME OE QUENTO E AREIA
WÉIXA ÚMIDA). PREPARO MANUAL AF 08/2019

UAOUMA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.
MOTOR A OESEL. POTÍNOA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTORAOlESa, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO AF_12n0t5

AREJA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDORíREnRAOO NA
JAZOA SEM TRANS/»ORTEI

CONCRETO USWAOO BCWBEAVEL. CLASSE DE RESlSTENCIA
C20 COM8RITAOE1, SLUMP* 100*A20MM. EXCLUI SERVKO
DE BOMBEAUENTO (NBR 8953)

SINAPI88318

1.97997,80SeX - SERVIÇOS DIVERSOS 0.00330(X)m’
«HAPI68631

CHOR - CUSTOS HORARCS OE
MAOUNAS E EOUPAMENTOS

0,3418940.0182000CHP
92980 SINAPI

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
MAiQUINAS E EOUPAMENTOS

0,485.290.0911000Codlpot^lo
Aiodiar

CH
92961 SINAPI

1.1980 00001490»MalarQi m’
Ú000C37O 81KARInsumo

36,34940.000.06T30»m'Material
00034492 SINAPIInsumo

I09Ú140com LS»4 97L3*>UO sam LS ●»

valer ao BDl»

»ys
Valo- com BOI«»

TotalValor UnllQuant.Tipo Und
Códiao Deacrielo		

GUIA (MEO-FK3) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO.
MOLDADA IN LOCO £M TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45
CM BASE (15 CM BASE DA GUIA * X CH BASE DA SARJETA) X 22
CM ALTURA. AF 01/2024

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM eiCARGOS COMPLEMENTARES

Banco4.3

DROP - ORENACEM/OBRAS DE

CONTENÇ&O / PIDÇOS DE VISITA E
CAIXAS

63.1483 141.00000»u
SSIAPtCompotiçlo 94288

3,5321.290.16500»CempoaMa
AÚntar

CompoMçBo
Auskar

Compeatslo
AudMr

CompoaxBo
AujrfB/

Compoaulo
/Modv

^Dl - SERV1Ç06 DNERSOS H
68243 SINAPI

7,2125.43SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0,28320»HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309 SWAPI

tl,65X.S8sax - SERVIÇOS DNCRSOS 0.66840»HSERVENTE COM ENCARGOS CXMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIOAL PREPARO MANUAL AF (W2010

MAQUWA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS S SARJETAS,
MOTOR A DIESEL, POteiClA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

MAOUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA OLHAS E SARfTAS.
MOTORA0lESEl,POTÊNC(A14CV.C«l0IURNO AF_12I20I6

AREIA MEDIA. POSTO JAZIDAIFORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIOA. SEM TRANSPORTEI

CÜNCREIO USWAÜQ BUMBcAVEL. CLASSE Oc RcS>STEHCW
C20, COM BflfTA 0 E 1. SLUMP - 1» -/■ X MM, EXCLU SERVIÇO
OE BOMBEAMENTO (NBR 8X3)

BOIARI88316

1,97507,600.W330»SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS m*
80631 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUNAS E EQUIPAMENTOS

0,8216,940.02770»CHP
9NAPI929»

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
UAOLONAS E EC3UIPAMEMTOS

0,739.x0,13830»CoflipoaxSo
AuxMI

CM
SMAPI92981

t,19X.»0.OI49C»Uolenal
SIflAPl00000370inaumo

X.34540.»0M730»Material
SINAPI0»34492Inaumo

13.99

M OI

MO r«m LS

ADI»>

6.34LS ●>UO um LS

va^udcac:»

768
V»IO’

TotalVMor UnKQuant

1.00000»

Tipo UndOeuricio

PHTURA DE HEX3FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(OlACtol AF (SQ021

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Cddloo

1024B8

Banco6.1

1.541.54PIKT-PINTURAS MSNAPICompeaicto

Compoaiçio
AubMi

Compoaxlo
AioMar

Inaumo

1.030.03700» 27,86SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
88310 SINAPI

0.32X56SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

MOwm LS>»

0,01600»HSERVENTE COM ENCARGOS COMPI^ueiTARES

CAL HIDRATADA PARA PINTURA

88318 SINAPI

0.191870 10600»KGSINAPI0CO11161
0.S3MO comUS0380 45 LS »

APROVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EW

PREFErruRA MUHCIPAL CE ESPEHANTIlOFCXiS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÍO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGeiHARIA

CNPj o6.3TC6ea»oi-eâ

R JEFFERSON MOREIRA, SIN. CENTRO, ESPERANT1NOKX.IS-MA

i«Tií»3eJ
Enge,

CREA-h

4 Coms^rs
Civít

'2> 93552-4
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- -.'P.miBaf'pvfntualconsthuçAoK,M0O£iÒLS^iÍfA^Uíi!ÇLPIO.«j&e^
PUPgfeçõfeyiÃ^RÁL E URBANA NO MÚNiCinO OE ESPgR^TlNQPgyS	

BASÊTtsiNAPI - 02/2024 ● ^RANH^O
’êMPA»BQà'80aAI8:IH0RlSTÃ 82.97V MENSAUSÍA.46 liy* <COM DESO^ERAÇAOI

OBRA:

BÓT:' :6.77%

VolcJ CMn BOI
SULViiyiy?6g[-

ToUlValor UnitOuanLUnOTtpo 3.731.73
Dnericao

UUPEZA FMAL DA 06AA

SgRVENTE CO« ENCARGOS COMPLeMEKTARES

ACIDO clorídrico/ACOOMüRlATICO. OILUCAO 10% A 12%
PARA EMLIMREZA

UfSEDl - SERVIÇOS DWEB908CÓ4H0 Banco

PrOono

SIHAFI

6.1
2.M20.SÍW 0.1400000Conoaseto

Compoa^Ac
AuxMr

SEO - SEmtÇOS DIVERSOS H

88316 0.8&171$O.OSOOCOOLMaWnal
-,aSIKAP; MO com L3 -»00000003 0 7$Inaumo LS =>0 02MO tam LS ●>

Valoi com aPi*--
lU.U«IM do BDI -»

Cotnpesiçdca Auxiliam Teul

21.29

Valor Unil

21.29

OuanLun*Tipo
Otscricto

ajudante ESPEOAUZAOO com encargos COMPIEMENTARES
CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA AJÜDWTE ESPEOALZADO
(BaCAROOS COMPLBMENTARES1 - HORISTA
AJUDANTE ESPECW.IZADO IHORSTA»
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENuAROOS
COMPLEMENTARES) _
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES!		
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COtóH.eMENIARES)			
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

FERRAMENTAS - FAMUJA SERVENTE - HORiSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAlXAl
EW ● família servente - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BancoCódloo

88243

1.0000000SEOI' SERVIÇOS «veiSOS H

SINAPI
CORIpoaicM

Ccmpooçto
AuxMr

Intuno

0.150,181,SEO - 8ERVX;)06 DIVERSOS

UBodaOm

Matnal

H

12.57SINAPI 1Z0795313 lOOOOCOO

10000000

H

4.64S1HAR

SINAPI

4.6400000242

00037370

H

irraumo 0.630.6310000000HMSUMI

SINAPI00037371insuxio 1.341.341 0000000HMalenai

SINAPI0CC3T372bisum> 0 01O011.OO3CCO0HMattnal

SINAPI00037373Insumo 0.610611.0000000HMatsnal

SNAPl00343467InauiRU 1,331,33lOOOOCOOHMaterial

12 73SINAR MO comLS00043491 5.77Insurro L3*>606MOsem LS »
BO<»>v»lo-r~om

V.io.ao8c;.»_

Tolal

597.60

Vador Umt

597.60

QuanLUnoTipo

S^MAASSA TRAÇO 1 4 (EM VOLUME DE OMINTO E AREIA
MéOlAÚMIOA), PREPARO MANUAL AF Otf»M

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEOtA- FOSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
jAZiOA, SEM TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP »-32

C64MO

68631

Sanee lOCOOOIOSEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS np

SINAPICompeaiflo

Compoaicto
AuxMr

Iriaumo

imumo

170,6020.668.29000008EDI - BBTV1ÇOS DIVERSOS H

aNApi88316 92.0080.00

Q3C

HOeomLS*»

BOI.->

1,1500000m’Matenai
335.00

99.C4
00000370 SINAPI

OCC01379 SINAPI

3M.5400000

45.16

KGMaterial

MOacm LS» LS»54 46

J2LSS.
S'ak>rccin

YimWBP”.
ToialValer UnltOuanLunaTipo

a^ONEWA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
U M^lETRK» tb»=asico potência de 2 cv.

SEM CARREGADOR ● CHI DWRNO. AF 0572023
BETONBRA CAPACIDADE NOMWAL DE «0 L ÇAPACOAD^
WCTURA280L MOTOR ELÉTRICO TWASCOPOTENCIA DE 2 CV,
sai CARREGADOR ● DEPRECIAOlO AF 080023		
BETO»£IRA CAPACIOACIE NOMMAL DE 400 L, CAPAODAOE DE

U M^«ELÊTR1C0 TRlFltólCO POTÊNCM
SEM CARReSADOR ● JUROS. AF 05OCC3

SaneoCòdlao
CHOR ● CUSTOS HORAROS oe
lAlOUlNAS E EQUIPAWENT(D8

0.410411,0000000CHI

SINAPI88831Compoaicto

CHOH ● CUSTOS HORÁRIOS DE
hAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
UAOUIHAS E EQIXPAMEKTOS

MO aem LS ●>
v.».aeBO»_

0,330.331 0000000H

CMIlpO*iCta
Amuar

SINAPI68826

0.061,0000000H

Campoaçl
AuxMar

SINAPI68827 0.03MOcomlS

LllercomBOl»

0 00LS»000

TMSIValer UnitQuanLUnoTipo

bSwQRAcapacidade ttóMWAL DE „
MISTURA 2601. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● CMP OURNO AF „
RETOedRA CAPACIDADE MOMtNAL DE 400 L, C^PACaSADE DE

™FASIC0 POTÊN»

SEM CARREGADOR-DEPREOACto AF
SETONEIRA CAPACIDADE NOtBNAL DE 4001. CAPACIDADE DE

UaS^SrIlÉTRCO TWFtóKO
SEM CARREGADOR-JUROS 0SraH3

BETONBRACAPACICMtOENOMWAL M ^L, WAgD^DE
MISTURA 280 L, MOTOR aÊTRICO TRIFASICO POTÊNOA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR-MANUTENCAO.AF 0B«I23
nPTONElRA CAPACIDADE NOMWAL DE 400 L. CAPACOAOE DE

S^SSo^MCTOR Elímeo T«Ftócopo;^^
SEU CARREGADOR - MA7B0A1S NA OPERAÇAO. AF.£»a>23

C6<llqe Banco
CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUPAMBNTOS

1.921921.0000000CHP

SUIAR1$8830Compoecte

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
mAOUMAS E EQUIPAMENTOS

0.330.331,0000030H

CompsMte
AmPer

SMAPI

(340R - CUSTOS HORARIOS DE
uAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,080.0810000000H

Compoalct»
Auxtiar

SINAPI88827

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,390.391.0000000H

CompoelcSO
AuxMr

SINAPISSS2B

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
uAomNAS E EQunuiENros

1,121,121.0000KIOH

Compoaiçto
AmM>

9WAP188829

OCO

JJL
UOeomLS'»

BOl*>		

000LS»>000MO aem LS «>

valtxnr.Bp..
Valer com

TotalValor UnilQuanLUneTipo

^ONBRACAPACIDADE NOMINAL OE 400 L
MISTURA 280 C. MOTOR ELÊTRCO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR-DEPRECIACAO.AF 08/3323
BETONBRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPAOOAOE DE
MrSTURA 280 L. MOTOR ELETRCO TRIFASICO 223/380 V
POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

Cócilao Baneo
CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.330.33lOOOOCOOH

SINAPI88826CempoaMiF

0.335 594,720.0CGO8OOUNEqwpwnanlc
SHWPi0C0105»liuui.r0 0.03*JO cem LS ●>000LS ««000LSO iem LS ●> LSLVajwççmegl^2SS.vaie, de Bg.

TotMValor UnitQuanLUndTIpe

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL K 400 L,
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR-JUROS V 05C023		
BETONEIRA CAPACIDADE NOMWAL 400 L, CAPAClOACE DE
MISTURA 280 L MOTOR efUETBlCO TRlFASCO iOüOoO L
POTENCU2CV SEMCARREGAOOR

ELtncoC6dlqo
CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS Ê EQUIPAMENTOS

0,080.061,0000000H

SINAPI88827Compoento

0.065 594.720 0000143UNSqiApamHW
SINAPI00010635Imumo 0.00IJOcomlS->OCOLS*»000UOacmLS»

vamt-aoBP»»
Valor com BOI»»

002

Valor UnilQuamUndTipo

CHOR ● CUSTOS HOflAROS DE
MAQLHNAS E EQUIPAMENTOS

^^BSA CAPAOOAOE NOMINAL D€ ■‘“J- ^
MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO PCff&W- DÊ 2 CV
SEM CARREGADOR ● MANUTENCAO. AF 0GI2Q23
BETONEIRA (OPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220080 V
POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGAÍXIR

Cóaiao Baneo
0.390.391.0030000M

SINAPI88326Compoaioto

5 594,7200000700UNEqulpamanto
SINAPI0X10535Insumo

0.00MO comLS

vaie^ny|0^^^_
000LS ●»000MO 9W1 LS »»

&ÍLvitofdoBDI*.

ToMValer UnilQuanLUndTipo
DesenctoBancoCódiqe

PREFEITURA MUNICIPAL C£ ESPERANTlNÕFDllS
SPCRETARIAOF OPRAS, HABITACAO ETRANSFORTE
SETOR OE ARQUITETURA £ ENGENHARIA
aip.'. 06.376 6ea«oi-e9
R JEFFERSON MORBRA.SW, CENTRO, ESPERANTlNOPOLIS-kA

Lavine i
Engei

CREA-W

tOmuiro
Civil

^93552-4 A'3R0V0 o presente
PROJETO BÁSICO EM
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W*,/J.

FIs JU
Visto

ElplRÃmi^ÓPOLIS

PREraiTUBAIlIUWCIPALPiBIPgmNTINÕfQm ~
ÕBBÃ^Tm-niRÃ e EVgUTUÃl C^TRUÇAQ CE MEIO^FIO ej^«Jfe.T^NOj^JÇ|g!OOE.eggAmi!jÕPiXI§.

FWnFRSCÒiTÕÜARURÁl. E ÜRBÂNA flO klÚMÇIPODE KreFWUTlf^PpCS	
ftAagTtsiKAPI 02/2024 MARANHAO 				

■' "iNC^iRÕÕSSÒCÍAtóliHORiSTA CtílVJ KENS/.LISTA ●{6.l0^ (COM DeSONER«C“0)
8ETONBRA CAPACIOM36 KOMWAL 06 400 U CAPAÇIOADE 06
WSTURA 280 L MOTOR ei£TRCO TRiFAStCO PCrreNCJA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ «ATEfWOS NA OPERAÇAO. AF_05«B3

BOI; 2&,7

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
UAOUMAS E EQUIPAMENTOS

1,121.121,0000000H

SU4API68829CompOdçSo

1.120.901,2512000KVVHFrsnqua

MOMinLS*»

mKlSW’'	

ENERGIA ELETRICA ATE 2CCO KWH INDUSTRIAI., SEM DEMANDASINAP"00002T05hi9iime 0,00MO com LS”*COOLS090
1 45

V*j«i_Ç22^2íÍsüi

TotalVaiO> UnitQuanlUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
OMCncAo

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPUEMSTARES

CURSO OE CAPACíTACAO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPVEMEfíTARES) - HORISTA
CARPKíTElRO DE FORMAS (HORSTAI
AUMENTACAO - HORtSTA (CCIETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPl EMENTARES)

TRANSPORTE - HORiSTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COl FTAOO CAIXA - FNOARGO.S
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - B4CARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMiLIACARPiNTtlHÚ DE FORMAS ● HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAJXA)
EPI - FAMXIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COHPlEMENTARES ● COLETADO CAOA)

Banco

SINM>I

CódMO »,162S.1610090000H

88282Composiçte

CompoMçk
náeioi
Intumo

Intumo

0.210.21t.OOOOOOO

lOCOOOOO

10POOOOO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UtodeCOra

UaBnal

H
StNAPI95330

00001212

00037370

16.411641H

SINAF1

SNAPI

4.64464H

0.630.63lOCOOOOOHMattrtai
SINAPI00037371incumo

1,34134loaceooHUalsna'
SINAPICW37372Inuimo

0,010,01lOCOOOCCMalmial H

SINAPI0X37373Iptump

0,490 431,0000000HMatsnai
SINAPI00043459Inaumo

1,431.431.0030000Huatenai

MO ssm LS »

ValoiflQBDL!>_

SINAPI00343463Insumo 16.82MO cc» LS -»7,64Lò*>9U8
Valof com BOI7 49

TotalValor UnltQuanLUndTipo

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRACO I A 5:4,6 (EM UA^
SECA DE OMENTCV AREIA MÉDIA7 BRITA 1> - PREPARO U6CAN1CO
COM8ETONEIRA400L AF 05«I21

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR Oe BETOKSRA ESTACIOKÁ.RIAAÍISTURADCR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES		
BETONEIRA CAPADOADE MOMWAL DE 400 L. CAPAOTAÍ* OE
MISTURA 200 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTSWA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ CHP DIURNO AF 05(2023
BETOM0RA CAPAOOAOe NOMRLAt DE 400 L. CAPACOAO^
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI OIUW40. AF 05I2CI23
AREIA MEDIA - POSTO JA2IDAVFORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA SEM TRANSPORTE)
CIMENTO PORTlANO COMPOSTO CP H-32
PEDRABRITMIAN 1 (9.5a 19 MM)POSTD
PEORElRAffORNeCEOOR. SEM FRETE

Ccdiae Banco

378,22376,22I oooooooFUES - FUNDAÇÕES E ESTRimJRAS m’
SINAPI94082CompONçOo

48,2220.582.3433000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
CCRipow;9o

AtsMl

Comgoií^
AuBMr

ConpOMçAo
Amlor

SINAPI66318

M,5620,631.4S11tOOSEDI - SERVKOS DIVERSOS H
SINAPI88377

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.461,920,7823000CHP
SINAPI88830

CHOR ● CUSTOS HORAnOS C€
MAQUINAS E EQUPAMENTOS

0.290410,7188000CM
Compo«;6o
MnMi

SINAPIBSS31

66,1560.x0.826OC0O

7120194000

0.5762000

2156

rtPMaterial
SINAPI

SINAPI

00000370

00001379

00004721

Ininmc 182 33086KGlAatenal
Ineumo

4S.12

47.62

iâm

65 13
HaletMl

MO wm LS ●>

ViloiaoBQi»» _

SINAPIIniomo
UOwmLS*»LS=»26 03

1U.S.
vator cem SP «>

TotalVelar UnllOuantUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

AUodaObra

MOseniLS «

vaatdoBO;.»

CURSO OE CAPACrrAÇÂO PARA AJUDANTE ESP6CIM.IZAEXJ
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORSTA
AJUDANTE ESPEOAIIZADO fHORISTAI

Código

96313 SINAPI

00000242 SINAPI

Banco
0.150161.0000000H

Compolçle 0.1612 57

MOeom LS*»
0.0132890H

0.16Inaiimo 007LS »>009
Valor tom BOI*»004

TotMvalor UnltQuanLUndTlfo
Deacriedo

CURSO 06 CAPACfTACtó PARA CARPINTEIRO DE FORMAS
(EÍ4CAROOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

Códige

96330

Banco
0.210,2110000000SEP ● SERVIÇOS PVERSOS H

SINAP,Compo(i(8o 0.2116.41

HO com IS ■»

0.0132EO0Huao dsOdra

UOacmLS*^

vaioickiac<^»

SINAPI 02100001213Ineumo 0 10LSO 11

ValereornSP

TotelValor UnilQuanLUndTipo
DascrtcAo

CURSO DE CAPACfrAC&O PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORlSTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORlSTA)

Código

95401

X0MO83

Banco
0,601.0000000SEDI. SERVIÇOS PVERSOS H

SINAPI

SINAPI

CotnpovçSo 0.6024.71C.0244200HM6adeOUa
060MOawiLS*»inaumo 0.27LS*>0.33MO aeni LS

YâW«afi,--
Valor com BP?1

TotalValor UnilQuani.

1.0000000

0 0169900

UnaTipo
Deaertcâo

CURSO OE CAPACITACAO PARA EMGENHEiRO CIVIL DE OBRA
SÊNIOR (B«AR003 COMPLEMENTARES) ● HORlSTA
ENGENHEIRO CMl OE OBRA SENOR (HORISTA)

Código

95404 SINAP)

00002706 SINAPI

Saneo
2.23229SEP - SERVIÇOS DIVERSOS H

CompoocBo

Inawmo

Z29135,03

MO com LS ●»
HMAodeOOra

MO aem LS »»

v«i°ida«>.

2.291.04LS»>1 25

2SL

ToialValor UnHQuanLUndTipo
Descriçéo

CURSO DE CAPACITACÃO PARA OPERADOS OE BETONEIRA
ESTAClONARttAlISruRADOR (ENCARGOS COMPLEÍ^NTARES) -
HORlSTA

OPERADOS DE BETONEIRA ESTACIOMARIA/ MISTURADOR
(HORISTA)

Códloo Banco

0,120.1210000CCOHSEP - SERVIÇOS PVERSOS
SINAPI95369CoRlpOCÇAO

0,1213 020.X357XMaodeOwa

MO aam LS *>

H
0X37666 SINAPIInaumo

0 12MOeomLS»»005LS*>007

im2,çomBg^0 03

ToialValor UnltQuanLUndTipo

SEP ● SERVIÇOS PVERSOSCURSO DE CAPACITAÇÍO PARA OPERADOR OE MAQUINAS 6
EQUIPAHÉNTOS (ENCARGOS COMPLEMB4TAS6S) - HORISTA
OPERADOR DE MAPJINAS E TRATORES PVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORlSTA)

CiSdiQO

95360

Banco
Q2302310000000H

SINAPICompeaNBo
0.2317 7600I32SXHSodaOixe

MO som LS ●>

H
SINAPI0COO423Omsumo

0.23MO com LS «>0 10LS *>013

22LValor com BP*~-006

TotalValor UnltQuam.

100X000

UndTipo

SEP ■ SERVIÇOS DNERSOS

M6odaO0ra

MO aem LS *»

vaie. deeP.»_

Deacrleio

CURSO OS CAPACÍTACAO para PEDREIRO (ENCARGOS
CCMPLEMENTARES) - HORlSTA
PEDREIRO (HORISTA)

Código Banco
640040H

SINAPI95371Comooaxfc

Iniumo

0.401641

HO com LS «'

0 0244200H
SINAPIOOX47X 0.40018LS ='0 22

0 11
0 51Vale-ecm BP*>

TotalValor UnHQuanLUndTipo
Oeacricie

CURSO DE C«FAClTAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORlSTA

Banco

SINAPI

Código

963T2

0.290,291.0000X0SEP ■ SERVIÇOS PVERSOS H

(Xrr.poPoio

PREFEITURA MUNICIPAL CE ESPERANTINOFOLIS
SECRETARIA OE OBRAS, HABITACAO E TRANSPORTE
SblOR OE AKOUcTETURA é ENGENHARIA

CNPj MGTe.eeuroxi-uo

fi JEFFEH60N MOREIRA. Sm, CENTRO, ESPERANTINOFOLIS-UA

iavtne i

EngeJ
CREA-M

B ComrfrD
Ira Ctvif
2193552-4 AiiROVOO presente

projeto BÁSICO EM



Visto

/-

iSPlSÁNTINÓPOLIS
/ tíKÍV\

' pRpBTum MuwtciPAL oe espemwnwofou»

OBRA: !rUn>RA OVPVTU^ÇÇXiSinigÁC.&ÇJiCEjgfLqESfij^^ C€_ES°egMT!tjpgOL'S
; ZONA RURAÜ é URBANA fíÒMl^JJçrPhOOG.ES^RANTIitóPOLlSENOERECO: .		

BÃsá:tSINAPl ● ■ MARAtjHAO			
ENCAROOS 50ClA»:lHORISTA 62 67ÍW MÊttSALiSTA 46.10% (CCM4 C€SONÊRAÇAO)

PINTOR (HORISTA)

801; 26.
02S17 26

UO «xn LS ●»
00I6MWHMoMOtra

HO sem IS ●»

vwaranBQ.»

0CCO47S3 SINAPI 029Msucno 0.13I.S0 le

J2.2LV»lo> con BOI»>
m

ToMVakM- UnitQuanLUnoTipo
OescjftJo

CURSO OE CAPACfT/V;AO PARA SERVENTE (ENCAflOOS
COMPIEUEMTARESI ● HORISTA
SERVENTE DE 08RAS (HOWSTAI

Código

9S378

OOOUI11

Senco
0.280.281.0000000ScOl - SERVIÇOS DIVERSOS

UiedeOera

MO sem lS ->

valo. 00 BO...

H
SINAPtCoreposiQSo 02S11.74

MO com LS ->

002M200H
SIKAPI 0.23Inaumo 013LSOlO

23Ívaw com 60*£Í

Total

28.01

VâlOf UoR

28 01

Ouant

1.0000000

1.0000000

1 0000000

1.0000000

UnsTipo
Oescricóo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO DE CAPACITAÇto PARA ENCARREGACO GERAI
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (NORiSTA)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMEKTMIES)

PERRAMENTAS ● FAMIUA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - (XJLETADO CAIXA)
6PI ● FAMIUA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CA«A)

CÓSMo

90776

98401

00004083

00037372

Bsnes

SINAPt

SH4API

SINAPt

SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

CsmposicAa

CsmpOMOâo
Auxliar

Iraumo

0.60SEOI - SERVIÇOS DA’ER90S

MiodeOóra

Material

H

24.7124.71H

1.341.34H
Inaumo

0,010,011.0000COQVa»rMI H
00037373 SINAPIintumo

0,100,10lOOCOOOOUatenai H
SINAPI0CO43483Inaumo

1.251,281.0000000Material H
SMAPl000434S7Inaumo

3^.71MOcomLS*’

Valer cam BtTI
t;.4S13 8T- LS-»MO aern LS

V.iordo60i.-

TotalValor Unlt

139.42

Quanl.UndTipo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
Oeaencio
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENiOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÍO PARA ENGEHHE«0 CIVIL Ce OERA
SENIOR (ENCARGOS COMPLEMBÍTARES) - HORBTA
ENGENHtlHÜ CfVIt DE OBRA SENIOH IWWSTAl
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTAR ESI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCUWGOS
COHPlBIAENTARÊSI

FERRAMENTAS- FAMÍLIA ENGENHBRO CML - HORISTA
lÊNCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA ENGENHEIRO CIVll - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMtNIAKES - COLETADO CAIXA)

Códiqo

90779

Saneo
139.421.0000000H

SINARCompoalçóa

compceiçki
AuxMk

Inaumo

2.29Z291,0000000

ia»o»o

1.0COOQOO

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Ll3odeO£:a

Material

H
SINAPI

SINAPI

SNAPl

95404

00002703

00037372

138 03135.03H

1.341 34H
Inaumo

0,010.011.00(0000Malenat H
SINAPIOM37373Insumo

0.010,011 00X000Matena! H
SINAPI00043462Inaumo

0,740.741.0000000

62 27

Material H
SINAPI00043466Insumo

137 32

JiSLSS.
140 com LS»--

BDI-»
LS=>76 08

4160

MO sem lS »>
Valer cemVaioraeBC|.>

TotalVMor UnltQuanlUndTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E eOLIlPAMENTOS

Deaericae

UAQUMA EXTRUSORA OE concreto PARA GUIAS E SARJETAS,
UOTORAOeSEL. POTÊNCIA 14 CV ● CW OKJRNO AF_ 12(301?

MAQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTORAOIESB.,POTÊNCIA 14CV-DEPRECIAÇAO AF_12Q019

MAQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GLWS E SARJETAS,
MOTORAOlESeL. POTÊNCIA 14 CV-JUHOS AP_12Í2015

Código Banco

5.295.291.0000000CM
8U4API92961CompOMCko

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MAQUINAS E eOUTAMENTOS

4,304.301.000D00OHCwtpoaioAo
AunMr

SINAPI92956

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQLRPAMENTOS

UO sem LS ->

VNPiaPBP.JL

0.990.991.000GO0OHCofflpeta^óo
Autlhar

SMAPI92957

003MOcomlS’»
BOI«

000LS ■>O.X
885Valer com

la.

TotalValor UnltQuantTipo Und
Desoneio

MAQUINA EXTRUSCTA OE CONCRETO PARA OUtAS E SARJETAS
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV-CMPOlURMO AFJ»r016

MAQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTORADIESEL. POTÊNCIA 14 CV-DEPREClAÇAO APJ2/2015

maquina EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SAfUerAS,
MOTORAOlESa, POTÊNCIA I4CV-JUROS AP_12O015

MAOIANA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GWAS E SARJETAS.
MOTOR ADieSEL. POTÊNCIA 14 CV - MANUTENÇÃO AP,1»2D16

UAQLNNA EXTRUSORA D£ CONCRETO PARA GWAS E SARJETAS,
MOTOR A DIESEL. PCTTENOA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO
AF 12/2015

Código Banco

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MAQUWAS E EQUIPAMENTOS

18.9418941,00(0000CHP
92960 SMAPIComposieAp

040R ■ CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQLnPAUENTOS

4.304.301,0000000HCompoaiçla
AuxUr

SINAPI92966

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
MAQUINAS E ÊQUIPAMEHTOS

0.990,991.0CO000OHCdmpcaKSo
Aáittar

92967 SINAP

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
MAOLMAS E E0UIP/UIENTO3

4.704,701.0000000HCompoecAo
/VsaMr

92966 SIH4°I

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
UAQUMAS E EQUIPAUEKTDS

MO eem LS

Valorar>BDI.»

8.958,951.01X0000HCompccatSe
Aijnlai

SINAPI

MOeomLS«> 0.000 00LS.»000
Valor com 60i553

ToialValor unltQuant.UndTipoDeiericie

MAQUINA BCTRUSC3RA OE (X3NCRETO PARA GLHAS E SARJETAS.
MOTOR AOIESEL, POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_ 1212015

MAQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.
COM MOT(7R A DIESEL DE 14 CV

Código Banco

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
MAQUINAS E EQUP’AM&(T08

4.»4301.0000000H
9N4PI92966Cempeacto

4.3057 210.86

MOeom LS»'

iBD(~»

00(00640UHEquipame-ito
00013836 SINAPiinsumo

000000LS«>000UO sem LS .»
valo»varerdosn.»

Teialvalor UnltQuanlUndTipoDaacricio

MAQUIHA EXTRUSORA de CCTNCRETO PARA GUIAS E SARJETAS
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV ● JUROS AFJ2Q015

MAQUINA EXTRUSC3RA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS
COM MOTOR A DIESEL OE 14 CJ

Código Banco

CHC7R - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.990991.0000COOH
92957 SINAPICorr.poeiçla

0.9967 210.86O0COO148

MO S9t,ríS

valor do aPI ..>

UN
00013836 SINAPImaumo

005«O com LS »>0 00LS ●»000

12Lvalg^ttm_rç^

TolMVMorUnItQuantUndTipoDeacriclo

MWIUIHA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV- MANUTENÇSO. AF_12/2018

M/IOUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARjETAS.
COM MOTOR A DIESEL DE 14 CV

Código Saneo

CH(7R - CUSTOS HORARXTS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4.R)4,701.01X0000M
92958 SINAPIComeoclpto

4,7067 210,86C.0000700Equipamento

MOaemLS-»

VnlordoBOo	

UH
00013836 SINAPIInaumo

0.00MOeomLS-»000000 LS

mValo'com EDI ●'
JJL

Toialvalor UrHQuanlTipo Und
Deaerteio

MAQUMA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GIXAS E SARJETAS.
MOTOR A OiESa. POTÊNCiA 14 (?/ - MATERIAIS NA OP61AÇAO
AF 120015

Códido Banco

CHOR - CUSTOS HORAROS OE
mAQUINAS E EQUPAAiENTOS

8,958.95I.OÚOOOOOH
SlHAPl92996Comoocpio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOFOUS
SECRETARIA DE OBRAS, HABiTACAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 08 376 669X001-59

R JEFFERSON MOREIRA SRi, CENTRO. ESPERANTINC>P(XIS-MA Enge
® Otrneiro

CJvJi

93552-4 ;s,^R0V00PRESENJ^
projeto BÁSICO ElJl

CR
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Visto

SSpIê^ntinópolis

PRgFEmnmiuw>c>PM.D6iaPBWfnM6POU8

QBi*>-'FimigA FFVFNTual construção CE VEIO-FlO E SAfiJETA MO MLWiCIPIO de ESPERANTlNOPOt-.lS	

73 ENDEREÇO: |ZONA RURAL E URBAUft Np «wfctPtO CE ÊS_P6.RANTINÓP01-IS
BA8B7iSINAPI - 02/2024 ● MARANHÃO			

" ■ ÉNCAR008’S0CIAIS;|H0RISTA a2,&7%7MENSALiSTA AG.IO» (COM DESONERAÇÃO)
OLSO CCSEL COf4BUSTí^El. COMUM METROFOtrr.NNO S-1DCU
S-$C0

BOI::2íí,7'%

S,7S1.SSODOOOW>Un« L
00004221 SINAPIIntumo

0.00MOwmLS

VMOf com BOI ●>	

OOOLS=»MO «emlS
vM0.aaag.>

000

JiSliSL

ToUlVaMr UnttQuam.Tipo UM
Cõdioo

38377

DMcncio

OPERADOR 06 BETOreKA ESTAClONAfimUSTURAOOR COM
E»«CAR608 COUPLEMBITARES

CURSO Ce CAPACfTAÇÃO P/«A OreBAOOR DE SETONeRA
ESTAOONARIAIMISTURAOOR (D4CARSOS COMPLEMENTARES) ●
HORISTA

AUUETfTACAO - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COUrvEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COWPLBiiENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAÍXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● H0RJ8TA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

OPERADOR DE BETONElRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOS ESCAVADEIRA- HORSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EP1 - FAMLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

Baiwo

20,6320 638EDI - SERVIÇOS DIVERSOS 10000000H
SINAPICompOAIotO

0.120,12Compopçie
Au»l«r

1.0000000SSOl - SERVIÇOS DIVERSOS H
05388 SINAPI

4.S4vocooooo 464UatMI H
00037370 SINAPIIntumo

0.630631.0C3COOOMatcnai H
SINAPIInsumo 00037371

1.341 341.0Q00CO9Matsm H
00037372 SINAPIIntumo

0,010,01UateitM I OCDXIOCH
00337373 SINAPIImuRIO

13,0213,02U6odeOb>« I 0001X00H
SINAPI00037666Intumo

0,01001100O0CO0Uattnti H
SIKAH00043464Intumo

3.M08S;,ocxoooAUtefu: HSINAPI0CO4348SIntumo

13.14MOcomlS»

BDI»>

596LS*»MOsemLS»» 7 18

Vtlof e«mVilo.doBDl.> JUÍ

ToUlValoi UnR

25.46

QuanLTipo UnO
Código

88297

DetorIcBo

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇÍO PARA OPERADOR DE UADUMAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEUB4TARES) - HORISTA
OPERADOR OE MAQUINAS 6 TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM iHORISTA)

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COWPLEMENTARESI

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIUA CÍEKADOR ESCAVADCKA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMEííTARES - COLETADO CAIXA)

EPl ● FAWILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COfXPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Banco

25,48SEDI ● SERI.9COS DIVERSOS 1CXIOOOOOMSINAPICompotflo

Compgalcto 0.230.236601 - SERVIÇOS DIVERSOS l.OOCOOCOHSINAPI95380

17,7617 76uaodeOWa I.OCODCOOH
00004239 SIttAPI■nsumo

●1,64454lOCOOOOOMaterls’ HSINAPIInaumo 0003Al/U

0,630.63l.OCGOOOOMalanai H
00037371 SINAPIInaumo

1,341.341 ocnjoooMatará' H00037372 SINAPIIntumo

0,010.01Uattfial 1.0000000H
00037373 SINAPIHitumo

0,01O011.0030000UattH* HCCD43464 SINAPIIntumo

0.680.8S1,0000000Llawntl

MOsem LS*»

valor ao BP.»

H
0CO4348Í SINARIntumo

17.89MOcomLS*»8 169 53 LS«>

Valo- cem BOI«» mí13Í

Total

26.49

Valor Unil

25.49

QuanL

I 0000000

I.DOCDOOO

10CCCOCO

10OCO0OO

Tipo UndCódise
86309

Deuricóe

PEDREIRO COM BKAR0OS COMPLEMENTARES
CURSO OE CAPACíTAÇÍD PARA PEDRE«0 (ENCARGOS
COHPlEMeiTARESI - HORISTA

PEDREULO (HORISTA)

ALIUENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES]

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEUeiTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
CCt#>L£UEKTARES)

FERRAMENTAS - FAMOJA PEDREIRO - HORISTA (tNLLíHGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPl - FAMÍLIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● CCIETADO CAIXA)

Banca

SINAPI

SINAPI

SMAPI

SINAPI

SEDI - S5TV1ÇOS DIVEHSOS H
CampeticSg

Compeaiçto
AiMMf

Intuma

0,40040sax - S8LV1Ç03 C4VER90S

UtodaOcx*

Uaterta.

H
9S371

'6,4t1541M000047SC

00037370
464464H

Intumo

0.630.63Ltatanai 1000000DHSINAPI0CO37371Intumo

1,341,34UatenM 100C0000H00037372 SINAPIInaumo

0.01001Malahai 1,0000000H
00037373 SINAPIIntumo

0.62082Ualsriai I ocoooooH00043465 SINAPIIntumo

1.241.24I.OMOOOOMatariai

MO sem LS ●»

VirordoBOl.»

HSINAPI00043489Intumo

le.íl

33.0?

LIC cuni LS*>

Valmcom BO ●>

LS*» 7 S29.16

Total

27.66

Valer Untt

27.86
Tipo Und Quant.

tooooooo
código

68310

9S372

DMCItCÓO

PINTOR COU ENCARGOS COMPl EMENTARES

CURSO OE CAPACTTACAO P/«A PMTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PmrOR IHORISTA)

AUMOtTACAO - HORISTA (OXETADO CAIXA - cNCAROOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - hOrtia IA (COLcTACO CAIXA - ENCARGOS
COMPLB4ENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETACO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

í-6hRAME)4TAS - FAMAIA PINTOR ● HORISTA (EI4CWG05
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EP1 ● FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLH4ENTARES
-COLETADO CAIXA)

Banco

SINAPI
'C-''

SEQ ● SERVIÇOS DIVERSOS HComooaioto

ComposáSe
AudMr

Inaumo

0290.29SEtR - SERVIÇOS DIVERSOS

MiodeOtxa

Material

1.0000000HSINAPI

17,2517 2510000030KSINAPI

SINAPI

00004733

4,644641.00000C»HIntumo 00037370

0.630.63Matonai 1.0000COÜMSINAPI00037371Inaumo

1.341.0090000 1.34uattn» HSINAPI0CO37372Intumo

0.010 01Maltna; 10IXXCXH00037373 SINAPIIntumo

1,971,07Malena: 10000SOOH00043466 SINAPIIntumo

1.731,731,0000000uairr»>

MOsemLS -»

vaio, de BO'..

H00043490 SINAPIIntumo

lAOcom LS

BP*»

17 94LS- 7959 59

valor cen>Áií

Telal

20.58

Valer Unlt

20 58
Tipo QuanL

1.0000000

UndCódigo
88318

Deserteóo
SERvarTE COM BCARGOS COMPLEMENTARES

CLSRSO DE CAPACíTACAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIX-L- ENCAFÍGCS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
CCO-IPLEMENTARESl

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAJXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS rAASLlA SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Banco

SINAPI

SINAPI

SEQ - SERVIÇOS DIVERSOS HCompOMCSo

CompoaiçBo
AuidlBr

Ineumo

0,28

11.74

0.28SEDI - 8ERVIÇ06 DMERSOS

MAC de Obra

I.OODCXXOH953T8

1(74rooaocooH00006111 SINAPI

464 4.64Uatenai 1.OUO0COUH00037370 SINAPIIntumo

0.630.63Material 1.0090000M00037371 SINAPIIntumo

1,34I.OOOOCOC f,.14Uatemi H00037372 SINAPIInaumo

0,010.01Material H 1 OOCOCOO00337373 SINAPIInaumo

0.610,61Uatenai 1.D00COXIH00043467 SINAPIIntumo

PREFErrURA MUNICIPAL C£ ESPERANTIN0FOLI3

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇÃO ETRAHSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPj 06.376 eatcxci-ee

R JEFFÊR80N MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERAHTlNÔPOLlS-llA

Lovtnei
Engei

CREA-K

p Carneiro
Civil

^1935&2-4
a^rôvo o presente
PROJETO BASiCO EM
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íSpIRantmópolis
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fMFBTUR*IIUHÍã>ÁLDCBt>EIWmHÒfÒÚ»
OBRA: mOJRAE EVENTUAL CONSTRUÇÃO OeMB&fOeSAflJETA NO MUNICÍPtODeESP£RAfiTIKOPOUS

eWOeRB^:: ZONA RURAL e URBANA NO WUNIcIPtOOeESPERAMTlNOPOLIS
BASE: iSlNAPI-020024-MARANHÃO

ENCAROÒS SÓCIAIS:!HORI5TA S297NJ MENSALISTA 46.1Õ« ÕêSÕT^RÃçlO)
EPI ● FAWLIA SERVENTE - HORtSTA (ENCARGOS
COMREKENTAReS ● COLETADO CAKAJ

BOI:

OOOAM91 UlWn*l

MO aam LS ●>

VDO-BOBP.'

tnsumo SINAPI 1.»H lOOOOCOO 1.J3

657 5.45 MOcOfflLS ■' 12.02LS*»

_\2Eisjsi;i.22LiJi.

Códiqo Banco

PMono

Dtscncãe

TRANSPORTE CE EQIAPAMeMTDS

TRANSPORTE - HORISTA /COLÇTSDO CAIXA - ENCAROOS

COMPLEMESTARES1

flpo Valof UoR

338.63

TotalUno Ouani

1.0000000Comooslclo TRAN ■ TRANSPORTES. CARGAS E0001 33&S3H

MaWnaiIntumo 00037371 ^NAPl ssr.coíoooo 0,63 338.63M

MOMniLS*» 0000.00 LS«» COO MO com LS »»

WwaoMX.» J[*jgj,çojnSgU;^JC2.21.

ToUl sen> BDI

Total Ifo BDI

Total Ganil

72t.744.46

314.863.33

»3« 607,78

tavintS
Enge«

CfiEA-tL
Carneira
Cíw»

Pyt «552-4

PRER&TURA MUNiaPAI. C« ÉSPcRANTINÓPOUS
SECRETARIA DE OBRAS. HABRAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ C6.376.6KIA001-69

R jePFCnsOM L10R0RA. SN, CENTRO, E5PERANT1N0POLIS-I4A

A=R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

/O 4 /SlO'à.71
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ESPERANT^NOPOLIS
t>«w>*vc > n\w4* «Ml ●.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOL18

OBRA^FUTURA Ê EVENTUAL CONSTRUÇÃO OE MEIO-FIO E SARJETA NO^MUNlClPIO DE ESPERANTINOPOLIS
■ ■ENOEREÇOFÍZÒNA RÜRÃL'E URBANA NO município bÉ ÉSPÈfVCNtlNOPOÜ S_ ■'

■■BA8È-ÍSÍNÁP'UM/à324-MÀRÁNHÂO '		
ENCARGOS SQCIAISrjHORISTA 82,97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO)	 I BOI: 29.77%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

ABCPeso (%) Peso Acumulado (%) jValor Unit { TotalUnd : Quant.DescriçãoItem Código BarKo

l.

^GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
i MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM

ALTURA. AF_06/2016
!gUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO.
'moldada IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM

; BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_06/2016

PRÓPRIO í ADMINISTRAÇÃO'LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA. 'ETC)
ÍPINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
;(CAIAÇÂO) AF_05/2021 _ 	 	

PRÓPRlÒ'''LrMPÉZÁ>INÃLbAOBRA
PRÕPRIÕ 'TplACA'dê OBRA EM CHAF-ÃÁÇÕ'GALVÃNiZA'Dd. ÍNSTALADÁ
PRÓPRIO ÍMQBILIZAÇAO E DESMOBIUZACAO DE EQUIPAMENTOS	

A79,98%79,98%749100,00R$ 74.91 R$M , 10 000,0094267 SINAPt4.1

88,73%81 930,001 8,75%R$ 81.93] RSM ● 1000,004.2 SlNAPl94268 B

' MÊS ■ ’ ' 7,00' R$ ' 7.608.671 R$

M ● 11.000,00 RS 1,99 RS

' '45Õp76o” RS 4,84 "rs
''M*'"T"l2,'Õj ' RS 490,9Í RS'

■ UNIO i 2.00 RS 1.378,09! R$

5,69% 94,41%53260,69’
I

21.890.00 j
Yi‘,7èò,cõ7
-5B9Õ,'92
2.756,181

2,1 CPU-02

96.75%2,34%

'2]^%
0.'63%
0,29%

51 SlNAPl102498

C99.(»%

99,7l'%'
100,00%

6.1 CPU-04

CPÜ-dl
CPU-03

1.1

31

TOTAL SEM BDI R$

TOTAL DO BDI RS

TOTAL GERAlTrS

721.744,46

214.863,33

936.607.79

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAo E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA

(.■jrOVOOPRESENJ^ ;CamHro
lu Civil

Lavtnei

Engd'

CREA-i</^2193S52-4
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isK^NTlflÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇAO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS -

OBRA:

ENDEREÇO:'2ÓNÁ RÜ^ E'Ü'RBÃI>^ NO MÜNIClPIÓ DE ÊSPE^NTirTÒPOLÍS
^BASE:.SINAP1-Ó2/2024-MARÀ,NHAÕ‘' '

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 82,97%/ MENSALI$TA46,10% (COM DESONERAÇÃO)

:MA

BDI::29,77%

PLANILHA DO BDI (%)

VALORES DE REFERENC1A1%) I TAXAS

i^xímõ í adotadasDESCRIÇÃO ^dia'MÍNIMO
0,32%

0,50%

0,74%

0,97%

0,40%

0.56%
0,32%

0,50%

1,02%

3,8Ò%
6,64%

3,65%

3,00%

0,65%

o'oo%
0,00%

Garantia e Seguro{*)

Risco 	
Despesas Firtanceiras
Admnistração Central

Lucro	 	
Tributos

COFINS

■1

1,02%

'3,80%

_6,64%_
13,15%

3,00%

0.65%

1,21%

'4,'6Y%
8,69%

1,11%

4,0'Í%
7,30%

3,65%

3.00%

0,65%

3,65%

3,00%

0,65%PIS

5,00%

4,50%

5,00%

4,50%
2,50%

4,50%
ISS (●●)
CPRB

BDI(%)i 29,77%

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

-1BDÍ = -
(1-0

LEGENDA;

AC: taxa de administração centrai;

S taxa de seguros;

R. taxa de riscos,

G; taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras;

L. taxa de lucro/remuneraçâo;

I; taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

observaçoIsT

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) O ISS é um Imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas antenormente mencionadas), está relacionado com o
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra. sendo necessário recorrer à lá municipal para
estipular o valor correto a ser pago

EnfJ
CRêa-Í

T a Carneiro
Cívíl

^1*3552-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÔPOLIS-MA

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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ESPERANTINÓPOLIS

PREFEITURA MMÍCPAl. DE ESF^RANTINOPOUS
OBRA:] FUTURA £ EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIÓ-FÍÒ'ÊSARJÊTA NÒ'MÜNIc!PÍdDE ESPÉRANTINÕPOUS

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO município DÈ ÊSPERÁNTINÓPOUS		 		

BASE: SINAPI - 02/2024 - MARANHAO ' J '
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 82,97%/ MENSALISTA 46.10% (COM DESÓNÉRAÇAo) "

BDÍ;t^77%' ' " ~

CRONOGRAMÀ FÍSICO-f INANCEIRO
ITEM ; SERVIÇOS VALOR TOTAL 30 DIAS

R$ 5.890.92

% 60 OIAS % 90 OIAS % 120 OIAS % 150 OIAS % 180 DIAS % 210 DIAS ; %
SERVIÇOS

PREUMINARES___
administraçAò
I^ALpAOBRA

■ móbílízação';	
3.0 ; DESMOBILIZAÇÃO DE R$

I EQUIPAMENTOS

4,0 ] DRENAGEM
5,0 ;PINTURA

6.0 lüMPEZA GERAI

1.0 RS 5-890,92 100,00%.

2.0 R$ 53.260,69 RS 7.608,67 14,29% RS 7.608,67 14,29% RS 7.608,67 14,29% I RS 7.608.67 14,29% R$7.608,67 . 14,29% R$7.608,67 14,29%, R$7,608,67 '14,29%

1

2.756,13 RS 1,378,09 50,00% ■ R$ 1.378,09 I 50,00%

R$ 831.030,00 RS 118.718,57
21.890,00'
21.780,bÓ	

14,29%; RS 118.718,57 ■14,29% RS 118.718,57 14,29% R$1ia718,57 14,29% RS 118.718,57' 14,29%

5,472,50 j 25,p0%_j RS_5.472.5Q . 25,(M%
R$118.718,57 14.29% RS 118.718,57' 14,29%
RS 5.472,50 ! 25,00% R$5.472,50 : 25,00%

' *~R$21.7B0.ÒÒ Í'l00,00%

RS

RS

R$133.596.25 14.26% RS 126.327,24 13,49% R$ 126.327,24 13,49% R$131,799,74 14,07% R$ 131.799,74 Í4.07%| R$ 131,799,74| 14C.rt[R$ 154.957,831 16,54%
R$386.2S0.73l 4l!24%| RS518.050,4Sl 55.31%l R$649.850,221 rô.3B%TR$781-649,961 83,46%| R$936-607,79110Ò,00%

TOTAL GERAL DA OBRA RS 936.607.79 > 1

R$133.596,25 14,26% R$259.923.49 27.75%1

< lí
OJ c

Z rt

'i V

c
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLiS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-68

R. JEFFERSON MOREIRA S.'N, CENTRO. ESPERANTINÔPOLIS-MA
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ESl^&ANTlNÓPOUS

pcccFrniBaMUWtCIPALDEESPBWmMQPQUS

OBRA: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUçAoÕÊ MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICiPIO DE ESPERANTINOPOLIS
ENDERECO:'ZONÀ RURAL E URBANA NO MUNIClPÍÒpE ESPERANTINÕF>OLIS

BASÉ:'SÍNÃPt - 02/2024 - MARANHAÕ _
:'H0RISTA 82,97%y MENSÂLiStÂ 467l'Ó% (CÕM DESONERAÇÃO) BDI:. 29.77%

ÉNCÀRGÒS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA ~
■ COM DESONERAÇÃO

HORISTA (%1 MENSAUSTA

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA (%) MENSAUSTA (%)DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

20,00%
1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3.00%

8,00%

0,00%

36,80%

20,00%
1,50%

1,00%

0,20%

0.60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

0.00%

1,50%

1,00%

0.20%

0,60%

2.50%

3.00%

8,00%

0.00%

16.80%

0.00%

1.50%

1,00%

0,20%

0.60%

2,50%

3,00%
8.00%

0.00%

16,80%

INSSAl

A2 SESl

A3 SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

A4

AS

A6

A7

A8

A9

TOTALA
GRUPO B

Nâo Incide

Nâo incide

0.64%

8,33%

0,04%

0.56%
Náo incide

0.08%

9,20%

0,03%
16,88%

17,89%

3,95%

0,85%

11.03%

0,06%

0.74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

48,43%

Nâo incide

Não incide

0.64%

8,33%

0,04%

0,56%
Não incide

0.06%

9.20%

0,03%

16.88%

17,89%

3,95%
0,85%

11.03%

0.06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

46.43%

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXÍLIO-ENFERMIDADE

13" SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

81

B2

83

B4

85

B6

B7

B8

89

S10

TOTALB
GRUPO C

3,46%

0,08%

1,31%

1.82%

0,29%

6,96%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0,39%

9,22%

3,46%

0,08%

1,31%
1,82%

0.29%

6.96%

4,58%

0,11%
1,73%

2,41%

0,39%

9,22%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Cl

C2

C3

C4

C5

TOTALC
GRUPO P

6.95%17,82%3,17%REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO^
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

8.14%D1

0,31%0,41%0.29%0,38%D2

7.26%18.23%3,46%8.52%TOTALD

69,90%112,66%46,10%82.97%TOTAL /A*B*C*D)

iavine í
Engt d

a Cantfiro

^ . ‘/a
CRÊA-lftAVf2l93552-4 , .K^OOPRESENfEPREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPOR TE
SETOR DÊ ARQUITETURA E ENGENHARIA
cNPj. oe.sTe.eegoool-eg

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÒPOLIS-MA
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ART OBRAV>Sâ£lUa^
N<> MA20240763210

M

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A ● M A
Lei n® 6.496, de 7 de derembro de 1977 I l/n

ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomiado Estadodo Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

LAVINE SOUZA CARNEIRO

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1121935524

Registro: 1121935524MA

2. Oados do Contrato

Contratante MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

RUA JEFFERSON MOREIRA

Complemento;

Cidade ESPERANTINÓPOLIS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001*69

N®; S/N

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Nâo especificado

Valor. RS 936.607,79

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Henrique Leite

Complemento:

Cidade: Esperantinópolis

Data de Início; 10/04/2024

N®: 500

Bairro: Zona Urbana e Rural

UF: MA CEP; 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.876912, -44.879715

Código; Não Especificado

Previsão de término: 17/04/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOUS CPF/CNPJ; 06.376.669/0001-69

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

«5.3.1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.8-SARJETA

72 - Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7-MEIO-FIO

72 - Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.8-SARJETA

UnidadeQuantidade

11.000,00 m

11.000,00 m

1.00 un

1,00 un

Após a condusãQ das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

6. Declarações —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissóna: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem conv) sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressanienle. as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

IMEAP - ÍNST.MARANHENSE AVALIAC.PERICIA
'j t ^

LAVINE SOUZA CARNHf^^PF: 068.098.823-83
8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima

dede

MUNlCtPÍODE ESPERANTINÓPOLIS - CNPJ: 06.378.669/0001^9Local data

9. Irjformações ________

* A ART è válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A dUleiitiCiJaue lieab ART pude áei veriOcaria am. https.//cr6a-riia.sitac.«x>m.b(/pubjiC0/. com a Chave »zCd

Impresso em: 19/04/2024 âs 15:25:45 pw . ip- 167.249.147.47

atendimento@aeama.org.brMww.creama.org.br

Tel’ <98)2106-8.300 Fax- (98)2106-8303 tv> f fu>j«
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D P A » A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ r\ I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

10. Valor

Valor da ART. RS 262,55 Nosso Número; 8305453843Valor pago: RS 262.55Registrada em: 18/04/2024

A auleiibvciiaJe iie»U ART (xxle veriTicadâ em. hüps://crea-fna. 5itac.con:.br/publ:cc/, ccti a cTiave. yyzCd
tmpfesso «r: 19(04/2024 às 16:25:45 por , p: 167.249.147.47

agCREA-MA
f Ayn/Kvntt d.» cf «●>

Wsmnnáo

aiend:m9nto^ícrsania.org.br

Fax: 198)2105-6303

wwwí.creama.org.Br

Tel- (98)2106-8300



ESTADO DO MARANHÃO

L-;' MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERÁNTn^ÓPOLfâS N ,

\) VlStO^

‘V-
Processo NO

J'
£I CNPJ: 06.376.669/0001-69

ANEXOU

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

12024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que
estamos sujeitos é o de

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

, como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação

anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data. mês e ano

no

valor global de R$
(

(Lucro Real ou Lucro Presumido).

0 Sr.

e seus

Nome e Assinatura do Responsável

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOL^istO
CNPJ: 06.376.669/0001-69

Â
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ANEXO m

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

/2024

/2024

/2024 CONTATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° „
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
TERMO DE CONTRATO N°

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Sj
CELEBRAM

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA .

DEmunicípioO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de
, com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo Secretário Municipal de
, nomeado pela Portaria n°

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
, inscrita no CNPJ n° ^ , com

denominada

CPF

e em conformidade com as

Sr.

. de

CONTRATANTE, e a empresa
CEP; no Municipio de

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor . tendo em vista o que
consta no Processo n° , e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

sede na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art 92,1 e II)

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para construção de meio-fio e sarjeta no municipio de
Esperantinópolis/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS		

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPEÍ^NTINÓPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 V)

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for conciuído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de cuipa do contratado previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vil e XVIll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.0 vaior total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI — 12/2023 — MARANHÃO; ORSE — 12/2023 —
SERGIPE: SEINFRA - 028 - CEARÁ.

( )●

e independentemente de pedido, e7.2. Após 0 interregno de um ano
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anuaiidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice{s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabeíecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).
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8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8,1,12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso;

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.1.15. Previamente á expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do Início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência:

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3} certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no loca! dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

os

na
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

ou

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
e outros fatos

número

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos^da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4 ,
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n*’ 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29, O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3“ e 10“ da Resolução CONAMA n“ 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos;
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9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

i

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados ã áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Ciasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora", encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4”, § 3T da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, insehndo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total

parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
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construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penaiidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei
14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e

alíneas “b

§5°, da Lei nM4.133, de 2021).

d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar ac e

f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “ç”,a “h” do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a Infração descrita na alínea "a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integra! do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deia provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n?-.14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

13,1, O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótése em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei r\.° 14.133, de 2021).

13 11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

ou

0 reconhecimento do

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

\5"^CNPJ: 06.376.669/0001-69

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
mples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/M/\, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Município de Esperantinópolis (MA)

SI

de 2024de

Pela contratante

Pela contratada
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 0205042024

REF; Análise de Minuta de Edital de Concorrência.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL DE
CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRÔNICA.

OBJETO: futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de Esperantinópolis-
MA.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N'^’ 14.133/2021.VLABILIDADE

RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, encaminha minuta de Edital e demais
documentos relativos ao procedimento administrativo n® 0205042024, para a análise jurídica acerca
da viabilidade de deflagração da Concorrência Pública, para que esta assessoria possa analisar e emitir
consulta prévia.

Juntamente com a minuta do Edital verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à segurança
os documentos técnicos inerentes a futurajurídica e lisura no certame, além do projeto básico e todos

contratação.

Ademais, consta o autorizo da autoridade competente para determinar a realização do certame. Na
chamada fase interna da licitação, a Administração Pública exterioriza
contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para fazer face às despesas
decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e competentes

pela análise e validação.

a sua necessidade na futura

PRELIMINARMENTE

nos termos doOportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito
Art.8°, §3° da Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de

oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área
princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

conveniência e

responsável atente sempre para
contratações realizadas pela Administração Pública.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes
presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestadosdos autos, haja vista

pelos agentes públicos consignatários.

parecer jurídico, conforme orientação doutrinária eFaz-se este esclarecimento porque

jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a
decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

Rua Jefferson Moreira^ S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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DA ANÁLISE JURÍDICA

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

órgão de assessoramento jurídico daseguira para

Administração, que reaÜ2ará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 1° Na elaboração do

parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório
conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica”.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto,
demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e
oportunidade.

os

MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da ücitaçao e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, a
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6° XXXVIII da referida Lei, o objeto a
licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor
técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

ser

comuns e

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma faseNos termos do artigo 18 da Lei

preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme abaixo
transcrito:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e

compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei,
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir
contratação, compreendidos; I - a descrição da
necessidade da contratação fundamentada em estudo
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técnico preliminar que caracterÍ2e o interesse público
envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso; III - a definição das

condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

rV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração
do edital de licitação; VI - a elaboração de minuta dc

contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação
dc serviços ou de execução de obras e serviços dc

engenharia, observados os potenciais de economia de
escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de

julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros,

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de

vida do objeto; IX - a motivação circunstanciada das
condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação
econômicofinanceira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio; X - a análise
dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação

sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei”, (gnfou-se).

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os elementos
do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação

pressupõe que a própria necessidade administraüva seja investigada, a fim dc se compreender o que
fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que

o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo
11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido
realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade,
que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

identificação da necessidade administrativa deve considerar também
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O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6®, XX, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 6“

documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

XX

No âmbito municipal, a obrigatoriedade de elaboração de tal documento segue prevista
Decreto Municipal n° 006/2024.

Voltando ã Lei n° 14.133/2021, o seu art. 18, §§ T prevê os requisitos pelos quais
Técnico Preliminar deve conter:

no

Estudo

Art. 18. (...) 1° O estudo técnico preliminar a que
refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos: I - descrição da necessidade da contratação,
considerado o problema
perspectiva do interesse público; II - demonstração da
previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração; III
- requisitos da contratação; IV - estimativas das
quantidades para
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de
escala; V - levantamento de mercado, que consiste
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do itpo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada

dos preços unitários referendais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado.
Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação; VII - descrição da solução como
todo, inclusive das exigências reladonadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da

demonstrativo dos resultados

se

ser resolvido sob a

contratação, acompanhadas das

na

se

um'

contratação; IX

pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros dispomVeis; X - providências a serem
adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual; XI contratações correlatas e/ou
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interdependentes; XII - descrição de possíveis impactos
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; XIII
- posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Por sua vez, o § 2° do mesmo dispositivo prevê os requisitos mínimos do ETP, podendo os
demais serem dispensados mediante justificativa:

Art. 18. (...) 2° O estudo técnico preliminar deverá
conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
rV, VI, VIII e XIII do § 1® deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referido
parágrafo, apresentar as devidas justificadvas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa -se que o mesmo observou a
legislação aplicável.

DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 6° da Lei n® 14.133/2021:

Att. 6°: (...) XXIII - termo de referência: documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)
fundamentação da contratação, que consiste
referência aos estudos técnicos preliminares

correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que
contiverem informações sigilosas; c) descrição da
solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo
de execução do objeto, que consiste na
como o contrato deverá produzir os resultados

seu início até o seu

na

nao

definição de

pretendidos desde
encerramento; f) modelo de gestão do contrato, que

execução do objeto serádescreve como

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)
critérios de medição e de pagamento; h) forma e
critérios de seleção do fornecedor ; i) estimativas do
valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitános referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de
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documento separado e classificado; j) adequação
orçamentária;

Segundo a art. 40, §1*^ da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

Art. 40. (...) 1° O termo dc referência deverá conter os

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art.
6° desta Lei, além das seguintes informações: I -
especificação do produto, preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compaübilidade, durabilidade e segurança; II -
indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definidvo,
quando for o caso; III -- especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou -se que a minuta do Termo de Referência está de
acordo com a estipulação legal.

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

Nos termos do inciso 1 do art. 48 da Lei Complementar n*’ 123, de 2006, com a redaçao dada
pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado c
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado a
ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do
art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

“Art. 4° ApIicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta
Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n"* 123, de 14 de dezembro de 2006. § 1° As
disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte; II -
e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for

à receita bruta máxima admitida para fins de
como empresa de pequeno porte. § 2° A

refere o caput deste artigo fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

entidade exigir do licitante declaração de observância
com prazo de

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do

contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 2° deste
artigo”.

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL:

No que tange às estipulações presentes no edital, entende -se, a princípio, estarem de acordo
com a legislação aplicável, observado o disposto nos art s. 25 e 92 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do
objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, exdnçào do contrato, casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas

objeto e seus elementosque estabeleçam: I -
característicos; II - a vinculaçao ao edital de licitação

e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado

proposta; III - a legislação aplicável à execução do
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o

regime de execução ou a forma de fornecimento; V -
o preço e as condições de pagamento, os critérios, a

data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da
medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento; VII - os prazos de início das etapas
de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso; VIII -
crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoria
eçonômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação
de preços, quando for o caso; XI - o prazo para
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso; XII -
garantias oferecidas para assegurar
execução, quando exigidas, inclusive
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento; XIII - o prazo de
garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso; XIV - os
direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo; XV - as condições de importação e

Rua Jefferson Moreira^ S/N — Centro^ CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA

contratação direta e à respectiva

o

as

sua plena
as que forem



P|-0C«9S0 Nt>Jo\^3r^
FIs N° f UTÃ-
Visto -t.

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

-íys.

*PriPiirutA

ESPERAmiNOPOLIS
-4',

a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso; XVI - a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do contrato, em
compadbilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do
contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas
na Lci n° 14.133/2021.

3.DA CONCLUSÃO:

Dessarte, diante do exposto, manifestando-me favoravelmente à realização da concorrência
, vinculado ao processo administrativo n“ 0205042024, com fulcro na Lei 14.133/2021 (nova
Lei de Licitação) em seu artigo 28 inciso II. A realização do processo está condicionada ao
atendimento das ressalvas indicadas no presente parecer, ficando a decisão de mérito acerca
da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da
autoridade consulente.

Por fim, ressalta-se que o presente termo jurídico, arrazoado tem caráter meramente opinativo,
não vinculado o administrador em sua decisão.

E o parecer, salvo melhor apreciação.

Esperantinópolis - MA, 28 de abril de 2

\U) ^OALí^aa)
Klenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA- 13433

Portaria: 036/2021
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação
Município de Esperantinópolis
Nesta.

OBJETO: Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de
Esperantinópolis-MA.

Senhor Agente

Considerando a Modalidade de Licitação definida sendo CONCORRÊNCIA
solicito que seja atribuído o número, daELETRÔNICA, conforme os autos

CONCORRÊNCIA originada deste processo.

Esperantinópolis/MA, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

OBJETO: Futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta no município de

Esperantinópolis-MA.

Senhor Secretário

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a

contratação pretendida
ELETRÔNICA N° 002/2024, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a
qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Esperantinópolis/MA, em 29 de abril de 2024.

CONCORRÊNCIAatribui-se o seguinte número:

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06,376.669/0001-69.
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N® 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0205042024

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,

que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar:

00H:00M DO DIA 10/05/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
23H:59M DO DIA 23/05/2024 (HORARIO DE
BRASÍLIA).
23H;59M DO DIA 23/05/2024 {HORÁRIO DE"
BRASÍLIA).		
13H:59M DO DIA 28/05/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
14H:00M DO DIA 28/05/2024 (HORÁRIO DE"
BRASÍLIA).

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:

SESSÃO

LOCAL:
www.licitaesperantinopolisma.com.br

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para construção de meio-fio e sarjeta no
município de Esperantinópolis/MA, conforme especificações constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e PROJETOS - ANEXOS e as demais
partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas

1.1.
SistemaConcorrência

www.licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital
prevalecerão estas últimas.

desta no

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.061- Const. Reforma e Manut. de Vias Públicas,

Calçadas, Meio Fio e Sarjetas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
936.607,79 (novecentos e trinta e seis mil seiscentos e sete reais e

2.1.

2.2.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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setenta e nove centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I, parte

integrante deste edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso

ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

3.2.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

3.6.

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A

perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

3.7.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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4. DA PARTICIPAÇAO NA CONCORRÊNCIA

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
credenciados

4.1.

deSistemapreviamente
www.licitaesperantinopoüsma.com.br.

no

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema ww\A/.licitaesperantinopolisma.com.br até
0 terceiro dia úti! anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n*’ 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

de 2015.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no '
calendário de realização cia licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados

receita bruta máxima admitida para fins de

ano-

extrapolem a
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação:

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a íicitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.

4.6.1.

4.6.2.

consórcio, responsável pelaEmpresa, isoladamente ou em
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

4.6.3.

ou

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.4.

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);4.6.5.

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

4.6.6.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.7,

4.6.8. Cooperativas.

O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.10. A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da

licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.7.

controlada ou coligada, desde que devidamente

4,8.

4.9.
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.1.

5.2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.3.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII,
da Constituição;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou, forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.2.

5.3.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

5.4.

em

5.5.

5.6.

5.7.

5.8,

5.9.
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intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.11.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.12.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso.

5.13.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.

6.1.1. Valortotal do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.3.

6.4.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

6.6.

6.7.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos

momentos em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e os licitantes.

7.3.

7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.7.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.

O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

7.9.
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7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos
prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

com

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.15.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

7.17.
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Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.18.

7.19.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

7.20. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por
meio eletrônico;

Proposta Comercial;7.20.1.1.

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos

unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referencial.

7.20.1.2.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

7.20.1.3.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas:7.20.1.4.

Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
estabelecido no Edital e seus anexos.

7.20.1.5.

Após a negociação do preço, o agente de contrataçâo/comissâo iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.21.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
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Encerrada a etapa de negociação, o agente de contrataçâo/comissà o
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br:

8.1.

8.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
União

8.1.2.

daControladoria-Geralpelamantido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o

procedimento de habilitação.

Uniãoda

8.2.

8.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.4.

Contiver vicio insanável;8.4.1.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;8.4.2.

Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a
contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável;

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.
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8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

apresentados em original ou por cópia.

9.2.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitaçáo, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.3.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

9.4.

9.5. A habilitação será verificada por meio do sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da solicitação do Agente de Contratação.

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopoIisma.com.br.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

9.8.

A verificação no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.9.
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9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

Processo

/;

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.9.2.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10,1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.11.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

9.12.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.13.

Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo
como referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

9.14.

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

10.1.

10.2.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante;

10.3.
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10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusâo;

10.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos

10.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

juigamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a quai poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.4.

10.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso peios demais
iicitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.6.

10.7.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

10.8.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10,9.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico https://www.esperantinopolis.ma .gov.br.
10.10

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

11.1.

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:

11.1.2.1.
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1,2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

11.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.3.1.

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;11.1.6.1.

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:11.3.
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3,2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11,3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficiai.

11.4,

11.4.1, Para as infrações previstas nos itens 11.1,1,11.1.2. e 11.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4'' da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
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licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Editai por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.1.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.2.

A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br

12.3.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.6.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.7.

13.8.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
www.licitaesperantinopoiisma.com.br e endereço eletrônico: https://
www.esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV- Modelo Referencial de Declarações;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ORGAO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UASG: 980777

£

)

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n° 0205042024

2. Area requisitante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte buscando oferecer

qualidade as vias municipais e consequentemente à população
esperantinopense, vem por meio deste trazer a necessidade de execução de
meio fios e sarjetas no município de Esperantinópolis~MA.

A necessidade da construção de meios-fios e sarjetas direcionam a água da
chuva para os sistemas de drenagem, evitando o acúmulo de água nas vias
públicas e prevenindo enchentes, além disso funcionam como barreiras

físicas entre a caiçada/terrenos e a pista de veículos, protegendo as áreas de
pedestres e propriedades adjacentes.

3.1.

3.2.

3.3. Os meios-fios delimitam as faixas de tráfego, ajudando a manter a ordem e a

segurança nas vias públicas. Eles também são úteis para orientar o fluxo de
veículos e pedestres, e contribuem para a estética das ruas e estradas,

tornando o ambiente mais organizado e agradável visualmente. Meios-fios
bem construídos são essenciais para garantir a acessibilidade de pedestres,
especialmente aqueles com mobilidade reduzida, como cadeirantes e
pessoas com carrinhos de bebê.

3.4. A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
construção de meios-fios e sarjetas é de fundamental importância pois
protege o pavimento das vias, prolongando sua vida útil ao evitar danos

causados por enxurradas e desgaste irregular.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor

atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quadro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.5.

3.6. Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas
visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que
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a contratação de serviços especializados

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

4.1. As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado

pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

em

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO
INSTALADA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA ~

1.1
12,00

2.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA {ENG. DE OBRA etc.)
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2.1 MÉS 7,00
3.0

; MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS3.1
UNID 2.00

4.0 I DRENAGEM

i GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
i CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO

i COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO
COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +
30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/2016

4.1
M 10.000,00

4.2
M 1.000.00

5.0 PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

5.1
M 11.000,00

6.0 LIMPEZA GERAL

6.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M® 4.500,00

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente

para atender a demanda do município de Esperantinópolis - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-0(30 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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dS'. CNP): 06.376.669/0001-69 essa solução é usada
forma de solução, euma

7.1.

as necessidades da Secretar ^ contratação de
Será utilizado a sduÇao de

rri^ «^-sfraíSípo-—»-
?s.íi-rr»níra..n.» _

contratar é o pregão

em

7.2.

7.3.

tratar de bens
eletrônico por se

O tipo de solução a
comuns.

estimativa do valor

7.4.

da contratação.

do valor da contratação está a !®9i''''^°'’|®^qde" subsidiará oA estimativa do valo da contratação Ea‘a ^ ^ ã Nacional de

"«|rPi-«.ranb.o a
arSiiiSdítõfsyAP^ «a

^ ^lÃnÍlha___^	

8

8.1.

irÜTÍMATiyADEPRESOS
Valor Unit
com BDl

Total

Und.l Quant.
Descrição

5.921,64Uem R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.921.64R$493,47I R$I M* 12,00
PLACA - ^

1.1 ACO GAlVANlZADO_

^DWÍSTR^Ç^°^Í^2,1 nRRA (ENG. DE OBgAJTCI
WiÕBÍUZÃÇAa

3 DESMOBIUZAÇAO de
fquipamentos —

- MOBIUZAÇAO E
DESMOBIUZAÇAO DE
poniPAMENTO	

R$ 53.260,69

53.260,697.608,67 RSR$7,00MÊS

2.756,18R$

2.756.18R$1.378,09R$2.00UNO

3.1 R$ 831.030,00

drenagem			

GOÍÃlMÉiÕíiÕÍÍ^NfRETOCONJUGADOS DE CONCRE
moldada

4,1 SsORA45CMBASE(15
"cmbaIeda^uia.3ocmbase DA SARJETA) X 22 C
Al TURA. AF_01/2024

4

74,91 I R$ 749.100.00
10-000,001 R$M

; 06.376.669/0001-69; 65.750-000 - CNPJ

Rua Jefferson Moreira, S/N ^®"pe7^tinópolis - MA
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPEMNTINÒPOLIS
« CNPJ; 06.376.669/0001-69

-94»;

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA
CONJUGADOS DE CONCRETO.

MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM

BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF 01/2024

(

4.2 M 1.000,00 R$ 81,93 R$ 81.930,00

5 PINTURA R$ 21.890,00

PINTURA DE MEIO-FIO COM

TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO), AF, 05/2021	
5.1 M 11.000,00 R$ 1,99 R$ 21.890,00

6 LIMPEZA GERAL R$ 22.050,00

6.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 4.500,00 R$ R$ 22.050,004,90

Total sem BDI R$ 722.119,54
Total do BDI R$ 214.788,97
Total Geral R$ 936.908,51

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada e o serviço prestado

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA
PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICAVEL.

9.1.

10. PROVIDÊNCIAS A

PARA

11.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

A constru^o de meios-fios e sarjetas é necessária para que se mantenha
um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de usufruir de vias

municipais com infraestruíura básica adequada.

12.1,

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINC^OLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 j

/

A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

.JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

13.1. Não se aplica.

14. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU. SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

Não se aplica. O Plano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso VII da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

[ X ] É Viável

[ ] Não é viável

16 HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO
' SIGILOSO. NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011? CASO NEGATIVO. ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

12.2.

13

NO

14.1.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 15 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Cc^
C:

CLÉSÍO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N® 065/2021

antonio cleiton magalhaes da silva
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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1- OBJETIVO

O presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades dos serviços de futura e eventual construção de meio-fio e sarjeta

localizados na zona urbana e rural do Município de Esperantinópolis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

Imagem 01 - Localização de Esperantinópolis no Marannâo

I

71

/

ls

í

A

■S,'

X

/

^ .

I I
Fonte: Google

O município de Esperantinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do iro Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qual o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópolis-MA

Reç;ao Hidrográfica
Sub-baca Nive^'

Su!>bac:a Ni.-e' 2

C’ M-niCiptó

+

'■ ● V'cSir,i

Fonte: SNIRH/ANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
1
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais diante da necessidade

diária dos cidadãos e visando a conservação dos bens públicos, o serviço de

construção de meios fios e sarjetas contribui para manter em bom estado tanto as

estradas quanto terrenos, residências e/ou comércios do município, haja visto que

são agentes que realizam a condução das águas pluviais para locais adequados.

3. FOTOS

As fotos 01 a 02 - MA-012, Bairro Santa Teresinha

As fotos 03 a 08 - Av. Francisco Jovita, Bairro Santa Teresinha

OC.

/
.à

V●●Vji

' ●>

línf

Foto 03 Foto 04

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R, JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
2
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As fotos 09 a 12- Rua Genésio Carvalho, Bairro Santa Teresinha

- 26dêabf.(Hí92'i'í3‘tò47
■570,98922'S

*’v

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPEFWNTINÓPOUS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

j|cpp£RS0N MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS-MAR. 3
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25 de de202413-343.'

●● -4*5ri1,«468'S-44'S2‘57e6iD6*W
25de8tx (ie 202413.33 49

4'527.59234’S 44*52'58,7i126‘W
212MA-D12

Esperartinópolis
Mãrwrfap

12

[is
íD.CiJ%

Foto 12Foto 11

A foto 13 - Rua Natal Jovita, Bairro Alto da Jatai

25 de abr. de 2024 J 39.55
^●5?n.0292&-S-44'52-56.6f.'544-VV

39A MA^12
L^'ramir«'^|

n^nTrrifrn

Foto 13

A foto 14- Rua Olímpio Leite, Bairro Alto da Jatai

\

if ■

" ,»

t

.rr

H

'a

. . ,2&<íetof. de2«413?«sw
- v4'S?^ U4*52r».8l052T»!

*^Fto{%ioC«no

;6perántioáp^a
Mâr ££^

Foto 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOüS-MA
4
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A foto 15 - Rua Adriano Rodrigues, Bairro Alto da Jatai

25deabr de2D2J 1342c:il
■4*S2'11,33268‘S 44*52

9A MA-fil
fcsi

As fotos 16 a 20 - Rua 07 de Setembro, Bairro Centro

S^abí. de 202414.38 44!

de

5ó
Foto 16

Foto 17

' f

V'

'lí'.

25d^eabr.de202414 35;46
■d-SS-SO^dSSft^S ●44*B3't.49676-WÍ

78 ftufl \0tonno Fr^e

EsperandnâpcH i8 j

Foto 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
5



PttfinUKA Dt \ / _

ESPERANTINOPOLIS Visto
D*(«nvo^im*Alo {Ktro iodos

(

?f»<3t-at| de20?4143/<í944'53'1,C3t>ü2'WUE44

FspSfJjntr
M.r )■

As fotos 21 a 22 - Rua São Pedro, Bairro Centro

25 de abr.de 2024 í3.-59:34
25 de atx. de -a^ariò.sgio^s 44'SZ55.65996-W

543 Rua Genésio Carvatho-4‘52'17,6473'S -44*525?
Centro68 Ru6 Henrique Leite

Espc^anirnòpolii
MflWbSo

Foto 21

As fotos 23 a 26 - Rua Henrique Leite, Bairro Centro

25 de abr dc2024 t3.53.29|

●4’52‘16,?S964‘S -44^49^^^^
25de®bf.0e 20?4 13 62

●4-5214,?02TS^*5: 49.430Sa-’Á'
65 Rua Maixiq-^ -● U-ite

£^>eiwittncpc'.. i
Maraf>fi4^|

£si

Foto 24Foto 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
6
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.’■ ts de abf. de 2024 .●3'56;48
●4‘ÔrZ403672*S'4S'52'47

Rua 13 «Maio
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MaiaViSo

25 de ôbt de 2024 13 54 -
3?f.’W

e-i-tiiL

«4*5717^133-S4<*5?
56RuaH<

&»>áén(

Foto 26Foto 25

A foto 27 - Rua Cláudio Carneiro, Bairro Centro

ÍmL<' 25&í«br.<k*?1M414:40:«
5?5519fi2^ 44*53 A76e08'irtr

. ,-;13 7p Rue 7 ^SwerrtoíJ;
i8

A foto 28 - Rua Antônio Ribeiro, Bairro São Sebastião

2506 aix, <le 202414 0*»-04j

4*5274;40712*S -44'52:47,S I4S“W
Rúa SSo Trto:

KVMírwiíltídfxiliii
Maf^rtfv&o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTÍNÓPOLIS-MA
7



cesso

PUrilTUBA D( » ●— r

ESPERANTINOPOLIS
Of »#rtvohwm»n*o paro lodot

■M

Â foto 29 - Rua Expedito Carvalho, Bairro São Sebastião

25 de àbr. de 2024 14 04-2£

4*52?3.4a28’S 44'524’.,584'.6‘W
Hua Sso Tito

4^ EspetrjntinoDO^

Foto 29

A foto 30 - Rua inês Carvalho, Bairro São Sebastião

abr.òe2024'4:21 5Õ
-4*52’30,9943B‘S=44*S2'2SJ0a28^W

^ “ *● RuaSèo Jose

' w% le^eramsnóQcjJii
^ i: . WatlH

A foto 31 a 32 - Rua José Monteiro, Bairro São Sebastião

lí;

, 25deabf.de29IiHA.l3-56
L“rfS2'2S.057rs -44‘52-39,92244‘W
m» Ri-^rSéo.^e

Matar*5o

- .v.V^-de aix.' de 2024 'i4.14.04
-4‘52’29.02572'S -44‘52 39.9'76íl2'W

. Rua S5o -‘osè

' Espcant^nopoi;'.
, Marannàü

r ●●

Foto 32Foto 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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A foto 33 - Rua Lucíano Fernandes, Bairro São Sebastião

f

i.

25 dt 3bf de 2024 14 06 06

-4*5271,68?fi4'S -44*52'4?.,997U’W
Rua ines Cameuo

Fspefaníinópolis'

Koto 33

A foto 34 a 35 - Rua Paulo Sirino, Bairro São Sebastião

ÍU-.

■■I

2S d« de JflWl 4:0^

Centro.

' HspetwíM^lte;
rh!f{A?4.:!

Foto 35

As fotos 36 a 38 - Rua São Títo, Bairro São Sebastião

26doB&r.da -7024 ’3-59v*4

■4*52‘25^1238*S-44’5745,534Ií^'W
rJÍUb SAO Títõ

EM£sav<i^j^

Foto 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ; 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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2SíjedÍ5r de 202-1 14.00 4-'l
●4*52'2A^7e'S ■44'52‘42368t>8'W

flua Paulo Cirmo

Foto 38

As fotos 39 a 40 - Rua Walter Sousa, Bairro São Sebastião

■i

_ 25d^8br.aé202i<1411;T2
4T^^,<Í3983'S 44*SZ43,10034'W

●JfiRuaSíoJwR
São S^stlãd

tsperantinópofis
. ' Maranfífio

ÍSdeabr de202414 12:2.'B
-4‘S2'27,3097S'S 44'52‘40,1655'wB

Rua São JoseB;
t-.>ü'‘--ídrliHOWÍií!H

Ma;aQiiàoB

Foto 40Foto 39

As fotos 41 42 - Rua Espírito Santo, Bairro Pedro Jovita

25 deabr. de 202414 26.33

4*52 30.43644’S 44*5?3Z19a58'A'
N* 01 Avenida Francisco Jovita

. 25 de abr. de 2024 1425:57

■4-52'31,0353‘S 44*5220,aa626*W
. N* 01 Avenida Francisco Jovita

* tsperant.nòpolis
Marannâo

E'.ce'aniinopoi-s

Foto 42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06,376,669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 43 a 46 - Rua Laranjal, Bairro Laranjal

25 de abr de 2024 14 57.26

4'63"'0.'3653'S 44*52 59,66173’W
1125W^012

EsperjT.niü&oiit
Mürant^

25<teabf.<íe3Q24U59.CM

4'53‘17^2482'S ■4*rS37.309eSW

Foto 43

&
>n4.se 4025 de abf. dn 2024 14.58.19!

●4*5.ri 4,71446'S ~U‘.53'1.594'58*W j
120 MA-C12!

Fsperantin^polis

4*53 7,44876'S' Z£7,5257?*W
MA-01/

liS]

Foto 45

A foto 47 - MA-012, Bairro Augusto Luna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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As fotos 48 a 49 - Rua Antônio Carneiro, Bairro Jovitão

«

p,

y

-

^,

li
W ●

^ A
,v.r

25 de abr de 2024 1 5:3^40
●4*52 57,7221 'S -d4'623,-i 1136'ü'

25 da abr. de 202415:44.35

-4*52^56,24556*3 -44*KriJ 9038‘W
Estrada sem r-.c^ír

■ ^pejanOry^ns

Estrada sem nome

e-ii,erán:ir ópH;s
Mamnlião

Foto 49

As fotos 50 a 51 - Rua Rio Branco, Pov. Paimeiral

25deeí;í de 2024 1517 24

4-55 36,6:i858’S-44-49v;-:.99008’W

A foto 52 - Travessa Rio Branco, Pov. Paimeiral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOÜS-MA
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A foto 53 - Rua do Verdum, Pov. Palmeiraf

A foto 54 - Rua do Balneário, Pov. Paímeiral

4. CONCLUSÃO

Diante das necessidades aqui expostas indicamos a viabilidade oe executar

projeto básico para futura e eventual construção de meios fios e sarjetas no
município de Esperantinópo!is-MA.

Esperantinópolis - MA, 15 de abril de 2024.

/

MARDgWARGA^CARNEIRO
'Engenheiro Civil
CREA: 137154-MA

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e
Transporte

Portaria n° 060/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS-MA
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO E

OBJETO; SARJETAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-

MA

ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS-MA
ENDEREÇO:
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^eifa cEng
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTlNÓPOLlS-MA
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados
pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os

para execução de cada serviço
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

seguir, tem por finalidade

critérios técnicos básicos

particular, fixando condições mínimas a seremem

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada
foram abordados de acordo

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas
com as mesmas.

A Execução dos serviços deveráá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;
Métodos de Ensaio ede Normas e/ou Especificações● Requisitos

Terminologia estabelecidos pela Associação
formulados por laboratórios ou

Brasileira de Normas Técnicas

institutos de Pesquisas
(ABNT) ou

Tecnológicas Brasileiras.
e/ou Métodos de Ensaio e/ou

# Requisitos de Normas e/ou Especificações
entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e

Normas e/ou Especificações brasileiras
Padrões estabelecidos por

outras), quando da inexistência de

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços,

especificações de Fabricantes de materiais● Recomendações, instruções e

e/ou de Especificações em sua aplicação.
Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de demais aspectos das construções.

● Dispositivos aplicáveis da

de obras e

o contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pre-
estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Lavtnei ^aCenifitrt
U* Civil

1^193552^Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SECRETARIA DE OBRAS, HABlTAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ; 06.376.669/0001-69
R. JEFFERSON MOREIRA, S/N

F-RC.iFTOEASifUEW'

CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, ímperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como

a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados

Lovfne Corntirf}

EA|*|lfÍ^ira Civi»
CA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R, JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOüS-MA
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sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em

depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem

dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada,
ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros
motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços,

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.

Lavtnei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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BDÍ UTILIZADO

O BDÍ (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI do estado do Maranhão, e a tabela com os respectivos valores

usados seguem em anexo ao orçamento.
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo 0 escopo de serviços que serão executados nesse
FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO E SARJETAS NOprojeto de

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS-MA:

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DRENAGEM

PINTURA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

6.0

Lavtne \*oCometm
Mfa Civil
W2193552-4

ED9
CREA-
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SECRETARIA DE OBRAS, HABlTAÇAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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MEMORIAL DESCRITIVO

Vaie destacar que este documento se refere a um projeto de construção para

vias municipais urbanas ou rurais que ainda não possuem o serviço de meio fio e

sarjeta e que, concomitantemente a execução deverá ser elaborado um relatório início

de cada serviço, que utilizará como base os custos da planilha vencedora da licitação,

neste relatório deverá conter fotos de antes e após a execução do serviço e

localização georreferenciada, será realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema de melhoramento das condições de drenagem das

vias do município, sejam elas localizadas na zona urbana ou rural, por meio da

construção de meio fios e sarjetas.

Especifico

● Contribui para maior durabilidade do pavimento e escoamento de águas pluviais;

● Melhoramento da condução das águas pluviais;

● Condução das águas servidas isolando-as das vias e das residências.

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS

Introdução

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e deverão satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência

aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Durante a realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho e

detritos que venham a acumuiar-se no local.
Lavine
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Será de responsabilidade da empreiteira o fornecimento de todo o ferramenta!,

instalações provisórias, maquinaria e apareihamento adequado para a mais perfeita

execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material utilizado tenha saído

de linha no período de execução da obra, ou ainda caso opte-se pelo uso de um

material equivalente, deverá ser consultada a Fiscalização de Obras que

necessário, buscará, junto aos departamentos e divisões na Rede Fisíca, o apoio para

essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o

mesmo padrão de qualidade, em todos os niveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do

projeto e de orientar o construtor, objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de

execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no

projeto ou nas especificações deverá ser observada.

A fiscalização poderá paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los,

quando os mesmos não se apresentarem dentro das especificações, detalhes ou
normas de boa técnica.

Deve-se também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua

entrega definida, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução

da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras:

Alvará, Certidões de Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como um

jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações.

se

Mobilização

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato,

de forma a permitir início efetivo das obras e possibilitar o cumprimento do cronograma

de execução.

Vistoria e manutenção da obra
Lavínei
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A obra de construção de meio fio e sarjetas deverá passar por vistorias

periódicas para avaliar a estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser avaliadas

possíveis alterações que aconteçam na obra e o fiscal deverá ser comunicado para a

devida análise.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 Placa de obra

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00x2,00m), esta

placa deverá conter todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra,
fonte de recurso, etc.

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela
Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

d0verá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete

nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessários à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, bem

dispor de todos os equipamentos de proteção individual — EPI.como

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local da obra (eng. de obra, etc.)

Durante a execução da obra, deve-se designar um engenheiro sênior - de obras

no local, com atendimento diário no canteiro de obras. Deverá ser mantido no canteiro,

em tempo integrai, um mestre de obras, registrado em carteira de trabalho e habilitado
a tomar decisões e prestar todas as informações que forem solicitadas, referentes aos

Qualquer substituição dos elementos acima deverá serserviços em execução,

comunicada antecipadamente à FISCALIZAÇÃO.

3. MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

A*^ROVOO PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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3.1 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a

liberação da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro. A

mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A

desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das

máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da
CONTRATADA.

4. DRENAGEM

4.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho reto com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base
da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de
dilatação. Acabamento e mothamento da superfície durante o período de cura do
concreto.

4.2 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em
trecho curvo com extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base
da sarjeta) x 22 cm altura.

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de
dilatação. Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do
concreto.

5. PINTURA

5.1 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação).
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Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre todos

os meios fios executados nas ruas. A pintura do meio fio deverá ser executada por

meio manual e por pessoal habilitado.

6. LIMPEZA FINAL DA OBRA

6.1 Limpeza final da obra

Deverá ser realizada limpeza gera! na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço.

levtne S Mrá Carneiro
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PREFEITURA MUNiCIPAL PE ESPERANTINÓPOLIS	
FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUN[CÍPlO DE ESPERANTINÓPOLIS 			
Q^gg, SiNÃPI - 02/2Õ24'MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 82,97%/ MENSALtSTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO)	
BDI: 29,77%" '" 	 			

OBRA:

ORÇAMENTO RESUMO
TOTAL GERAL; DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE
'ESPERANTINÓPOLIS

ITEM

936.607,79! R$
META 1.0 .

5.890,92

53.260,69

'' 2.756T8

811_-.P30.PP
2T.89Ó7oO

' 21.780,00

: R$1.0 iSERVIÇOS PRELIMINARES _ , 			

2.Ò 'jÁDMÍNISt^ÇÃÒ LÓCÃL DA ÒBF^ 				
3"Ò' ' 'feBJLÍ^Ç_tó" DESMOBIÜZÁÇÂO DE_EQÜIPAMENTOS
4.0 jPRENAGÉM ,
5.0 IpINTURA"				 			
6.0 ILIMPEZA GERAL 	

R$

R$

R$

R$

R$

936.607,79TOTAL GERAL ^ R$

O presente orçamento importa o valor de R$ 936.607,79 (Novecentos e trinta e seis mil, seiscentos e sete reais e setenta e
nove centavos).				

i-RQVOO PRESENTE
'^rStobasicoem

Enpei
CREA-w

y Conieí
rtra Civíi
1^93552-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ-. 06.376.669/0001-6Õ

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N. CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA

ro
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F^tEFElTURA MUNICIPAL OE E8PERANTMÓPOLIS

ObWLiFUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MeiOFlO E SARJETA NO MUNtaTOÕÊESPgRWnNOPOUS
ENSEOCÕTiÍÕNA rural E ÜR8ANA NÕ PAJNIOPIO K ESKRANTINSPÓLiS ' ”				

BA^SINM’1'- 02/2024 - MARANHÁÕ		 		
B<C<«GOS'SOCÍA1ST!hORISTA B2.97S/ MENSAUSTA A6,1Ó% (COM ÔESONeRAgjÕj BOI: 29.77%

PLANILHA ORÇAMEWTAWA"
T

PREÇOPREÇO
. UNO. . QTDE. UNITÁRIO 3/ ! UNITÁRIO Cl TOTAL (R$) PESO {%)ITEM CâOlGO BANCO i DESCRIÇÃO

801JSL

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICtPIO DE ESPERANTINÔPOUS
tSSRVIÇOS PWELãiMWÃRÊS "
iPLACA OE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,

1 INSTALADA 	 	 	
lADMINIStRAçXo LOCAL DA OBRA	
;A0MNISTR/U^0 local da obra (ENG. de
lOBRA, ETC)		 	
rMOBOiZACAo/DeaaOBILIZACÃÕ OE EQUIPAMENTOS

i oeABo.«'MOB<UZÁÇAOEOESMOBiLlzÁçAOOE í
’ P'^°PRIO ; EQUIPAMENTOS
t ídrenagem

'GUIA (AffilO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE ●
jCONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

SINAPI ;rETOCOMEXTRUSORA.45CM8ASE(15CM M

jBASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22
iCM ALTURA. AF OS.COIS

META

6.890,32 0.6S%

5.890.92 0,63%

RS1.0

M* : 12,00 RS 378,30 ; R$ 490.91 RS1.1 . CPU-01 I PRÓPRIO!

'«■260.89 6,69%

53.260,69 5.69%

Tros^iê" "ÕÍ29%

RS2.0

MÉS ' 7.00 7.608,67 . R$RS 5.863,20 ; R$2,1 CPU-02 PRÓPRIO

RS3.0

2.756.18 0.29'.ó1.378,09 : R$RS 1,061,95 I RSUNID : 2,00CPU-C33.1

831.030.00 , 88,73%RS4,0

749.100,00 79,98%10.000,00 RS 57,73 ; RS 74,91 R$4.1 94267

;guia(meio^io)esarjetaconjügadosoe :
ÓONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

SINAPl ;CURVOCOMEXTRUSC«A,45CMBASE(l6CM M 1.000,00 RS 63,14 ; RS 81,93 RS
!baS£ DA GUIA >30 CM BASE DA SARJETA) X 22 i
'CMALTURA.J^_06í7016 ' ●

e,75Si81.930,004,2 94268

21.890.00 2.34%B.0 , PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAMCAIAÇAO). AF_0S/2021

LIMPEZAÓÈF^ .
I PRÓPRIO ILIMPEZA FINAL DA 0~BRA	

21.890.00

21.780,OO''' 2,33%
21.780.00 ~

2,34%M : 11.000,00 RS 1,54 i RS 1,99 RS5.1 : 102498 SINAPI

L

RS6.0

2,33%4,64 RS' M> : 4.500.00 RS 3,73 ! RS6.1 ● CPU-04

TOTAL S'BDt R$

TOTAL OOBDI' RS
TOTAL GERAL COM BOl' R$

721.744,46

214.863.33

936.607.79

ia^ne

CK£Ã

po Carnriro
lira Civil
1^193552-4

Eng

A’’R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BASCO EW

/0 4 golV

PREPSTURA MÜNC4PA1. OE ESPcRANTlf+DPOLtS

SECRETARIA OE Q9RAS HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR 06 ARQUITETJRA 6 ENGENHARIA

CNPJ. 06 376 669/0001-69

R .lEFFEHSCN I40REIRA. .S/N, CENTRO ESPERAMTINOPOUS-MA
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if^RANTINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL OE E8PERANTmte>0US

OBRA: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTtNÓPOUS
ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MÜNICÍPÍO DE ESPERANTINOPOLIS

BASE: SINM»I - 02/2024 - MARANt^O - - - .
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 82.97V MENSAL(STA~46.10% (COM DEBONÊR^O) - ● ● BDI:I2S.77%

MEMÓRIA PE CALCULO
T

DtSCRIWNAÇAO DOS SERVIÇOSITEM DIMENSIONAMENTO

I

I PER.(M) 1 COMP.(M) : LARQ. (M) í ALT. (M) i QTDE. ^ TOTAL (M)"

■ ■ ■'' ■■■■ ' i' -f , :
2.00 ■

TOTAL (M*) i TOTAL (M*) i
1.0 SERVI^PRELIMÍNÁRES

■ PLACA OE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,
INSTALADA

r 1 -

I1.1 3.00 2.00 12,00
I

I - t

2.0 ÃDMIN1STRAÇAO LOCAL 	
: ADMINISTRAÇAO local da obra (ENG. de
●OBRA, ETC)

2 1 I 7.00 :I i

i
t

:MOBIUZAÇAO. ksmobilizaçAõÊ
íadwnbtraçAo
I mobilização e desmobilIzÃçÃoI)!
'EQUIPAMENTOS

I

3.0 I

I I
1— —(	

1
I3.1 2.00 iI

i
4-

4.0 DRENAGEM -r

;GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
' CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

4,1 'RETOCOMEXTRUSORA,45CMBASE(15CM
^ BASE DA GUIA+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 '
CM ALTURA. AF_0e^0i6 '

I I
I

j 5.000,00 ; 2.00 ’ 10.000,00 II

I
t I
It I

4.

ÍGUIA WEIO-FIO) Ê SARJETA CONJUGADOS DE
ICONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

: CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
i BASE DA GUIA+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 :
!CM ALTURA AF_06I2016

4.2 I500.00 2.00 1.000.00I I
I

I

I

T

6.0 i PINTURA

I

PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_0B'2O21
I5.!

11,000,00

,l i

LIMPEZA GERAL

. LIMPEZA FINAL OA OBRA

6.0

t
6.1 ; 10.000,00 t 0,45 4.500.00

iavin*
^Canein
tjira CiviíEnç

CR£A-

A‘>R0V0 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

/O 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTIHÓPOLtS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
SETOR Ce ARQUITÊIURA e ENGENHARIA
CNPJ: 06 376 6604X01-60

R JcFFERSON MOREIRA Sfll, CENTRO. ESPERANTINÔPOLIS-MA
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ESpiRÀNTifiÓPOLIS

\' pAPO <c<o*.)
WIMIUIWIMHICW»<U.D»liyÃWNTW|ÕPOU» 	

j^^^FS«^^NOMUmCtt>IODEESPePANT^^^f)PO^■ISgwfÍCTÍÍ;0-r7fy<A'RliRALElJR^jANOMUNlCÍ^ODE— 		
BA5C~érNAPl ● oa:?0;4- MARANHÃO		 	

ewCARÕQS 80CtAIS:ÍHORISTA 82.S~y«J MENSALISTA 46 10% jOOM 0ES0*C^C*Ol
BDI: :v7

Coffipo«>ça«* AnaUttCM com Pre<o Unlttrio
Com~po«lcaw PrtBCipai»	

TOUI

378 30

y^lor Unit

378.30

20,58

Quant

1 ooooooo

UnOTipo
Códloo Banco

PrOono

StNAPl

OascrIcM

PLACA DC OBRA EH CHAPA ACO GALVANIZADO. INSTALADA

SE5rVEHTE COM ENCARGOS COMPtEMENTABEa

CONCRETO UAGRO PARA LASTRO, TRACO 1.4 5:4.8 (EM WASSA
^LreaMENTaARElAMÊCWBRirAn-PRÉPAROMECANICO FUES-FUMWÇfieSEESTRUTURAS
COU OETONEIRA 400 L AP OSfZOZI

CARPINT0RO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5ARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7' CM, EU
MACARANOUBAAWSSARANOUBA. ANGELIM, PEROSA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

POMTALETE '7,5 X 7.6* CM EM P3<U8, MISTA OU EQUrVAiEMTE DA
REGIAO-BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA
GALVANIZADA 'N, 22', ACESIVADA, DE *2,4 X 1 .r U (SEM POSTES
PARAFTXACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 13 X 3012 3/4 X 101

1.1
SERP ● SERVIÇOS PRELIMINARES M'

01C<iwoo«c3o

Componçlo
AuxMr

20.681.0000000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
8E318

3,78378.220,0100000(TPCanvotitlo
AuWar

CompoMoAo
AuxMr

SINAPI94982

50.3226.162,0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
StNAPl

3,18,1110000000uMatenai
00004417 SINAPtImuino

43.»10 824.0DOOOOUM«woa( M
SIHAPI00004491insumo

250.C025000VOOOOCÚOm'HaMnai
00004813 SIHAFIintumo

Z2320 32

M.O com LS

Valor com BOI«>

0 I100000

20.74

KGMatenal

MO aem LS -7

ValcranBa.'

SI MAPI00005075Inaumo 45.73

49091
LS-í24 99

JJiSí

Total

5 86320

Valor Untl

5.863.20

QuanL

10000000

30,0000000

Undnpo
0aacr1tii!i
AOMlNtSTRACíO LOCAL DA 06RAOIG DEOBRAeTCl
ENGENHEIRO ova. DE OBRA 3EWOR COM ENCARGOS
COMPLOAENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Códloo Banco

PrOono

21 MÉSSERP ● SERVIÇOS PRELIM04ARES
03ComoOMCto

Compowc*o
/Noliar

Compocçòo
AuxUar

4.18260139.42SEDI ■ SERVIÇOS 0IVST3OS H
SINAPI9(7779

1.6806028,01

MO com LS

Valor com BOi *>	

eo,oooooooSEC4 ● SERVIÇOS DIVERSOS

UO wm LS ●>

YiKí-wec-N

H
SINAPI90778

5633 202 656 713061.49

1 745 47

LS»»

Total

1 06195

Valor UnR

1061.95

25,46

OuanL

1.0000000

1.0000000

UftdTipo

SERP ● serviços PREUM-.NARES

SOM-SERVIÇOS nvERSOS

Otaericio

MOBILIZACto E OESMOWJZACAO DE EQUIPAMENTO
OPERADOR DE MAQUÍTAS E eOUPAMÊNTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Códloo Banco

Pióono

SNAPI

8.1
UND

03Conieoacto

Camoealtóo
/Luxikar

Componçóo
AvxBar

Compoaiçto
Amuhtr

25.48H
38297

20.»20.681,0000000SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS

TRAN ■ TRANSPORTES. CARGAS E
DESCAITGAS

MO tam IS »>

H
SINAPI88316

1 015.89338.63

140 com LS

Valor esta B0I»>

30(XX»QOK
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOSPtàpito0001

X.0113,61LS=»16 40

ilSii.

TolMValor UnnQuantTIpe Und
Daacneóo

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS C* CONCRETO DROP ● DRENAGEMKJBRAS DE
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM eXTRUSORA 45 CM CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
BASE(15CHBASEDAGUIA*30CMBASÊOASAIÍJÊTA)X22CM CAIXAS
ALTURA AF 01/2024

CódlQO Banco4.1

67,7357,731,0000000M
SINAPI94267CompOMÇlO

2,3221.290.1093CO0SEDI' SERVIÇOS «VERSOS HCompeaiclc
/tuxMr

CempoaieSo
AuxMi

CompeMcBo
/LiDdUir

CompocRlo
Auxâttr

Compoaiçlo
/tudar

AJUDANTE ESPECW.IZA0O COM ENCARGOS C»MPLBMEKTABESSINAPI88243

5,7726.490.22G5000SEDI - SStVIÇXSS DIVERSOS HPEDRBRO COM BtCAPGOS COMPLEMENTARESSINAPI88309

8,3220.58SEDI - serviços «VERBOS 04530000H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMaíTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (EH VOLUME DE CIMENTO E AREIA
UÊOtA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF 08W19

UÍOUINA EXTRUSORA Oe CONCRETO PiWA GUIAS e SAR^TAS,
MOTOR A OeSEL, POTÊNCIA 14 OV - CHP DIURNO. AF_1Z/2015

MAQUINA ÉXTRU90RA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTORAOIE8EL,POTENaA14CV-CHIDIURM3 Ajr_12«)l5,

ARBA MEDIA - POSTO JAZCDA/FORNECEOOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

CONCRETO USINAÍO SOMBEAVEL, CLASSE DE RESSTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP » 100 +A 20 MU. EXCLUI SERVIÇO
DE BCMBEAUENTO (NSR 8953)

SLNAPI86318

1,97597,600.0033000ss« - servk;o6 «versos rti»
SINAPI68831

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
MAQUMAS E EOLNPAMENTOS

0,3415.940.0182000CHP
StNAPl92960

CHOR ■ 0«T06 HORARIOS DE
UAOLIÓtAS E EOUPAMENTOS

0.435.290 091100006Cenpcctie
Aisdlar

SINAPI92961

1.1930 000.01^00m’
0CÚO9370 SINAPImaumo

36,34540.000 0673000Uaterlai m’
SIHAPT00034492Intumo

10.K>UOcomLS

Vator com B« »»

4 97lS»'MOtamLS»» 598

üSijija.

TotalValor UnltQuantTipo Und
DaaerIcAo

GUIA (UEKXFIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA 45
CM BASE (15 CM BASE DA OIM 30 CM BASE DA SARJETA) X 22
CM ALTURA AF OtrZOZA

/UUOAMTE ESPEOALIZAOO COM B4CAROOS COMPLEMENTARES

PE04SITO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM BICAROOS (OMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (SM VOLUME D6 CWENTO E ATÍEIA
MEOtA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF 08/2019

MAQUWA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GlHAS B SARJETAS,
MOTOR A «ESEL. POTÔICIA 14 CV - CW DIURNO. AF_12«16

uAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA OWA3 E SAAETAS
MOTORAKESEUPOretCIAMCV-CHIOlURNO AP_12«016

AREíA MEDIA - POSTO JAZIDATORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPCMTE)

CONCRETO LíStNADO bÚMBcAVEL. CLASSE Oc RcBlSTENCIA
COO, COM BRITA OS 1. SLUMP ● 1Ü0tA2aMM. EXCLUI SERVIÇO
DE SO.UBEAMENTO (NSR 8953)

Código Banco4.2

DROP - DRENAGEMACeRAS DE

contenção / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

63.1463.14I.DODOOOOM
SINAPICORipoalçào 94268

85321.2901680000SE« - SERVIÇOS «VERSOS HCuiupeaajo
Auxfat

Compoanao
AuxMr

Con«o«t;lo
AuxMl

CompoalçBo
AuxMr

SINAPI68243

7.2125.490.26320006E« - SERVIÇOS DNERS03 H
SINAPI88309

11.6520.580.6664000SE« - SERVIÇOS «versos H
SINAPI38316

1.97597,600.00330CXISE« - SERVIÇOS «VERSOS m*
68631 SINAPI

CHOR-CUSTOS HORAROSOE
MAqUMAS E EQUVAUENTOS

0.S216.940,0277000CHP
SINAPI92980

AtMar

CHOR ■ CUSTOS HCdtARlOS DE
MAOUV4AS E EQUIPAMENTOS

0.738290,1383000CMCcfnpoaiçto
AiacMr

SINAe92B6I

1.1380.000.0149000Malenai
SINAPI00000370Inaumo

38,34540,000 0673000Material
SINAPI00034492Inaumo

13.99UOoomLS6.34LS»»765MO aam LS »>

VjA-acBC:-»
0-1IIROl»»V»ky

TMNValor UnltQuant

1,0000000

Tipo Und
Deacricto

PINTURA DE MElO-nO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIAÇAOI AF ce/2021

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código

102498

Banco5.1

1.541.54PINT-PPÍTURAS M
SIN/tPICompoaiedo

C«<npoa<to
AiÁcÉor

Cuinpeaiclo
Aiodar

Inaumo

1.0327,86SE« - SERVIÇOS «VERSOS 0.0370000H
SINAPI83310

0.3220 58SE« - SERVIÇOS «VERSOS

Masnai

LS »»

0.0180000H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMefTARES

CAL HIDRATADA PA.RA W4TURA

88318

CXXH1161

SINAPI

0.19167C 1060000KG
SINAPI 083HOcomLS«>038IS»>0 45MO

A-1R0V0 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EW

PREFEITURA UUMlClPAL CE E8PERANRNOPOL1S
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇiO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06.376 E68<KI31-69

R JEFFERSON MORQRA. SAI. CENTRO, ESPERANDNOPOLIS-MA

iavinei
Engo)

crea-u

Cttrnein
● Civil

93552-4
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OBRA:|fUTURA E EVENTUAl ÇQNSTRCgAOÇg. MFlO-FlO E
arncH6'^^fQNÃ^RAL E 0RBAf4A NO MUtjLÇfPiO Pg.ESggg^N^Oyg

aAãfclaUftPI - Q2'2024 ■ ^RANHÂO .
PICÁROO*~*Oe^»:II^ISFÃ6?97VM£NSALISIA *6 iú^lCOM C€SO.'£RAÇAOi _

BÕT:' 29 77^
1*9V>ly CCffLBtjL?^

JLS2.VMàotCL’^

TotalVtdorUrltOuanL

10000000

0.1400000

UndTipo 3.733.73Dncnefio

UMPEZA FMALOAOeRA

SERV6WTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÁCIDO CLORÍDRICO íAClOO MÜRIATICO. OLUCAO 10» A 12»
PARA USO EU LIMPEZA

«●SEDI - SERVIÇOS OtVERSOeBanco

PrCono

SINAPI

CóOlQo#1
2.8S20.3804Comoo«R8o

CcmpOMCío
AuxMr

SCO* - SERVIÇOS DCVER908 M

8S318 0.8517 16OOMOOOOLMatarW

163l.tO cwn L3 ●»SINAPI00000003 0 76Kuumo IS*>002MOstmLS«>
\'atO'com BOI»-»

liív«” <»“)■«»-

Compoalíôcs Auxillaf»* TolalVMorUnli

21.29

Quanl

1.0CO0000

UnoTipo
DMCrtcio

AJUEkWTE ESPECiAUZAOO COM ENCARGOS COAPLEMENTARES
CURSO OE CAPAOTAçAO PARA AJUDANTE ESPECIAUZAOO
(ENCARGOS C0MPL©4ENTARES1 - HORISTA
AJUDANTE ESPECIAUZAOO IHORSTA1
ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ETA^GOS
COMPLEUEMTARtSl
TRANSPORTE - HORISTA (CCIETAOO CAIXA - ENCARGOS
COUPIEMEHTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COUPlEMEMIiWES)

SEGURO - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMBíTARESl

FERRAMENTAS - FAMIUA SERVENTE ● HORiSTA (ENCARGOS
COMHLEMBÍTARES - COLETADO CAIXA)
ER - família servente - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAKA1

21.29BancoCódigo

68243

SEOI - SERVIÇOS DMHISOS H

SNAP1Ccmpcwçao

Canpowcao
Audv

inaumo

inauniú

0.160,161.0000000

1 oooocoo

ICCDOOOO

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

MSodaOMa

Malciiai

H

1257SINAPI95313 1267H

4.64SPLAPI

SINA.R

46400300242

00037370

H

0,630.6310000000MUaiaml

SINAPI0KBT371ntuno 1.341.34lOOOOCOOHMatanai

SINAR00037372Inniirp 0 010011.OOOOCOOHMamai

SINAR00037373intumo o.ei0611.DCOOOOOKMatMOi

SOIAR0C3434B7Umiinc 1,331.3310COOCOOHUatarw

UO um LS ●>

mr«i6aiV

12 73

2ÍSL
SINAPI00043491 UOeori IS»’

BDI»»
5.77msumo LS»>696

VílO'rcm

TotalValor Unfl

96T.eC

OuanL

10000000

UndTipo

ARQIUASSA TRAÇO 1.4 (EM VOtUME DE CU4B<TO E AREIA
UEDU CIMIDAL PREPARO MANUAL AF 0612019

SERVENTE COM ENCARGOS COMR.EMENTARES

AREIA MEDIA - FOSTO JAZICA/FORNECEOOR (RETIRADO NA
JAaOA. SEM TRAItSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 4-32

697,60CódKW

88631

Banco
SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS in'

SINARCempoaicSo

CcmpoMcSo
AutRai

inaumo

Inautno

170,6020 586,2900000SEDt - SERVIÇOS DIVERSOS H

SINAR83316
92,00

336.00

99.64

775 50

80,001.15O0CO0MManal

SINARCCOQ0370

00001379

0383M.54000ÚO

45.16

KGMaWPai
MO com LS ●>

SINAPI LS"-*54 46MOoom LS» 6DI»Vslor
JZLSS.».k» do BDI »

TotalValM UnltQuanlUndTipo

BETONElRA CAPaaOAOE NOMINAL DE 4CO L. CAj^lOADEOE
MISTURA 280 L. MOTOR ELETRCO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR-CM DWRTIO AP nc
BETONEBIA GAPAOOADE NOMWAL de 400 l. capacoadede
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● OEPRECIAÇÍO. AF Oera023 	
BETONEÍHACAPACIOADENOMINAL DE«OLCAWaOAD^
MISTURA 280 L, MOTOR ELÊlròcO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS AF 05(2023

BancoCódigo
CHOR - CUSTOS MORAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,410411,0000000CHI

SINAR88831ComponcOo

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS 06
MAQUINAS E EOUlPAWENTOS

CHOR-CUSTOS HORARIOSOe
MAQUMAS E EQINPAMENTOS

MOaamLS»
v»lo.fleBOi»

0.330.3310000000H

Ccmpo*<ag
AuMlar

8P1AR88826

0,080.081.0000000H

Ccmpoaiçlo
AuxMar

SmAR86S27
O.IUMOcomLS»»

Vilcf com BOI »> 	

000LS »’OOO
053

SÚÍ

TotalValer UnltOuanLUndTipo

^WQRA CAPACIDADE NOMVML DE 400 L
MISTURA 290 L, MOTOR ELÈTRCO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEU CARREGADOR - CHP OWRNO AF 0S«023		
RPTQNECRA CfiP^CSOADE NOMM. D€ 4íX l. CAP^Cfi^Oc DE
íSíw»TMarORELETW»TRIFASI»
SEM CARREGADOR - OEPftSOtCfO AF 05(2023
BETONElRA CAPAODADE NOaSNAL DE ^
MISTURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO TRIFASICO POTÊNCIA 06 2 CV.
SEM CARREGADOR-JUROS AF 05(2023 —

HfTTOHElRACAPACIDAOE NOMINAL DE «OL.<yAgOAD^
MISTURA 2801, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR-MANUTENCíO.AF 08(2023

BETON661A CAPACWOe NC»«NAL OE «J-«PJOCU^^
IflSIURA 280 L. MOTOR ELÊTRCO T^ASICO ^ CV.
SEM CARREGADOR ● MATERIAIS MA OPERAÇAO. AF,05Í2023

BancoCódigo
CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.921.92t.oooooooCHP

SUIAPI88830CORIpO«ç9o

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
maquinas E EOLXPAMENTOS

OK)R ● CUSTOS HORARK5S DE
MAQUINAS E EQUIPAMSNTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,330,33t.OCDOOOOM

Compoaçte
Aurtor

SPIAPI88826

0,080.08t.DOOOOOOH

Compoclpao
Auxlar

SINAPI88827

0,390.391,0000000H

Compoaiçeo
Auxlar

SINAPI88628

CHOR ● CUSTOS HORARK» DE
maquinas E EQUIPAMENTOS

1,121.1210000030H

CompoecSo
AuxMr

SINAPI88829

OCCUOcamLS
BOI»

000LS »030MOtam L3»>
Valci com

V.io.rloBDi.»_

TeialValer UnltOuanLUndTipo

SOolcMACAPACIDADE NOMINAL DE400L. CAPACIDACeoe
U^RA 280 U MOTOR aÊTRlCO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECtACAO AF 05(2023
BETONElRA CAPAODADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE OE
MISTURA 280 L. MOTOR ELETRCO TRIFASICO 2ZV38DV
POTÊNCIA 2 CV SEM CARREGADOR

BancoCódigo
CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.330.331,0000000H

SMAPI88826CampocáTlo

0.335594,720,0000803UNEquipamer>tc
00010535 SWAPlIn sumo 0.00KO com LS »>0 00LS»000SOSOmLC»

âii.Valw fcm BOI »>
VOOrdoBO-».

TotalValor UnltOuanLUneTipo

bÊtDI««ACAPACOADENOMINAL Ce W L, CA^WDEre
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA C£ 2 CV,
SEM CARREGADOR-JUROS AF 05(2023
BETONElRA CAPACOAOE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR tlETRlCO TRIFASICO 220(360 V
POTENaA2CV SEM CARREGADOR

B«ncoCódiqo
CHOR - CUST06 HORAROS OE
MAQUINAS E ÉQUS^AJffiNTOS

0.060,061.0000000H

smAPi88827Cempenao

0,035594,720.0000143UNEquipamen»
0«31Ci636 SINAPIInaumo 0.00«O cera LS »»OCOL5-»OOOUO aem LS ●> 0 10BDI«»VjI»

vam, ao BDI»

TotalVMor UnltQuam.UndTipo

BgTONEtRACAPACIOAOENOMWALDE400LCAPACIOAOEpe_
MISTURA 280 L MOTOR ELÊITWCO TRIFASICO POrSlCtA 06 2 CV
SEN CARREGADOR - MANUTENQAO. AF «V2023
BETONElRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACTOADE DÊ
MISTURA 280 L,MOTOR ElETRiCO TRIFASICO 22CG80V
POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

Código
CHOR-CUSTOS HORAROS DE
MAOLHNAS E EOUPAJtENTOS

0.3B0.391cooooooH

SINAPI88828CoRipoaiçle

0.395594.720.0000700UNEguipamantg
SINAPI00010535kaumo

0.00UOcomLS"»0.00LS000MO s«m LS «» 0.50viiereem BDI"»
011valgfdoBDt»

TotalVilorun»QuanlUndTipo
OMcrlcioCódlge Banco

PREFEITURA MUNCIPAL DE ESPERANnNOFOLIS
SFroETARlA DE OBRAS, HASITACAO E TRANSPORTE
^OR DE AROUlTÊTURA E ENGENHARIA
CNPJ. 06.376.66e.'0001-89

JEFFER50N MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS-MA

iavine i
Enge<

CREA-fc»

● Canteiro
>r« Clvli

^93552-4 A"3R0V0 o presente
PROJETO BÁSICO EM

/OH

R



Fis

Visto

ESpift^lfiÓPOLIS

p«gFgnXIRAMUWaP*LbéESI>BW<TIWOPOU» _T
^^ftBTTFTmiRA F FVgNTÚÃL CONSTRUCAO CE MEI«>FtO E SftB-g^NpJj^jÇiWO OgJgg*NI!NO^>j§—..

~6NbBtBCÕ: iZÕ^ Rul^ E LiRBÃNA NO MUMCPtO D€ ESreRAl^TLfPróyS	
BÁ»e~:lsiNAPI -'D2/2D24 - Ma'ranHÂÒ ^	

" 'Êi^ROOS SOCtíUS';jHORISTA c:.6TV MÊftíi.'l.rST.'. 'Í6.1014 (COM DSSWERAÇAO)
BerONBRACAPAOOAMNOMWALOe«0L CAPAClOíOEoe
MISTURA 250 L MOTOR ELÊTRCO TRtFASCO POTÊNOA OS 2 CV
$04 CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAÇÍO AF_0!Í2023

8Òf; :&,77Vc

CHOR - CUSTOS HORARtOS OE
UAOUINAS E EQUIPAMENTOS

1.521.121,0000000M
SINAP168529CompolROS

1,120.901.25120»Franquo

MO»mLS*»

v.iOf6eep.>	

KWH
ENERGIA ELETRJCA ATE 20M KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDASniAP"00002705Insuiro

O.MMO CO"i LSCOOLS*»0.00
1 *1Vjlo' cofii BOI«»0 35

Total

25,15

VMor Unn

26.16

Quam.UndTipo
DwerIcAe

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACto PARA CARP1NTE«0 DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARESl ● HORISTA
CARPINTEIRO OE FORMAS IMORISTA)
AUP.1ENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAiXA - ENCARGO.'!
<»>>4PLEME»TT>WE3)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAUA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAAÍILtA CARP.MfclHO DE FORMAS ● HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BancoCódloo
10000000seoi - SERVIÇOS DIVERSOS H

SINAPI66262CompoiKSa

Compeaiçla
AuBlor

Inauino

0.210 211,0090000

1 xoocoo

1,fXO000<1

SEDI - SERVIÇOS DWERSOS

MioOcObca

MstatM'

H
SINAPI

SINAPI

SINAPI

9S330

00001213

00037370

16.Í116 41H

454464H
Intumc

0,630.53i.oooceooMatais' H
SMMPl00037371Intuno

1.341341 ococoooHJulatartjl
SINAPI00037372Inaucno

0,010,011,0000000Matanal H
SINAPI00037373Inaumo

0.4S0 49I.OOOKXOHHatertal
SINAPI0004345SInaunv)

1,431.43

MOcooiLS

BO*»

1.0000000VIataisi H
SINAPI00043483Irmimo

10.627.S4LS9U6LIOtamLS

V.k»«BO..» Valor cem7 49

TotalValor UntiQuam.UnOTipo
DaacrifAo

CONCHETOUAGROPAftALASTRO,TRAC01'4,9.*,6(EMMASSA , ,,, ,

SECAOeCJUENTCyARE!AM6D«A/BRfTA1)-PREPAROU6CANtCO FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
COM BETOKEIRA 400 L. AP 05/2021

Cádlso Banco

376J2378,2210000000np
SINAPI94S62

48,2220,58Z3433C00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HCompoaiçSo
AuiUqi

ComootiçSa
Aáadar

Compoaicla
AudOar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR OE SerONEíRA EeTAaONAR»A«lffTUR«30P COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
8ETONEIRACAPACIOAM NOMWAL DÊ 400 L, CAPA&OAOÊ OE
MISTURA 280 U MOTOR EierRICO TSIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CAf»£OADOR - CHF DIURNO AP 0512023
ffiTONDRA CAPAOQADE NOMPiAL 06 400 L CAP4COAC6 DE
MISTURA 250 U MOTOR aÊTRICO TRIPASICO POTÊNCIA 06 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DtURHO. AP 0512023
AREIA MEDIA - POSTO JAZICUMPORNECEDOR (RETIRADO NA
jAZIOA, SEM TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32
PEDRA BRITADA N t (9,5 a 19 MU) POSTO
PEDRElRA/FORNECEOOfi. SEM FRETE

SINAPI66316

30,5520.631,4811000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI683T7

CHOR - CUSTOS HORARIOS D6
MAOUNAS E EOUP^AMENTOS

1,461,320,7623000CMP
SINAPI66830

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
UAOUINAS E EOUPAMEinOS

0.260,410.71S8000CHIConpeaiçio
Auniai

SINAPI63631

66.15

tS2 33

60.000 6269CXK)UataiBi fip
SINAPI00000370

00091379

Insumo
066212.0194000KGMalanal

SINAFHIftjumc
49,22

47.62

49031

85 130,5732000

2159

Matanal

MOaamLS»

'^■”SD'*>

SINAPI00004721Inaumo
UOcomLSLS*»26 03

ToUlValor UnHOuanLUndTipoOaacrIcOo

CURSO DE CAPACfTAÇÍO PARA AXiOANTE E8PE&AUZA00
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HOR'STA
AJUDANTE ESPECIALIZADO fHORISTA)

CódiQO

95313

00000242

Banco
0,160161,0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Ma da cora

MOsamLS*»

vaavdQSC:*.

H
SINAPICompeaiçto

0.1612 57

MOcomLS*»

0.0132890H
SINAPIInaumo 0 07LS*»009

A22.vaioi com BO
m

TotalValof UnHOuanLUndTipoDaaerlcio

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA CARPtMTEWO 06 FORMAS
(ENCAROOe COMPLSiEKTAfleS) - HORrSTA
CARPINTEIRO OE FORMAS IHORISTA)

CódJao Banco
OJl0 2110030000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

USodeOfirt

MO sani LS ^

Uaior do ftC» * ●

H
SR4API96330CocnooaicSo

02116.41

MO roni LS»»

0.0132600H
SINAPI00001213 0.21Inaumo 010LS »>011

o:~Valer com BO»-

TotalValor UnitQuant.UndTipoDascneio

CURSO DE CAPACfTAÇÍO PARA ENCARREGADO GERAL
(BICAfiOCS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENCARREGADO GERAL C€ OBRAS (HORISTA)

Códioo

95401

00C94OS3

Saneo
0,60o.eoi.o(nooooSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SMAPIConipoaiçao 0.8024,71

MOcomLS*»

C.02442(»UtodaCera H
SINAPI 0.69Irtaunva 0.270.33 LS *»MOsomLS

V.-.afdo3CL»_^ .S.ÀÃ.Valor com BOI 51

TotalValor UnltQuant

1.0CCO00O

Tipo Und

CURSO DE CAPACIT/Çdto PARA BIGENHEíRO CIVIL DE 08RA
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SEMOR (HORISTA)

COdloe

95404

00002708

Banco
2,29229SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ModeOOra

MOaamLS*'

Vilord(vBC»_5»

H
9NAP!Compoaxío

Inaumo

Z28135.03

MO com LS *»

BCr*»

0 0163900H
SINAPI 2.29104LS«»1 25

Vale:
m

TotalValor UnltQuantUndTipoDaaerlcio

CURSO DE CAPAOTAÇto PARA OPSiAOOR DE 6ETON6IRA
ESTAOONARIAAIISTURAOOR (ENOWGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

OPERADOS 06 BETONEIRA ESTAGONARIA / MISTURADOR
IHORISTA)

Códioo Banco

0.120,121.0090000SEDI - 6ERMÇOS DIVERSOS H
SINAPI95339Compoanio

0.12130200036700WOodoODia

MO aam LS *>

varei de Bff.>

M
SINAPI0CO37666Inaumo

0.12HO com LS»>005007 LS»»

_Va[2^2>Jg;,m

TotalVaWr Unlt□uanLUndTipo

SECR - SERVIÇOS DIVERSOS

Daacncào

CURSO DE CAPACrTAÇÍO PARA W»ERADOR Dc KAOUINAS E
EQWPAMÊMTOS (ENCARGOS CCSAPIEMENTARES) - H09ISTA
OPERAtXíR DE MAQUINAS E TRATORES OI‘/ERSOS -
l^RAPLANAGEM (HORISTA)

Códioo Barico
0,230 2310000000H

SINAPI95360Compoaiçto
0.2317 780 0132800MaodaOtva

MO aatr LS »>

VatednBP*» ■

H
SINAPIOCOO4230Inaumo

0.23MO com LS »>010LS*>013
Valer com BO *»(106

TotalValer UnHQuantTipo Und
Oaecrieio

CURSO DE CAPAÇITAÇiO PARA PEDREIRO (ENOROOS
COMPLEUQiTARES) - HORISTA

PEDREIRO (HORISTA)

Código Banco
0.4004010000000SEDI ● SERVIÇOS DCVERSOS

Uío d« OOra

MO am LS ●>

vaierdoBOlg»

H
SINAPI95371Corr4)oa<io

0.4010.410 0244»0H
SINAPI00004760Inaumo 0.40MOcomLS*'0 16LS ●'022

Vale» cem BOI»»0 11

TolalValor UnltQuam.Tipo Und
Daaerlcio

CURSO DE CAPACITAÇÍO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Código

95372

Banco
0.290.291.O90DCO0SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SINAPICornpoat;Ío

PREFEITURA MUNICIPAL CE ESPERANTINOFOUS
£€C‘?ETARIA OE OBRAS, MABITACAO E TRANSPORTE
SetOR OE ARQUjTETURA k ENGENHARIA
CNPJ. 0e376.669«CO1-69

R jEPFEfISC»4 MOREIRA. SRJ, CENTRO, ESPERANT1NC>P0LIS-«A

Lavineí
EH0ej

CREA-IW

9 Carneiro
Ira Civil

2193552-4 aprovo o presente
projeto BÁSICO EM



visto

ISWlRÀNTlflÓPOLIS
'Ww-

HlggnmAIM«CIIW.P«MPBWHTWOfOU» 	

OBRA:|FUTURAE EVI;N~üftLCOi~jSTnuCAO CE MBOfiO E SWETA NO MUNICÍPIO C€ ESPEIRANTIhiOPOLiS
"ii7fVJftRliRALPURBAU/k't^MUNICrplOC6ESPEmMTIMO^IS			EHDEReÇO

_ BASéllSINAPl ● J2.'?024 ■ MARW*iS^			
ENCARGOS #OCIA»:ThÕ«ISTA MÊNSALÍSTA 46.10% (COM D6SO<SWÇAO)

PlNTO« fBORIOTAJ

BDI: 2$>.
o:a17 25

MOcomLS*-»

ooiesacoUâoMOM

MO LS ●»

w«doBn.>

H
SIMAPI000047S3Ificumo 02S0.13LS016

Totalvalor UnitâuantTlpo Und
OMcrIcio

CUfiSO D€ CAPAOTAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPl EUENTARES) - HORBTA

SERVENTE OE OBRAS (HORISTAT

Códicio

96378

Banco

0.2802SSEOI ● SSMÇOSDfVBtSOS

Mio 0* Obra

HO a«<n (.8 ●>

vcunodooH
SINAPI

SINAPI

Cotnpooa^
02811.740 0244200H

00006111Inwmo 0.23UOewi LS*=0 130 15 LS

'/ver cem BW *>

TolaIVaiar UnH

28 01

Guam.

1.0000COO

1,0000000

1 0000000

100000X1

Tlp0 Und
DM«r1c8o

ENCARREGADO GSM. COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO oe CAPACfTAÇto WRA ENCARREGADO GERAL
{ÊN5ARG03 COM^LEMENTARESl - HORISTA
ENCARREGADO GERAL CE OBRAS (HORISTA)

EXAMES - HORISrA (COLETADO CAJXA - EW.>»R«OS
COMPLEMENTARES)

SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAHIUA ENCARREGADO GtftAL ● MORlSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EP1 - família ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

cóaiao

90776

BSfWO

SINAPI

SINAPI

28.01SEU - SER VICOS tXVERSOS H
Con>oc«iC*9

Compet^o
Audhir

iRiuno

0.60080SEDI - SSRVICOS 0N-ER3OS

MSoiMObra

MaMrW

H
95401

24.7)24.71H
00004083

00037372

SINI^I

1.341.34H
SINAPIInautno

0.010,01I.OOOOOMMatenai M
SINAPI00037373Inaumo

0,100,101.000)000Halaiial H
SINAPI0CD43463Imumo

1,251,26

MO eem LS ●
LaK/com BO»

1.0CO0C0OMatanai H
SINAPI000434S7Iniumo

25.31

36.34
11.48L3MO Win LS -» 13 S3

Tatai

139,42

Vaiar UnilUnd Quanl.Tipo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Dctcncáo
ENGENHEIRO CIVL DE OSRA SÊNIOR COM BICAROOS
COMPLEMENTARES

CURSO 06 CAPAOTACto PARA EN0ENHE«0 CML DE OSRA
SENIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA SENOR (hOWS TAl

EXAMES - HORISTA (COLETADO CA«A - ENCARGOS
CmPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMXIA ENGSJHEIRO CML - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H»l ● FAMIUA ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMbNIARES - COLETADO CAIXA)

CódIOd

90779

Saneo

139.421.0900CO0H
SINAnCompoaielo

CornpoBi(8o
Aio4ar

Inaumo

2,292.29SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

USo de Obm

UatprIal

1.0000000

líxnoooc

I.OCODOOO

H
SINAPi

SINAPI

9S4C4

1.35 03135.03II
00002703

00037372
1,341.34H

SINAPIInaumo

0,010.011.0000000MateiMl H
0M37373 SINAPIinsumo

O.Oi0.011000CCDOHattnal H
SINAPI00043462Inaumo

0,740,741.0000000MmarM'

MO sem LS «»

VMBraoRCl.v

H
SINAPI00043486Insuma

137 r●40<om LS »●62 27LS ●>75 05

JiJS. Vilot

TolaIVM»r UnitOuantTipo

CHOR ● CUSTOS HORARX33 DE

MAQUNAS E EQUIPAMENTOS

Und
Cddloo Sanea Deaettcao

MAQUINA EXTRUSORA 06 CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA i4 CV - CHI OIURW) AFJ22(I1Í

MtóUWA ElORUSORA Oe CONCRETO PARA GUtAS E SARJETAS
MOTORAOESEL.POTENCJAIJCV-OEPRECIAÇAO AFJ2Q015

MAQWHA EXTRUSORA DE CC94CRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTORA0ieSa,POTÊNCtA14CV-JL*O6 APJ2®15

5,296,291.0000000CHI
SINAPICompoaieM) 92961

CHOR - CUSTOS HORARKJS DE
MAQUINAS E EQUPAMENTOS

4.304.301.000DCOOComposiçlo
AuxMr

H
SINAPI92966

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
UAOLMAS E EOUPAMENTOS

MOaemlS»

1^0» BDl. -

0.990,991,0000000Composi;9o
AudHar

H
SINAPI92967

0.00MOcomLS"»0 00LS »>0.00

m.Vafc.- com BPI1 57

Totalvaiar UnitTipo QuanLUnd
Dcaerieie

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SAÍlíETAS,
MOTOR A DIESEL. PCRENCIA 14 CV - CW» ORJRNO, AF_12C015

UAOUNA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS É SARJETAS,
MOTOR A OtESEL, POTÊNOA 14 OJ ● OBNtECIACto AP, 120016

MAQUWA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA OLKAS E SARJETAS,
MOTOR A OESeL,PCIT€NaA 14CV-JUROS AP_12Í2016

UAQLBNA EJORUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E SAR-£TAS.
MOTOR A DIESEL, POTÊNOA 14 CV-MANUTENÇÍO AP_12í2D16

MAQUINA EXTRUSORA OE CONCRETO PARA GUIAS E 3AR.STAS,
MOTOR A DÍESEL. POTÊNOA 14 CV - UATEmAIS NA OPERACAO
AP 1212015

CádKiO Banca

OKTfi ● CUSTOS HORAROS OE
MAQUINAS E EQUrPAMENTOS

18.9416 941.0000000CHP
92960 SINAPICompeaicae

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

4.204,30Co<noaai(8o
AiMiar

H
SINAPI92956

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQLnPAMENTOS

0.991.0000000CompciAO
AtRMT

H
92957 SINAPI

CHOR - CUSTOS H0RARK>$ DE
UAQUIHAS E EQLRPAMENTOS

4,704,701.0000000CampoNCSo
AiixMr

H
SINA»!92958

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
UAQUNAS E EQUIPAMENTOS

VOaemLS

'«“4a Ba.»

8.9S6,991.00X000CompoaXSp
Audar

H
SINAPI92959

0.00MO LS*i0 00000 LS

.2Ü2.Valor com Ba ●»683

TotalValor UnltQuarM.Tipo Und
Daaericio

líAQUINA EXTRUSORA 06 CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS,
MOTOR ROESEL, POTÊNCIA 14 CV - DBNtEClAÇAO. AF_ 122016

MAQUINA 0ORUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.
COU MOTOR A QESEL OE 14 CV

Cddiao Banco

CHOR - CUSTOS HORARCS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4,304301.0000000H
SINAPICompoevBo 92958

4.3067 210. »60.0W0640ggp,tipimentt

WO L$ ●>

'«“4aaa.»

'jn
SiNAPi01X13836Inauiro

0.00MOcom LS000000 LS->

Valor com Ba 366
1^

TeralValor UnttQuanlTipo Und
OaaertcSo

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS
MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV-JUROS AP_12«HS

MAQUINA EJCTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS 6 SARJETAS
COM MOTOR A OESEL OE '4 CM

Códlqe Banco

CHOR - CUSTOS HORARX3S DE
mAolanas E EOUIPAHENTOS

0.^0991.0000CO0H
SINAPI92957CompoaiçSo

0,9967 210,860.0000148Equipamento UN
SINAPI00313836Inaumo

0(0MOcom LS »>0(XLSMOwtr LS*> 000

121Vam cem BDi.»vam do BOI .»

ToialVaiar UniiQuontTipo Und
DeeençAo

MAQUWA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS
MOTOR A WESEL. POTENCW 14 CV - HANUTENÇAO. AP_12«)18

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.
COM MOTOR A OESa. OE 14 CV

C6dlqo Baneo

CHOR ■ CUSTX3S HCRAriOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4,70470H 1
32958 SINAPICo«iooa<8o

4,7067 210,86O.00M70OEqjIpamcnCa

MO aem LS ●»

UN
00313836 SINAPIInaumo

909MOcomLS»0000(» LS »

m.ca

TolalValor UnltQuantTIpe Und
Códido OaaerKBo

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GLHAS E SARJETAS,
MOTOR A OCESa, POTÊNCV4 14 CV - MATERIAIS HA OPERAÇSO
AP 1272016

Banca

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EOUlPAMENrOS
8.958.9$1,00X000H

SINAPICompca>;to 92959

PREFETTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔFOLIS
SECRETARIA 06 OBRAS, HABITACÁO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CHP.’ 06.376 66»000l4â

R JS=FEfiSON AIOREIRA. S/N, CENTRO, £6PERAWIN(^LIS-MA

^vine I
Enge

° Carneiro
'*■3 Cívíí
7193552-4 A^jrOVOOPRESENJE

projeto BÁSICO EM
CR



hlS

visio
'V

E^Pl^NTIfíÓPOLiS
’ e»o ● «►x

PRg|»gmjRAtlllMIC»ALD6ESPBWfnWOfOU»

nawa- IFI m iBA r FVFNTIiAI rONSTRLJCAO Cg MEiO-FK> E SARJETA MUMICIPIQ DG ESPERANTlNOPOliS

gHDeREÇÒT|ÍwÃ'RVRAL Ê DRBANANO WUNICiPiO DG ESPERANTINÕrôUS .

■ ^ BASáTjaWPI - 02/2024 -_marShAo	 			
BKAROOS SOCIAISMHORISTA 82.&71Í/ MENSALISTA 46.10% (COM D6SONERAÇAO)

OtEO CVESEl CWiBUSTJVEL CCMUM tlFTnOFOLrr,\NO 5-10 CU
s«»

BW::29,77%

S.»5.781.58000»Hawiiai L
SINAPl000CM22tIntumo

O.t»MO com LS =>0.05LS »>VOssn<LS»

YQiffflgaa

000

2ÍSiv»lafco(nBOi«>
2SL

TouiVaiof UnltQuaM.Tipo UM
DMcncão
C»>6RAOOR Oe BETONERA ESTACJOfíARWWSTUMDOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO oe CAPACfTAÇAO PARA OPBIAOOR 06 B6TONBRA
ESTAOONAMAAUSTURAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●
NORISTA

ALIMEWTACAO - HOSfSTA (COLETADOCAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - H09I8TA (COLETADO CAWA - ecARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPU-UEMTARES)

SEGURO ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

OPERADOR OE BETON0RA ESTACIONARIA I MtSTURAIXIR
(HOfltSTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADOCAIXA)

EPI- FAMJLIAOPERADORESCAVACSIRA.KORtSTA(ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Códiqo

88377

Banco

20,8320638E(X - SERVIÇOS DIVERSOS lOOODCOOH
SINAPlCcmpooicAp

0.12CompoOitAa
Awím

0,12SEd - SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000H
SINAPl

4.84VOCOOOOO 4 64Material H
SINAPlInaumo 00037370

0.63063Materai 1.0GOOOOOH
SINAPl00037371Inaumo

1.34l.OOOOK» 1.34Material H
00037372 SII4APIIntiimA

0,010.0110C05000UMeilal MSINAPl00037373imumo

i3,o:13 02MêodeObni 10O0CCOOHSINAPl00037666Inaumo

0,010 011.0000000Matenal HSINAFn0CO43464Inaumo

038086I.0C3C30SUabruI
00043488 SINAPlinaumo

13.14MOcomLS*»596MOsemLS»»

Vik».doBDl..

7 18 LS ●»

Valer cem BO «>
iJi.

TouiValM UnllTipo QuantUndCódioo

88297

DtaerKio

OPERAOC» OE UAQWNAS E EQUiPAMBOOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇAO PARA OPSLADOR DE UAOUINAS 6
EQLRPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ MORISTA
OPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES WVERSOS -

TERRAPLANAGEM (MORISTA)

ALU4ENTACAO - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - MORISTA (COLETADO CAIXA ● E74CARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAROOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMtUAOFETiAjDCR ESCAVADGRA - MORISTA

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADOCAIXA)

EPI ● família OPERADOR ESCAVADERA - MORISTA (ENCAROOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAKA)

Banco

25,4826.48SEOI - SetVtÇOS DIVERSOS lOCXXXX»HSINAPlCompoaiçio

Compoaitte
Auatar

Imumo

0,23SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.23H953CO SMA7R

17,761776MSadeObfS I.IKODOOOMSINAPl00004230

4.64464KX35C00Uatena' HSINAPl0003/3/0Inaumo

0,63l.OCaXMO 0.83MaterUI M
00037371 SINAPlineumo

1.34l.OCCOCCO 1.34tiatam' 1100037372 SINAPlinaumo

0,010,01Uatrital 1.0COOCOOMSINAPl00037373Inaumo

0,010011.0000050Materal MSINAPlInaumo C0043464

0.880.86Materal

MOaemLS*»

vakxaoBO ■>_

10050000H
00043488 SIKAPIInaumo

17.99MOcomLS

BO»»

e 16I.S»>983

Valor ccm758

Total

28.49

VMor Unll

25.49
Tipo QuanL

1O0OCO0O

Und
CódMe
66309

S537I

00004^0

00037370

Daacnceo

FEORDRO COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇto PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPl£M©aARES) ● MORISTA
PEDREIRO (MORISTA)

ALWENTACAO ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● MORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COaaPLEMENTARES)

EXAMES ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - MORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS- FAMIIA PEDREIRO - MOKIS1A(fcNCAMGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

EPl- FAMH.IA PEDREIRO ● MORISTA (ENCARGOS
COWWÍHENTASE3 - COLETADO CAIXA)

Banco

SINAPl SEDI - SERVIÇOS nvEKSOS H
ComooeicSo

Compotiçlo
Ainaiv

Inaumo

0.400.40SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mie MOora

Malehai

1,0000000

1 OCCOIX»

H
SINAPl

SINAPl

SINAPl

16.411641M

4.6410COOOSO 464H
Inaumo

0630.631OC0C0QOUaterw H
0CO37371 SINAPlmtumo

1.341,34I DOCOOOOVaianai H
00037372 SINAPlInaumo

O.Oi1.0COOOOO 0.01Uatenal H
OOC37373 SMAPIInaumo

0.820.62I 0000000Malerál H
SINAPl00D4346SInaumo

1.241.241 oooooooMatenal H
00043469 SINAPlInaumo

16,:iM01-.W11 LS*»LS-»9.19lilO aem LS ●»

Vajgrçon^g^^ISLvalor ao BOI *>

Total

27.86

Valor Unll

27.86

Quant.

10030000
Tipo

SEK - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - ^TVIÇOS DIVERSOS

MSodeOOta

Materlel

Und
Cédico

68310

95372

00CD4733

Dneneio

PINTOR COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

CURSO 06 CAPACrrACto PARA PINTOR (ENCARGOS
COHPLB4EHTARE3)- MORISTA

PINTOR (MORISTA)

AUMENTACAO - MORISTA (COLETADO CAIXA- ENCAROOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - MOHISIA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FtKHAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - MORISTA (E74CARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CArXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HQRiSTA (ENCATOOS COMPLEMENTA-RES
- COLETADO CAIXA)

Barteo

SINAPl
H

CoRIDOXiCiO

Con^xsiçSo
AiHHr

Inaumo

0.290291.0000000H
SINAPl

17.2617261.0COCO00

1,0500000

H
SINAPl

SINAPl
4,644 64H

00037370Inaume

0.630.631.0050000Mateml K
SINAPl00037371Iniurno

1,341,34MatarM t.ooxoooH
SINAPl0CO3T372Inaumo

O.Ot0.01l.OCOQCOOuatariar H
SINAPl00037373Inaumo

1,971,97Uaterli! 10000000H
00043466 SINAPlInaumo

1.731.73roocoQcoMatenal M
00043490 SINAPlInaumo

17 54MO com L$ *>959 LSMO sere LSr »
ValorcemBOI

Total

20.66

Valor Unlt

20.58

QuanL

1.0000000
Tipo undDaacrtcéo

SERVENTE COM ENCARGOS COAIPLEMENTARES
CURSO 06 CAPACJTAÇto PARA SERVENTE (ENCAROOS
COMPLEASNTARES) - MORISTA

SERVENTE DE OBRAS (MORISTA)

ALIMCÍ.TACAO - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COliPlEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CIUXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAKENTAD FAXIILIA SERVENTE - HORI5TA(£NCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

cóaiso

68316

65373

Banee

SINAPl

SMAPl

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
CompoalcBo

Compoat(io
Auvartr

Inaumo

0.28SEDI - SERVIÇOS OrvERSOS 0.28i.ooocKxnH

11.7411741.0OOCCOOMAodeObra H
00006111 SINAPl

4.64464Uaiena! H I.OUOOCUÜSINAPl00037370Inaumo

0.630.63MaterMi I.0G0O300H00037371 SINAPlmtumo

1,34lOOOOO» 1.34Matéria' NSINAPl00037372Inaumo

0.010.011 OOOOOOOMatenal H
00037373 SINAPlInaumo

0.610.61KXIOOOOQUatenal H00043467 SINAPlInaumo

PREFETTURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÔPOLIS
SECRETARIA OE OBRAS, HABITACAO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGBIHARIA

CNPJ C0 376 6ÚS4XOI-69

R JEFFERSON MOREIRA S/N. CENTRO. ESPERAHT1nOPOLIS'I.IA

Lavinei
Eng0i

CREA-IM

P Carntiro
CivtJ

^193552-4
A^tóvoo presente
PROJETO BASiCO EM
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PUgFBTUfU MUHlCIFAt DE gSf gRAWTINOPOCtS

QWAy f-VJURA E EVENTUAL CONSÍRUÇAO ü£ MeiOMO E SAKJgTA NO MUf jlÇlPlO Oe ESPERA‘HiNOPOLfS

Ewoewego: |'zONA rural E URBAHA no MUHICPiÕ OE ESPERANTIt^SrôuS ~
_ ~BA$É:i'srWPI - 02^024 ● ^F=<ANH^O ^ _" “

ENCAROÓS SÒClA«:'MORIST» fi? &7*í/ MPN'5AI,ISTíi 4Ç.1PS (COM D=ÇO'^RAç2Ò)
EPf ■ FAMIUA SERVE^<TE ● KORfSTA (ENCARGOS
COMPIEMENTARES ● COÍETADO CAWA(

H

BOI: 2S.7TÍÍ

Mat»nAi 1.33Irmimo 0X434S1 SINAPl I.OOOODOO 1.33H

5 45 MOconLS» 12.02

VilyOQBP.»

6 57 LS«»

CódíQO D«Krklo

TRANSPORTE 06 EOmPAMENTOS

TRANSPORTE. HOR1STA [COieTAOO CAiXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

Tipo

TRAN ■ TRANSPORTES. CARGAS E

UCTeOAI

MO Mm LS »

VNo.OoaD|.>

Valor Unit

338.S3

Total

338.83

Banco

PrOono

Und Quant

1.0000000

537.6360000

Comooalcto 0001 W

338.63tnaumo 00037371 ÚNAPi 0.83M

0.00LS«» 000 MOcom LS

Valor cem SOI »●●

0.00

JííiíJSíÜi

721.744.46

214.683.33

9M.e07.79

Total *«m BDI

TolM do BOI

Total Geral

iMvin*
£ngc

CREA4

W® Carneint
Cív»

PV1S3552-4

PREPEiTURAMUNCIPW. CM ESPeRANFINOPOLIS

SECRETARIA D€ 08RAS, HAerTACiO E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06.378 66aOOOI-69

R JEPFcRSCN A10RCIRA. SrK, CENTRO. ESPERM<T1N0PCLI5-).tA

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
^10^
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ESPERANTiNOPOLIS

V í

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERMITINÓPOUS

OBRA:i FUTURA e EVENTUAL CONSTRUÇÃO OE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOITs"
“ E^DÉREÇOTtzÒNARÜRÁLE URBANA NO MÚNiCÍPiÕDÉ ESPÊRANtlNÍPÒÜS ' " ' ' ‘				

■'BÃSÈriSINÁPI-02/^4-MÁRANMÂO
ENCARGOS SCX:iAIS:ÍHORISTA62,97%/ MENSALISTA46.10% (COM DESONERAÇAO)	 BIM: 29,77%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

ABCP«80 Acumulado (%) jPeso (%)TotaiUnd ' Quant. Valor UnitDescrição

^GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ÍALTURA. AF_06/2016

|gUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
ImOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA. 45 CM
ÍBASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
iALTURA.AF_06A2016

PRÓPRIO 'ADMINISTRAÇAÒ LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA. ETC)

ÍPINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
i(CAJAÇÃO) AF^05/2021 _		 	 		 			

PRÓPRIO I LÍMPÉZA>1nAL DA OBRA " ’
r PRÓPRIO ■ : PLACÃDE OBRA EM CH^Ã ÀÇÓ GÂLVÁNIZÃbO, ÍNSTALADÃ

■ PRÓPRIO 'MOBILIZAÇÃO EDESMOBILíZAÇAO DE EQUIPAMENTOS	

Item Código Banco
-I.1

A79,98%749.100,00 79,98%10 000,00 R$ 74,91 R$MSINAPI4,1 94267

i

I

88.73%3.75%R$ 81,93' R$ 81.930.00M 1000,00SINAPI4.2 94268 BI

II

MÉS ' "7,00' ' R$ '7.608,67; R$
M 11.000.00 R$ 1,99 R$

“m''”'^xT6o" "ríT 1 A%4' "rí
12,00' RS 490.9Í 'rs'

UNID . 2.00 R$ 1.378,091 RS

94,41%53.260,69 5,69%

2,34%

2^%
Ò.63%
0,29%

2,1 CPU-02

96.75%21.890,005.1 SINAPI102498

C21.780,00 i

5'89Õ,921"
'2.756.181

_^.08%
99,71%'
100,00%

6,1 CPU-04

CPÜ'-(31
CPU-03

M-1.1

31

TOTAL SEM BDl| RS
TOTAL DO BDI R$

"total GERAL 'rS

721.744,46

214.863,33

936.607,79

.orOVOOPRESENJE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE arquitetura E ENGENHARIA

CNPJ: 06,376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÒPOLIS-MA

jCornrtro
^ Civil

Lavine S

Ensei

CREArUi^2193552-4



Visto^_^„
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iSPE^NTI^ÓPOLIS
P4'0 t040k

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS

FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS -
0BRA:^^A

ENDEREÇO: ZONA RURÁÍ. È URBANA NÕ MÚNICÍPIÕ DÊ ÉSPE^NTINÒPOUS
■ BASE; S1NAP1 - 02/2024 - MÃRÃNHÂQ"

ENCARGOS SOCtAJS: HORISTA 82,97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO) BDI:'29,77%

PLANILHA DO BDi {%)

VALORES DE REFERENCIA (%)

j S^DIÁ
TAXAS

! ADOTADAS

I

DESCRIÇÃO MÍNÍMÕ MÃXIMO
0,32%

0,M%

0,74%

0,97%

0,40%

O.S^

0,32%

0,50%

1,02%

'3,8Ò%

6,^
3,65%"
3,00%

0,65%

o'oo%

0,00%

Garantia e Seguro(*}

Risco 	
Despesas Financekas

Àdmnistração Central
üjcro	 	 	
Tributos

COFINS

1,02%

'3,‘éÒ%

_è;64%_
13,15%

3,00%

0,65%'

1,21%

4,67%

1,11%

4,0Í%'
7,30%
3,65%

3,00%

0,65%_
2>Õ%
'4,50%

3,65%

3,00%

0,65%"PiS

5,00%

4,50%

5,00%

4.50%
ISS (**)
CPRB

BDl(%)i 29,77%

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo;

ú + + 5 +/? + G)(l + + Ü
-18Dl

<!-/)
LEGENDA:

AC: taxa de administração centrai;

S: taxa de seguros;

R taxa de riscos;

G; taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras;
L taxa de lucro/remuneraçâo;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

08SERVAÇOES:

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(”) O ISS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas antenormente mencionadas), está relacionado com o
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para
estipular o valor correto a ser pago.

EnfJ
CRêA-iI

'fl Carneiro
Civil

«193552-4
APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLfS
SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ; 06.376.669/0001-69

R JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLiS-MA
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ESPERANHNOPOLIS

^ PWFÊITURAMUMCPAL06'éSPERANTlNOPOUS
OBRA: I FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEÍÒ-FÍÕ É SÃRJêfA NÒ MÜNÍCÍPIO OE ESPERANTINÕPdÜS

ENDÊRÉÇOijzONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO OÈ ÉSPERANTINÒPOLIS		 			
BASE; jSINAPf - 02/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS:!HORISTA M,97%/ MENSAÜSTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO)	
BOI:|2SL77% 		 	 								

CRONOGRAMA FlSICO-f INANCBRO
ITEM ! SERVIÇOS VALOR TOTAL. 30 DIAS

5.890,92 R$5.890,92 100 00%,

% 60 DIAS 90 DIAS % 120 DIAS ; % 150 DIAS % 180 DIAS % 210 DIAS : %
'SERVIÇOS
PRELIMINARES _
ADMINÍSTRÀÇÃÒ	
LOCAL DA OBRA

Imobíli^çÃò; ■
3.0 DESMOBILIZAÇÂODE R$

EQUIPAMENTOS ;

I

1.0 RS

14,29% i R$ 7.608,67 \ 14,29% j R$7.608,67 | 14,29%
2.0 RS 53-260,69 R$ 7,608,67 14,29% R$7.608,67 14,29% R$7.608,67 R$ 7.608,67 14.29%, R$7.608,67 14,29%

2.756,18 R$ t.378,09 50,00% i
R$ 1.378,09 50,00%

R$118.718,57 14,29% R$118.718,57- 14,29%

R$ 5.472,5025,Ç0% }_ _R$ 5.472,50_ ‘ 25,00%_
R$21.780Ó0 ''100.0Õ%

4.0 DRENAGEM

5,0 PINTURA

6.0 ,LIMPEZAGÉRAL

, RS 831.030,00 R$118.718,57
21.890,00'
2l'.760,bÓ	

14,29%. R$118.718,57 14.29% 'RS118,718,57j 14.29% R$ 118.718,57 ^ 14,29%
; R$5.472,50 I 25,00% ; R$ 5 472,50 25,00%

14.29% R$ 118.718,57
R$

I
RS

R$ 133.596,25 14,26% R5126.327.24 13.49% R$126.327,24 13,49% R$ 131.799.74 14,07% RS131.799.74l 14.07%! RS 131 7M 74I 14 07%l RMR4 ftA? r^I

R$366.2S0.73| 41.24%| R$S16.Q50,48| SS,31%I R$649.650 22| e9]3B%l RS781 J49.96Í 83.46%l RS936.607Í79 100^00%
TOTAL GERAL DA OBRA R$ 936.607,79 16.54%

R$ 133.596.25 14 26% R$25é;^;^> 2773%

< 2 r
rjl' (/) C

Z a
●.( , «* V

o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLtS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
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Fts N*’

Visto

E^^ANTINÓPOLIS

PREFEITUPM MUNICIPAL de ESPERANTINÓPOÚS
OBRA: FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICiPIO DE ESPERANTlNOPOUS

ENDEREÇO^ONA_RURALE URB^M^OMUNICÍPÍÕ DE ESPERANTINÕPOLIS
BÀSÈ: SlNÃPI-‘02^4-MARANHÍÒ

ENCARGÒS^SÒCWS: HORISTÃ 82,97%/MENSÂLIStA'46',1Ò%'(CÓM C>ESÕNERAÇ^) BDI::29,77%

ENCARGOS SOCIAIS SÒ^ A MAO DE OBRA
SEM DESONERAÇÃO

HORISTA (%) MENSAUSTA (%)
COM DESONERAÇÃO

HORISTA (S> MENSAUSTA {%)
CÓDIGO DESCRIÇÃO

GRUPO A

20,00%

1.50%

1.00%

0.20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

36,80%

0,00%

1.50%

1,00%

0,20%

0,60%

2.50%

3,00%

8.00%

0,00%

16.80%

20.00%

1,50%

1.00%
0,20%

0.60%

2.50%

3.00%

8,00%

0,00%

36.80%

0.00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8.00%

0,00%

16,80%

Al INSS

A2 SESI

A3 SENA)

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TOTALA

GRUPO B

Nâo Incide

Não incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%
Não incide

0,08%

9,20%

0,03%

16.88%

17,89%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0.04%

48.43%

17.89%

3,95%
0,fô%

11.03%

0,06%

0.74%

1,59%

0,10%

12,18%

0.04%

46,43%

Não incide

Nâo IncKie

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não Incide

0,08%

9.20%

0,03%

16,88%

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO-ENFERMIDADE
13* SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE

B2

B3

B4

B5

B6

87

68

B9

B10

TOTALB

GRUPO C

3,46%

0,08%

1,31%

1,82%

0,29%

6,96%

Ci AVISO PRÉVIO INDENIZADO
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

4,58%

0,11%

1.73%

2,41%

0.39%

9.22%

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0.39%

9,22%

3,46%

0,08%

1,31%
1,82%

0.29%

6.96%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C4

C5

TOTALC

GRUPO D

6,95%17,82%8.14% 3,17%REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

Dl

0.31%0,41%0,29%0.38%D2

7,26%18,23%8.52% 3,46%TOTALO

69,90%112.68%46.10%62.97%TOTAL (A*B*CfD1

Lavtne ia Camtiro
'ifa Civll
12193552-4 ...kuvOOPRESENJE

oROJETOBftSICOEM
EngPREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ, 06.376.669'0001-e9

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÒPOLIS-MA

CREA-
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ART OBRAV)SS£Iua^
NO MA20240763210

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D E A « M A
Lei n® 6.496, de 7 de deiembro de 1977 V«rvw^ I

ConselhoRegional de Engenhariae Agronomiado Estadodo Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

LAVINE SOUZA CARNEIRO

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1121935524

Registro- 1121935524MA

2. Dados do Contrato

Contratante; MUNICÍPIO OE ESPERANTINOPOLIS

RUA JEFFERSON MOREIRA

Complemento:

Cidade ESPERANTINÓPOLIS

CPF/CNPJ. 06.376.669/0001-59

N“: S/N

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65750000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS 936.607,79

Ação Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Henrique Leite

Complemento:

Cidade: Esperantinópolis

Data de Início; 10/04/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

N°: 500

Bairro: Zona Urbana e Rural

UF: MA CEP; 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.876912, -44.879715

Código: Não Especificado

Previsão de (órmino: 17/04/2024

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

4. Atividade Técnica

14 ● ElabOTaçSo

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1.8-SARJETA

72 - Orientação técnica > OBRAS HIDRÁULICAS E
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1.7-MEIO-FIO

72 - Orientação técnica > OBRAS HIORAulICAS E
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

#5.3.1.8-SARJETA

UnidadeQuantidade

11.000,00E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

m

E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

11.000,00 m

RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

1.ÜÜ un

RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA FUTURA E EVENTUAL CONSTRUÇÃO OE MEIO-FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

S. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissória: Qualquer ccmfltto ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será rescívirio por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressanwnte, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

IMEAP - INST.MARANHENSE AVALIAC,PERÍCIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
CPF: 068.098.923-83LAVINE SOUZA CAJtNEIR

dede

município DE ESPERANTINÓPOLIS - CNPJ: 06.376.669/0001-«9dataLocal

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A du!«:iiteidao« desta ART pode mi verificada en>. bUpâ.//creaaiia.^c.cóm.br/pubI;co', com a chave yyzOd
impresso em: 19/04/2024 às 15-25:45 por: , ip- 167.249.147.47

âiendímento@creama.org.br

Fax- (98)2106-8303

-MAwww.creama.org.br

Tel- (98)2106-8300 » rts> f aurili' o
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ART OBRAViaBRVICa^_

N° MA20240763210

f Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A ^ K/| A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1#^

*í-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

10. Valof

ValordaART; R$262,55 Nosso Número: 630S4S3843Valor pago: R$262.55Registrada em: 18/04/2024

A desU ART pode áei veriTtcada em: hRps:/raea'fna.silsc.cofn.br/pubIico/, com a cbave: yyzDd

Impresso em; 19/04/2024 às 15:25'45 por , ip: 167.249.147.47

www.creama.org.br

Tal- (98)2106-8300

atendimenlo@creani3.org.br

Fax: (98)2106-8303



Processo N® a
FIs N°

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

j, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERAt^lNÓPOL|jf^°^
i A

.-A4-
CNPJ: 06.376.669/0001-69

ANEXO il

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

/2C24PROCESSO ADMINISTRATIVO H°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão Inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobiiização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

no

valor global de R$
(

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

.(Lucro Real ou Lucro Presumido).estamos sujeitos é o de

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para flrmá-la.

Localidade, data, mês e ano

0 Sr

Nome e Assinatura do Responsável

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



FIS N°
ESTADO DO MARANHÃO

L : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS Visto
; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOUS

JL7'j

\5CNPJ: 06.376.669/0001-69

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

/2024

/2024

/2024 CONTF^TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
TERMO DE CONTRATO N°

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA

DEmunicípioO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de
, com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

CPF

e em conformidade com as
neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, nomeado pela Portaria n°
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente

com

Sr.

de

inscrita no CNPJ n°CONTRATANTE, e a empresa
CEP: denominadano Município de

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor	
consta no Processo n°

1 ° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

sede na

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para construção de meio-fio e sarjeta no município de
Esperantinópolis/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69

Esperantinópoiis - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERÁNTINÒPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \J
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

assim

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA ■ PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

{ ).

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1,1, O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI - 12/2023 - MARANHÃO; ORSE — 12/2023 -

SERGIPE: SEINFRA - 028 - CEARÁ.

e independentemente de pedido, e7.2. Após 0 interregno de um ano
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anuaíidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

-4>

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência:

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para
adoção das medidas cabíveis quando, do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).
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8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados,

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade,

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestartodo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,
§§ 2° e 3“, da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3° e 10“ da Resolução CONAMA n“ 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:
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9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
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construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa>fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

.44-

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Fls N®
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d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar ac e

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e

alíneas “b

§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

f ..g» g subitem acima deste Contrato, bem como nas
c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimpüda, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
nM4.133, de2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n*^ 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

no
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12,8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

FIs N° ^
Visto ^

ESTADO DO MARANHÃO

f MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
I SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE isFÊimMTjyNlÓPOUjS
^ CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

í

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

l

I

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Município de Esperantinópolis (MA) de de 2024

Pela contratante

Pela contratada

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Procedimento Licitatório

cpf data

exclusão

tipo

procedimento

id ano

procedimento

cnpj

procedimento

numero

procedimento
data envio statuscpf envio

exclusãoprocedimento

ENVIADOCP 05908438340 10/05/202406376669000169 CP0022024SMOHT 2 2024

ENVIADOCP 05906438340 10/05/202406376669000169 CP0012024SMOHT 20241

Total Procedimento Licitatório: 2
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Margem Esquerda. S/n. Sentido BR 010. Faz. Boa Fé. Zona
Rural no Município de Cidelãndla, Estado do Maranhão,

conforme dados constantes rvj processo n' 083331/2024.
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SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0185-26 toma público, que
REQUEREU a Secretana de Estado do Meio Ambiente e

Recursos NaIuraís-SEMA. a Renovação para Lxiença Única
Ambiental de Regularização situado na Rodovia MA 125. Km tOO
- Margem Direita S/n Sent. CIdelândia. Faz. Monte Crista. Zona
Rural no municipia de São Pedro da Agua Branca. Estado do

Maranhão, para fins de operar a atividade de Silvicultura,
conforme dados constantes no e-processo n‘092243/2024.
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SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0358-89 loma púbirco que
REQUEREU ã Secretana de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais-SEMA. a Renovação para ücença Única Ambientai de

Regularização situado na rodovia BR 010 Sentido Ilinga Km 40
S/n. vrcinal Esquerda. Faz. Boa Esperartça (José), Zona Rural no
Município de limga do Maranhão, para fins de operar a ativxjade
de Silvicultura conlonrie dados constantes no e-processo

n*030033/2024.
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SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0187-98 torna púbirco, que

REQUEREU a Secretana de Estado do MeiO Ambiente e Recursos

Naturais-SEMA. a Renovação para Uso de Agua Superficial
situado na Rodovia BR 010 KM 1376 s/n. Faz. Lua Cheia fSanta

Maria). Zona Rural no Município de São Francisco do Brejão.
Estado do Maranhão, para Ims de imgaçâo. sob as coordenadas
Lat: 5’ 9' 12.50"S Loog: 47" 22' 11.03'V/, conforme dados
constantes no e-processo n'046242/2024
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SUZANO S/A. CNPJ 16.404 287/0184-45 loma público, que
REQUEREU ã Secretana de Estado do Meio Ambienie e Recursos

Naturais-SEMA. a Renovação da Licença de Operação para a

atrvidade de Extração Minerai situado na Rodovia MA 125 Km 26

- Margem Direita, S/n. Sentido BR 010. Faz. São Paulo. Zona

Rural no Munkupio de Cidelãndie Eslado do Maranhão

conforme dados constantes no processo n" 071101/2024
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ffiÉÉX QUINTA - FEIRA, 09 - MAIO - 2024 U.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Sistema Ünico dc Saúde (SUS)., com data dc julgamento prevista

para o dia 20/05/2024 às 08h:h00min (oito horas) fica adiada para a
data do dia 24/05/2023 as 08:h00min (oito horas). Ü adiamento se

faz necessário para alimentação do sistema dc julgamento do pregão,
porque houve uma falha anteriormente, mas que já foi corrigida. In
formações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão Central
de Licitaçào-CCL. Caxias - MA. 07 de maio de 2024. Igor Mário
Cutrini dos Santos Presidente da Comissão de Contratação.

preço, por item, para a FORMAÇ.^O DE REGISTRO DE PRFCO
B POSSÍVEL H i-UTURA Contrataçãt) de Empresa Especializada
0 Fornecimento dc Combustível para atender as demandas das se
cretarias do município dc Bclágua/MA, no dia 22 dc maio dc 2024,
as 08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia da informação, site hllps;//www.licitabclaguaina.com. br,
sendo presidida pelo Prcgociro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Pennanente de Licitação, situada na Rua nova, SN. Cen
tro, BELAüUA - MA. 0 edital c seus anc.xos cncontram-sc disponí

veis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço: https://
wv>'\v.licitahcl:iguama.com.hr. No SINC (Portal do Tribunal dc Contas

do Estado Maranhão), portal da transparência do Município e na sala
da Comissão Pcmianentc dc Licitação. Esclarecimentos adicionais atra

vés do endereço eletrônico, e-mail: cplpmblg{</gmail.com ou na salada
Comissão Pennanente de Licitação. BEL.AGUA - MA, 09 de maio de
2024. Kctlhey Albuquerque Aguiar Samine/. - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

AVISO DE LICITAÇ-ÃO Pregão Eletrônico n" 006/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n" 1543/2024. Objeto: Registro de Preços do tipo Me
nor Preço, visando a Contratação de empresa especializada em

serviços de confecções em Malharia para atendimento da Admi
nistração Pública dc Chapadinha/.MA”: Abertura; 22/05/2024 às
U8:00h; Endereço Eletrônico (www.portaldccompraspublicas.com.
br). Base Legal: Termos da Lei n" 14.133/2021. Informações c Con
sultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha.
localizado na Av. Presidente Vargas, n” 3IÜ, Centro - Chapadinha-
M.A - CEP: 65.500-000; E-mail: cnlchaoadinha2021 (á umail-com e

Site do Portal da Transparência do Município dc Chapadinha: hilp
transDarcncia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnfonnacao/iicitacao^lc e

e httT)s://ann.tcema.tc.br/sinccontrata/murdl/nrocedimento. Chapadi-

nha/MA. 07 de Maio de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MA

A\ ISO AVISO DE LICITAÇ.ÀO.PREGÀO PRESENCIAL N"
04/2024. O MUNICÍPIO DE CAJAPIO. através da Prefeimra Mu

nicipal dc Cajapio-MA, por meio da sua Comissão dc Contratação/
PMC, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 21 de maio de 2024. Pregão

Presencial do tipo menor preço por Item. tendo por objeto a aquisição
de camisas personalizadas, dc interesse da Prefeilura Municipal de

Cajapio, 0 qual obedecerá inicgralmenlc a legislação que se aplica á
Modalidade Pregão, sobaegide do artigo 176da I.ei n" 14,133 dc 1“ dc
abril dc 2021 e suas alterações posteriores, observadas ncsic Ato Con
vocatório e seus Anexos. O l-xíital c seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço da CPL. de 2" a 6® feira, no horário das 08:00
às 13:00 horas, ou atraN és do e-mail: cpl.cajapiü.ma2017(atgmai l,com.

onde poderão ser consultados c obtidos graiuitamentc, bem como con
sultados através do SINC CONTRATA e portal da transparência deste
órgão(www,cajapio.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no mesmo

endereço e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 30 de abril de
2Ü24. Stcphany Brenda Soares Furtado.Piegocira.

■ II

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n“ 012;2024-SRP. Pro
cesso Adm. n“ 1542/2024. Objeto; Registro de Preços do tipo Me
nor Preço, visando a Contratação especializada no fornecimento
de Material Esportivo de Interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Chapadinha/Ma”; Abertura: 22/05/2024 às
10:00h; Endereço Eletrônico (www.porlaldccompraspubIicas.com,
br). Base Legal: Tennos da Lei n" 14.133/2021. Infomtaçòes c Con
sultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha.
localizado na Av. Presidente Vargas, n** .310. Centro - Chapadinha-
M.A - CEP: 65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021 ot^gmail.com e

Site do Portal da Traasparência do Município de Chapadinha: http: ''
tran.sparcncia.chapadinha.ma.gov.bivaccssolnformacao/licitacao'tcc
e http-s://app.tccma.tc.hr.sinccontrala/mural/proccdimcnto, Chapadi-
nha^MA. 07 dc Maio dc 2024. Luciano dc Souza Gomes - Prcgociro.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINÓPOLIS - MAAVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial n" 003/2024-PMC. A

Prefeitura Municipal dc Carolina, toma público que o Pregão Pre
sencial n*’ 003'2024-PMC, do tipo Menor Preço, para Registro dc
Preços dc Materiais Hidráulicos, Elétricos c Construção, conforme
Anexo í do Edital, rcalizar-sc-á cm 23.05.2024, à.s 08h30min, na sala

do Departamento de Licitação e Contratos-DLC. desta Prefeitura, lo
calizada na Praça Alipio Can-alho, n" 50, Centro. CEP 65.980-000
- Caroliiia/MA. O Edital foi redigido na forma da Lei Complementar
n" 123'2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c pela Lei
Complementar n” 155/2016. aplicando subsidiariamente. no que cou

ber. a Lei Federal n'‘ 14.133/2021, Decreto Federal n® 11.462/2023.

decreto Municipal n" 06/2024 e demais normas regulamentares perti
nentes à espécie; e seus anexos estão à disposição dos interessados, de
2" a 6® feira, no horário das 08h às 12h, do Departamento dc Licitação
e Contratos-DLC desta Prefeitura, no site www.earolina.ina.gov.b r.

no sile do TCE aba SinContrafa e no PNCP. Esclarecimentos adicio

nais. no mesmo endereço. Carolina/MA. 07 de maio de 2024. .Andreia
Moreira Pessoa Antonioili-Secretária Municipal de Administração.
1-inanças. Planejamento c Urbanismo.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N® (H/2024. O Mu
nicípio dc Espcraniinópolis, Estado do Maranhão, através da Se
cretaria Municipal de Obra.s, Habitação c Transporte, toma pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE
LEGAL: Lei n" 14.133, dc 2021, Decreto Municipal n" 004/2024.
de 05/03/2024, à I.ei Complementar n® 123, dc 14.12.2006. OB
JETO: coniraiaçào dc empresa especializada cm scnáços de obras
c engenharia para manutenção de pontes dc madeira e bueiros dc
concreto na zona urbana c rural do Município de Espcraniinópolis /
M.A. ABERTURA; 28dcmaiodc 2024, as 10:00 HORAS. INFOR-
●MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na .sala da Comi.ssão Pennanente dc Ucitação, na Rua
Jefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis - MA. horário de
08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: www.licitaesnerjntino-

Esclarecimento adicional no mesmo endereço, atra-nolisi

vês do E-mail: cplcsperantinopolisfctlgmail.com. ou na página s^'ww.
cspcrantinopolis.ma.gov.br. Esperantinópolis - MA, 02 dc maio dc
2024. Antônio Clciton Magalhacs da Silva Secretário Municipal dc
Obras. Habitação e Transporte Portaria; 060'2024.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N® 02/2024. O Mu
nicípio dc Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Se
cretaria Municipal dc Obras, Habitação e Transporte, torna pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE
l.HGAL: I.ci n" 14.133. dc 2021, Decreto Municipal n® 004''2024.

dc 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, dc 14.12.2006. OB-

A\TSO DE ADIAMENTO A Comissão Central de Licitação - CCL

do Município dc Caxias-MA. toma público aos interessados que o

PREGÃO ELE TRÔNICO N® 004/2024, tendo como objeto a Con
tratação dc empresa especializada para prestação de serviços dc res
sonância magnética, densitometria óssea, endoscopia e coionoscopia.
dc modo a pemiitir pre.stação dc serviços de saúde aos usuários do
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AVISO DE LICITAÇÃO: COKCORRf.NXTA ELETRÔNICA N°
ÜÜ6/2Ü24/CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO ÜÜ8/2024/SEMO.

A Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA. toma público

para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade: CONCORRÈNICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia para rccapcamcnio asfáliico de vias urbanas no município
Fernando Falcão, conforme Contrato de Repasse n‘‘ 944525/2023/
MCICADADES/CAIXA. obedecendo às condições e especificações

estabelecidas no ANEXO I (Projeto Básico) do Edital e seus anexos.

AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Complemcniar

123/2006, e suas alterações, e demais normas regulamentares per

tinentes à espécie. DATA DE ABERTURA: 28 de maio de 2024, às
9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão pública será realizada

através do site https:/^nccompras.com portal BNC. Bolsa Nacional

de Compras. OBTENÇÃO DO EDITAL; Os interessados poderão
consultar ou adquirir gratuitamcnic através de apresentação de mídia
etcirônica, junto à Comissão Pennanenic de Licitação - CPI., situada
na Avenida Resplandes s/n". Vila Resplandes. Fernando Falcão - MA.

no horário dc 08h às 12h, na plataforma da https:y/bnccompras.com

portal B.NC. Bolsa Nacional de Compras, na página www.transpa-

rcncia.fcniandofalcao.ma.gov.br ou através do c-maü, cpl.fcnian-
dofalcaofa'hotmail.com. Fernando Falcào/MA, 07 dc maio dc 2024.

Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.

JETO: contratação de empresa cspcciali/ada cm seiviços dc obras
c cngcnhai‘ia para constnjçào dc mcio-fio c .sarjeta no município de
Espcrantinópolis/MA. ABERTURA: 28 dc maio dc 2024, as 14:00
IIOR.AS. INFORM.AÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se

à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de
Licitação, na Rua Jefferson .Moreira. S/N, Centro, Esperantinópolis -
MA. horário dc 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: www.

:● Esclarecimento adicional no mesmo

endereço, através do E-mail: cplesDcrantinouolisfaJumail.coiTi. ou na

página www.cspcrantinopolis.ma.yov.br. Esperantinópolis - MA, 02
dc maio dc 2024. Antônio Clciton Magalhacs da Silva Secretário
Municipal de Obras, Habitação e Transporte Portaria: 060/2024.

lÊI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO

FALCÃO-MA
n

AVISO DF. LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
004^2024/CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2024/SEMO.

A Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA, toma público para
o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalida
de: CONCORRÈNICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada para c.xccução de serviços de engenha
ria para recuperação dc 3ü.ü5U.00m de estradas vieinais no município
dc 1-cmando Falcão, conforme Contrato dc Repasse n" 955551/2023/
MIDR/CAIXA. obedecendo às condições c especificações estabele
cidas no .ANE.XO I (Projeto Básico) do Editai c seus anexos. .AM-
P.ARO LEGAL: Lei Federal n" 14.133'2021. Lei Complementam"
123/2006. c suas alterações, c demais nomias regulamentares per

tinentes à espécie. DATA DE ABERTURA: 24 de maio de 2024. às

9h (nove horas) horário dc Brasília. A sessão pública será realizada

através do site https://hnccompras.com portal BNC. Bolsa Nacional
dc Compras. OBTENÇ.ÀO DO EDITAL: Os interessados poderão
consultar ou adquirir graluitamente através dc apresentação de midia

eletrônica, junto à Comissão Permanente dc Licitação - CPL, situada

na Avenida Resplandes s/n". Vila Resplandes. Fernando Falcão - MA,

no horário dc 08h às 12h. na plataforma da https:/'bnecompras.com

portal BNC. Bolsa Nacional de Compras, na página www.transpa-

rencia.femandofalcao.ma.gov.br ou através do e-mail. cnl.feman-
eom. Fernando Fa!cão/MA, 07 dc maio de 2024.

Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

EDISON LOBÃO-MA

AATSO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"
015/2024, ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICI

PAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICI
TAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 015/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 342265.2024.2152-08. A Prefeitura Muni

cipal dc Governador Edison Lobão - MA, por seu Secretário Mu

nicipal dc Finanças, Fazenda c Receita, toma público para conheci
mento de todos que realizará licitação na MOD.ALIDADE: Pregão

Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de Empresa

Especializada cm Serviço dc Engenharia para Revitalização e Refor
ma da Praça Osório Filho no Município Governador Edison Lobão/

MA. Código UASG: 98Ü162, no CRITÉRIO DE JULGA.MEN-
TO: “Por hem”. BASE LEGAL: Pelas di,sposiçõcs da Lei Federal
n" 14.133. de Oi de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da
Sessão: 27 dc maio de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário dc

Brasília - DF. O Edital e seus anexo.s poderão ser consultados e obti
dos no endereço eletrônico www.coinDrasuovemamcntais.gov.br. 0

Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados no site da
prefeitura (https:/Tortai.govemadoredisonlobao.ma.gov.br). e COM-

PRAS.GOV (www.gov.br/compras) ou ainda adquirido via impres
so mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) através
dc DAM (Documento dc Arrecadação Municipal). Esclarecimen

tos adicionais deverão ser protocolados na PRÜLIC, no horário de
expediente ou pelo COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Gov.
Edison Lobão MA. 07 dc maio de 2024. Fabricio dos Santos Silva.

Secretário Municipal dc Finanças, Fazenda e Receita.

lota

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
005/2024/CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2024/SEMO,

A Prefeitura Municipal dc Fernando Falcão - MA, toma público para

0 conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalida

de: CONCORRÈNICA. na fomia ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Conirala-

çào de empresa especializada para execução de serviços dc engenha

ria para recuperação dc 9.4IÜ,00m dc estradas vieinais no município

dc Fernando Falcão, confomic Contrato dc Rcpa.sse n° 945590/2023/

MIDR/CAIXA. obedecendo às condições e especificações estabele

cidas no ANEXO I (Projeto Básico) do Edital e seus aucxos. AM

PARO LEGAL: Lei Federal n” 14.133/2021. Lei Complementar n"

123/2006. c suas alterações, c demais nomias regulamentares per

tinentes à espécie. DA'!A DE ABlíRTUR.A: 27 dc maio de 2024, às

9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão pública será realizada

através do site https: ''bnccomnras.com portal BNC. BoLsa Nacional

dc Compras. OBTENÇ.ÃO DO EDITAL: Os interessados poderão
con.sultar ou adquirir gratuilamcnic através de apresentação dc mídia
eletrônica, junto à Comissão Permanente dc Licitação - CPL, situada

na Avenida Resplandes s/n". Vila Resplandes. Fernando Falcão - MA,

no horário de 08h às 12h. na platafomta da https:/Tinccomnras.com
portal BNC, Bolsa Nacional dc Compras, na página www.iranspa-
rencia.femandofalcao.ma.gov.br ou através do e-mail. epl.feman-
dofalcao(Q'hotmail.com. Fernando Falcão/MA, 07 dc maio dc 2024.

Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003^2024. A
Prefeitura Municipal dc Guimarães - MA, através da Secretaria Mu

nicipal dc Cultura c Turismo, toma público aos interessados que no

dia 22 de maio dc 2024 às 09:00hs (Nove horas) realizará licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, tendo por

objeto a Contratação dc empresa cspcciali/ada na prestação dc .servi

ços dc organização da i'csia Junina do município de Guimarães - M.A.

O Edital encontra-se a disposição do.s interessados onde poderá ser
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SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS - AVISO DE LICITAfARSef °
CONCORRÊNCIA: N° 01/2024 FlS N				

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N” Ü1'2024. O Município dc Espcratitinnpolis. Estado do Maranhão, atravc. _
Municipal dc Obras. Habitação c Transporte, toma público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LHGAL; Lei n
2021. Decreto Municipal n" 004/2024, de 05/0.V2024, à Lei Complementar n° de 14.12.2006. OBJETO: contratação de empresa
especializada cm serviços dc obras c engenharia pimi manutenção de pontes de madeira c bueiros dc concreto na zona urbana c r ural do Município dc
Hsperdntinópolis/MA. ABERTURA: 28 dc maio dc 2024, as 10:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital c seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Comissão Pennanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro. Esperantinópolis - MA, horário
de 08:00 à,s 12:00 horas, no endereço eletrônico: www.licitac.snerantinonolisma.coin.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E -
mail: cnlcsneraiitiiioiwlis/rcumail.com, ou na página www.esnerantinoDolis.ma.üov.br, Esperantinópolis - MA, 02 de maio de 2024.
Cleiton Magalhacs da Silva Secretário Municipal de Obras, Habitação c Transporte
Portaria: 060/2024

14.133, de

Antônio

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS - AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA: N“ 02/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N® 02/2024. O Mimicipio de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Secretaria
Municipal dc Obras, Habitação e Transporte, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei n
2021, Decreto Municipal n" 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, de 14,12.2006. OBJETO: contratação de empresa
especializada cm serviços dc obras c engenharia para construção de meio -fio c sarjeta no municipio dc Espcrantinópolis/MA . ABERTURA; 28 dc
maio dc 2024. as 14:00 HORAS. INFORMAÇÕES:O Edital e seu-s anexos encontram-sc à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Jeflersüii Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico:
w^^v■licitacspe^anlinop^^lisma.com■h^■ Esclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E -mail: cplcspcrantinon olis0:gmail.com. ou na
moina vvww.c.sncrantinoDolis.ma.izov.br. Esperantinópolis - MA, 02 dc maio do 2024. Antônio Cleiton Magalhacs da Silva Secretário Municipal
^*^bras. Habitação e Transporte
Portaria; 060/2024

14.133.de
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